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ACTOS DO PODER LEGISLATIVO

DECRETO N. 2.107—DE 30 DE SETEMBRO DE 1909

Autoriza a abertura 'do credito extraordinario de 211:457075 ao
M,nislerio da Fazenda para pagamento aos herdeiros de
Joaquim da SilVa 'favares, em virtude do sentença judi-
ciaria

O Presidente da epublica dos Estados Unidos do Brazil
Faço saber (III° o Congress) Nacio:lal decretou e ou sancciono

seguiet -t resolução
Artigo unieo. E' o Pres:dente da Republica autorizado a abrir

ao Ministerio da Fazenda o credito extraordinario de 211:457$975
para oecarrer ao pagamento devido a João da Silva Tavares e
outros, herdeiros de Joaquim da Silva Tavares, em virtude de sen-
tença do Poder Judiciario ; revogadas as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 39 de setembro de 1909, 88° da Independencia, e
21 0 da Rcqniblica. 	 I

NiLe PEÇANIIA.

Leopoldo de flui/ides.

NILO PEÇANIIA.

Leopoldo de Bulhaes.

ACTOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N. 7.507—DE 25 DE SETEMBRO DE 1909

Concede autorização á Companhia Estrada de Ferro Santa Ca.
narina para funccionar na Republiia

. O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
attendendo ao que requereu a Companhit Estrada de Ferro Santa
Catharina, devidamente representada, decret t:

Arti go unico. E' coacedida autorização á Companhia Estrada
de Ferro- Santa Catharina partt funecionar na Republica, com os
(?staturos que apresentou, mediante ai c!ansulas que a este acom-
panham, assignalas pelo ministro de Estado da Agricultura, In-
(lustrei. e Co.ninercio, e ficando a mesma, companIda obrigada a
cumprir as formalidades exigidas pelt legislação em vigor.

Rio de Janeiro, 25 de setembro de. 1909, 88° da Independencia
e 21" da Republica,.

NILO PEÇANIIA

A. Canlido Rodriyles.

Clausulas que acompanham o decrete n 7.56'7, desta data

A Companhia Estrala de Fei'ra Santa C ttbarina é obrigada a
ter um re presentante no Brazil, com p'e.ios e illimitados Meras
pira tratar e deanitivame.ite risolver as quesi5es que se susei.
tirem quer com o Governo, qu ;r com particulares, pJciendo ser
demandado e raceb..r citação inicial pela companhia.

II

Todos os actos que pratic Ir no Brazil ficarão sujeitos unica-
mente ás respectivas leis e regulameotc.s e á jarisdieção de seus
tribunaes ,judiciarios ou administrativos, sam fele em Lampo algum
possa a referida companhia reclamar qualluer excdpç'to fundada
em seus estatutos, cujas disposiçes nã. , ) pederib servir de base
para qualquer reclamação concernente á execução das obras ou
serviços a que cites Se referem.

III

Fica dependente de autorização do Governo qualquer alteraçãc
que a companhia de fazer nos respectivos estatutos. Ser-
lhe-lia cas-zada a atitorirtçã,o para funceionar na Repulica si
infringir esta clausula.

IV

Fica entendido que a autorização é dada sem prejuizo do prin-
cipio do se acliar a c_nneanliia sujeita ás disposições do direito
nacional que regem as sociedades anonyinits.

A infracção de qualquer das clausulas para a qual não esteja
eomminada, pena especial será punida com a muita de 1:000$ a
5:000$. e, no cato de reincidencia, pela cassação da autoeização
concedida pelo decreto em virtude do qual baixam as presentes
clausulas.

Rio de Janeird, 25 de setembro de 19)9.— A. Candido lio•
drigues.

•

DECRETO N. 2.108—DE 30 DE SETPMBRO DE 1999
Autoriza o Presidente da Republica a abrir o credito de 15:004

(ouro) para subsidiar a commissão academica incumbida de
representar a mdcidade brazilcira em Montevidéo

O Presidente da Republica, dos Estados Unidos do Brazil
Faça saber qu3 o Congresso Nacional decretou e eu sancciono

a seguinte resolução
Artigo unico. E' ó Presidente da Republica autorizado a abrir

o credito de l5:0004; çouro) para subsidiar a commissão academiea
que vae a Montevidéo representai' a mocidade brazUeira nas festas
que alli vão ser feitas em honra do Brazil.

Rio de Janeiro, 0 de setembro de 1909, 88 0 da Independencia
e 21° da Republica. 
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Estatutos da Companhia das Estradas de
Ferro Catharinenses

Sociedade anonyma era Berlim

PARTE I
DISPOSIOES GERAES

Firma

Art. 1°. A sociedade anonyma gyra.rá sob a firma de Santa
Satharina-E(senbahna-Ahtiengesellschaft (em portuguez: Companhia
das Estradas de Forro Catharinenses, sociedade anonyma) e terá
a sua sede em Berlim

Fim

Art. 2.° A sociedade tem por fim construir, pôr em trafego e
explorar uma estrada de ferro de Ha:simonia a Blumenau, no
Estado de Santa Catharina, Brazil, bem como todas as linhas que
tiverem connexão com ella.

Para conseguir ou promover este fim, a sociedade podará
a) dar de arrendamento a exp,oração de toda a estra la, do

ferro ou de alguns trechos dela, ou cedel-a a outros, ou temar de
arrendamento outras estradas do ferro ou exploral-as

b) adquirir concessões para construir, pôr em trafego e ex-
plorar linhas de prolongamento, secundarias ramaes e do juncçãoa

c) adquirir bens d raizes e privilegies de minas ou outro
direitos qua,esquer e utilizal-os

d) construir, apparelhar e explorar, por si ou por outros,
portos o armazens, assim como dal-as e tomai-os de arrenda-
mento
• e) estabelecer, adquirir, explorar, dar ou tomar de arrenda-

mento e alienar todas as demais installa,çõas o casas que julgar
convenientes para conseguir este fim o tambem intere•sar-se nas
emprezas de outros, em qualauer fôrma perinittida pela lei..

Duração

Art. 3.° A duração da sociedade não é limitada.'
Publicações

Art. 4.° Todas as publicações que a sociedade tenha do
fazer. serão insertas no Deutscher Reichsanzeiger (em portuguez:
Diario Officiaf do lmoerio Alterado). Para que as publicações sejam
consideradas como devidamente feitas, bastará um só annuncio,
salvo si a lei ou estes estatutos prescreverem que a publicação
seja feita mais de uma vez.

Além disso, a sociedade inserirá as suas publicações em mais
dous diarios de Berlim, som que destes ultimes annuncios dependa
a validade das publicações.

As mesmas serão feitas pela directoria em todos os casos que
não forem da competencia do conselho fiscal, segundo os presentes
estatutos e nas fôrmas nelles prescriptas.

PARTE II
DO CAPITAL SOCIAL, ACOE3 E ACCIONISTAS

Capital social

Art. 5.° O capital social é de 400.000 marcos e está dividido
em 400 a.cç'ies de 1.000 marcos cada uma. Na occasiã,o da fun-
dação da sociedade será paga em dinheiro ou em notas do Banco
do Imperio a quarta do valor nominal dessas acções. A chamada
das entradas restantes será feita pela directoria c eu antesedencia
de urna semana, pelo menos, em virtude da resolução respectiva
do conselho fiscal.

Cada acção será annotada no livro de acções da sociedade.
O conselho fiscal poderá, resolver que das anões ainda não

integralmente pagas sejam expedidos titules provisorios nomina-
tivos.

As acções a emittir depois de effectuado o seu pagamento inte-
gral, serão ao portador.

AM que sejam emittidos titulos provisorios ou acções, a iden-
tidade dos accionistas --era reconhecida pela a,nnotação respectiva
no livro de acções, á qual devem elles referir-se.

Augmento

Art. 6.° No caso de augmento do capital social as acções pode-
rão ser emittidas por um valor superior ao valor nominal. O valor
nomin 1.1 e o valor minimo por que as acções podem ser emittidas
serão fixados pela assembléa geral. Todas as demais disposições
serão feitas pelo conselho fiscal. As novas acções serão t s mbem ao
portador, salvo si a assembléa geral resolver cousa diversa.

O conselho fiscal poderá resolver que pelo tempo .que decorrer
desde os preparos da empreza até ao começo da sua inteira explo-
ração sejam pagos aos accionistas 4 0/„ do juros sobre as acções;
mas o pagamento desses juros cessará desde o 31 -do dezembro
de 1909, o mais tardar.

Condamines
Art. 7.° Si unia mesma acção pertencer a varias pessoas,:ãas.

só poderão exercer por meio de um representante commum, os di-
reitos que por elia lhes correspondam.

Coupons

Art. 8.° Cada acção estará acompanhada de coupons p5r 10
annos ; decorrido este hempo, novos coupons por 10 annos com talão
serão entregues aos respectivos possuidores, contra a entrega do
talão ; e isa, Se repetirá de 10 em 10 annos.

A fôrma e o teor das acções, coupons e talões serão fixados
pelo conselho fiscal.

Titules de substituição; invalidade

Art. 9.° Si. em consequencia de deterioraçãa ou de estragos,
coupons, ou talões não se prestarem mais para circular,

ficando, porém, as suas partes essencia,es tão bem conservadas que
ss possam ler o seu teor essencial e reconhecer os seus distinctivos,
a directoria expsdirá e entregará novos titulos identicos, contra a
entrega dos titules deteriorados ou estragados. As despezas serão
pagas e adeantadas por aquelle que os tiver entregue para serem
renovados.

As acções extraviadas ou destruidas serão declaradas invalidas,
na conformidade das disposições le _-aes. A nova acção expedida em
substituição da acção de-larada urdia, terá o mesmo numero e os
dizeres: aallein galtige zweite Ausfertigung» (em portuguez : ase-
gun Ia via unicamente valida»). As despeza3 do processo e as da
confecção do novo titulo serão satisfeitas e a,deanta,das pelo inter-
essado.

Caducidade

Art. 10. Os coupons que não forem apresentados para paga-
mento, dentro de quatro annos depois do 31 de dezembro s,ginuto
ao dia do seu vencimento, caducarão em benercio da sueidaae. A
invalidado de uma ação imoort irá tambein a ca lucidade de qual-
quer acção pelos coupons ainda não vencidos.

Não serão publicados os talões deteriorados ou extraviaslcs que
foram declarados invalides

Novos coupons não serão entregues ao portador do talão, si o
possuidor da acção -e oppuzer á sua entrega. Neste caso, os laivos
couaons deverão ser entregues ao possuidor da acçao, si elle apre-
sentar o titulo original.

PARTE III
DOS BILHETES AO PORTADOR

Bilhetes ao portador

Art. 11. A sociedade poderá emittir bilhetes ao portador o
obrigações commerciaes, até á cencurrencia, do capital de acsõt s
de que ella então dispuzer.

PARTE IV

DA AnmINISTRAÇÃO
• %cios

Art. 12. Os orgãos da sociedade são:
a) a directoria ;
b) o conselho fiscal ;
c) a assembléa geral.

A. DA DIRECToRTA

Nomeaça

Art. 13. A directoria compor-se-ha de um ou mais membros,
conformo o consolo. fiscal o resolver.

Os membros da directoria serão eleitos pelo conselho fiscal,
lavrando-se auto por tabellião. O conselho fiscal poderá revodar a
qualquer tempo os membros da directoria, sem prejtuao das remu-
nerações que lhes compitam pelos contractos feitos cum elies.

Os emolu.nentos a dar as membros da directoria, os quaes
podem tambem consistir em uma parto dos lucros liquides que fi-
carem depois de feitos todos os descontos e reservas, será.° ft-
xados pelo conselho fiscal e assentados no livro de despehas do
negocio.

O conselho fissal poderá tambem nomear substitutos dos mem-
bros da directoria.

Representaç,o

Art. 14. Todas as declarações que tenham de ser obrigatorias
para a sociedade, serão feitas, si a directoria for composta de um
membro, por esto sá e, si a directoria for compasta do varies
membros, por datis dsstes membros ou por um membro e um pro-
curador conjunctarnente, ou, em ambos os casos, por deus pro-
curadores coujunctamente. Os substitutos dos membros da dire-
ctoria serão considerados iguaes aos membros ordinarios, quanta

I á faculdade de representar a sociedade,
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O conselho fiscal poderá tombem conferir a um dentre varios
membros da directora o direito de fazer independeatemente de-
claraOes que terem do ser obrigatorias para a sociedade.

' A assignatitat de, sociedade será feita additando os que tive-
rem o us i da tirou, as suts ass i gnaturas atttographas á firma es-
cripta, estampada ou impressa da sociedade ; 05 procuradores de-
verão ajunt ir-lhe umas palavras que indiquem a procuração.

Procuradores

Art. 15. A directoria não poderá nomear procuradores e
factores para exercer toda a industrio da socielside, sem consenti-
mento do conselho fiscal.

Instrdcções

Art. 16. O conselho (iscai poderá demorear a esphera de acção
do varies membros da directoria o essabelecer instrucç3es por
eseripto para a direstoria, soado esta obrioada a seguil-as.

A directoria fica obrigada a assi ais ás reuniões do conselho
fiscal, ainda que nau tenha recsbido convite especial.

B. DO CONSELHO FIC.k.L

.A.Witer0
•

• Art. 17. O conselho fiscal compor-se-ha, pelo menos, do tres,
e quando muito, de sete membros eleitos pela assembléa, geral.

Dspois da primeira nova eleição do conselho fiscal, sahirá cada
vez na assombléa geral ()rotularia um numero suficiente dos seita
membros. para que o tempo do exercicio de cada membro acabe, o
inai s tont Lr, na quarta assembIéa geral ordinaria, celebradt depois
da eleição dello. Destas sabidas decidirá a sorte, até que o turno
de sabidas fique determinado pelo tempo do cargo.

Os membros que :atilem podem ser reeleitos.
Si, por qualquer motivo, um membro se retirar antes do

terminar o tempo do seu cargo, não é neceasario proceder-se á
eieição de um substituto. antes de reuni r-se a proxima, assembléa
geral ordinaria, com tanto que tres membros, pelo menos, fiquem
exercendo o seu cargo. Nas eleições de substittuos dos membros
que se retirarem antes de /lu lar o tempo do Seu cargo, a eleição só
Iscra feita para o resto desse tempo.

A cada membro do conselho fissal assisto o direito de renunciar
o seu cargo, dando aviso á directoria. Se a rol-ninem se fizer intem•
peslivamente, o membro ficará. respms tvel peles prejuizos que
disso resultarem.

Machnires
Art. 18. Qualquer mudança que houver nas pessoas do; mem-

bros do consoiLo tis ai, deverá ser publicada iminediatamento nu
Deut:cher I;c :ch , a . .;eiger pela directoria ; esta remetterá, tombem
as mesmas publicações á Repartição do Registro do oommercio.

Presidente

Art. 19. O conselho fiscal elegerá annualmente, por simples
'maioria de votos, dentre os seus membros, um presidente e um
vicc-presidente, inimediatamente depois da aasembléa geral ordi-
naria. pelos membros do conselho fiscal que no fim da mesma esti-
verem presentes, s on (pie isto torne net:cisaria, a convocação do
conselho fiscal para nova sessã o . O presidente, o vice-presidente o
os membros provarão a ideotida.de de suas pessoas pelos autos da
sua eleição ou por uma certidão passada em virtude dos mesmos,
por tabellião ou judicialmente. O vice-presidente terá as mesmas
attribuições que o presidente, não sendo elle obrigado a justi-
ficai-as, quando fizer a; vezes desto. Em c iso de vaga de algum
destes cargos . durante o anuo commercial, procoder-se-ha
diatameute á nova eleieão.

Si es does presidentes estiverem impedidos de moeu as suas
funcções, serão subst Unidos no exercido das mesmas pelo membro
mais vealo do conselho fiscal, enquanto existirem esses impe-
dimentos.

Resoluçdes

Art. 20. O conselho fiscal será convocado pelo presidente
sempre que os negocies o exijam. O mesmo devert ser convocado
dentro d.e uma semana. si dous membros, pelo menos, ou a dire-
ctoria o polir por escripto ao presidente. Na convocação declivar-
se-hão a ordem do dia, o legar e a hora da reunião. •

Das rettaiões lavrar-se-hão autos que serão assignodos pelo
membro que as presidir.

O conselho fiscal poderá tomar resoluçiíes. quando tres mem-
bros, pelo monos, estviverem presentes, e ainda, si não for possivel
convidac opportunamente os membros residentes fira do Imponho
allemão. Nos casos urgentes é licito tornarem-se resoluções por
meio do votação por escripto ou telep,Ta.phica. A cada membro do
do conselho fiscal será remettida cOpia do auto, se elle assim o
•requerer.
. As resoluções serão tomadas por maioria de votos. No empate
decidirá o voto do presidente, excepto tratando-se de eleiçks.
A estas será applica,vel o art. 23°. § 3°.

Atribuições

Art. 21. Ao coaselho fiscal compete fiscalizar a gestão do
negocios dl s .ácie lado em todos os ramos da administração e pára
isso informar-se da marcha dos negosios da soci-dade, podendo em
qualqler tempo exigir que seja informado sohre esses assumptos
pela directoria, e, por si ou por alguns membros por elle designados,
tomar conhechnentss dos livros e papeia da sociedade, bem como
examinar o estado da caixa e as existencias de valores e merca-
dorias. Compete-lhe examinar as contas annuaes e balanços e os
projectos relativos á distr.buiçio dos lucros, informando de tudo
isso a aasembléa geral.

O mesmo convocará uma asssmidéa geral. todts as vezes que
os interesses da sociedade o exijam.

Especialmente compete ao ronselho fiscal
a) resolver sobre a acquisição. alienação e oneração de predico.

si o valor do objecto exceder a 50.030 morcos e não tratando-se de
preditos destinados á construeção da estrada de ferro

approvar as novas const sucções e importantes reconstrucções
propostas pela directoria, si o valor do objecto exceder a 50.000
marcos

c) approvar contractos de arrendamento e de locaçã.o a cele-
brar por mais de um armo ou si os juros forem superiores .a 6.000
marcos animes

d) approvar quaesquer outros eontractos que imponham á.
sociedade, obrigações por um tempo superior a Ires rumos

c) approvar empresemos e a emissão do bilhet .s ao portador
e obrigações c immerciaeS

I) estabelecer as bases por que se deve reger a exploração da
estrada de ferro e as empresas indus • riaes que com ('lia estiverem
em coo nexo

g) estabolecer as bas;s I.or que se des em acquirir, utilizar o
alienar heis de raiz e privile4. ios de minas

h) approvar o orçamento da administração apresentado pela
directoria

) rosolver sobre a coll meação do fundo de renovaeão e do fundo
especial de reserva, losm (mofe, sobre as quantias de, dinheiro que
não forem necessarias ara exercer a indastria da

Além disso, o conselho fiscal podeoil determinar. por de
instrucçães: gemes ou especaaeo aquellea negocios que, antes de
serem ajusta los, preciroiln da appruvaçã do mesmo conselho fiscal
ou da de juoto.s ou membros eleitos do -eit seio.

Grati;c:Vu
Art. 22. As despuas feitas com o de.,emp rim ii s :-.4"11A C:irg04

serão roembrAsadis aos membros do ems: • 11,	 especialmente
as despesas de viagem, para a s rumas poderão s r tixadas quantias
certas a pagar de um 1, vez. A distribuição pelo membros do conselho
fiscal, da parte dos luras ii inatos que lhe: pertence segundo o
art. 33, será determinada pe!o DINMO conselho, por resolução
tomada pela maioria.

Por trabalhos extraordinario de algum dos seus membros, o
conselho fiscal poderá resolver que lhe s oja paga uma gratificação
extraorlinaria.

Deciarac;ro por escripto

Art. 23. Todas as deel irações por eseoipto do cons . 11Iu tiaeaT
serão assignadas com a firma da sociedade e com as palavras
Der Aupichisrd (em psrtognes: O etsiselho fiscal), osal.tando-se
com a assignat ara autographa do presideate ou de quem as sum
vezes fizer.

C. DA A ,-SENIItlia GERAL

Direito de rolar
Art. 2 l. Nas assnribléas geraes o direito de votar será exereal

segundo cs valores nominaes das ficções.
Cada accionista terá o direito de assistir á asse ubléa geral.

Para poderem votar na assembléa geral ou apre sentarem reque-
rimentos, será necessario que no terceiro dia antes da assembléa
geral, até ás 3 horas da tarde, o mui; tardar e, se esse dia fór
domingo ou dia feriado geral, reconhecido pelo Governo, no dia
util precedente a esse dia, os accionista:: apresentem á caixa da
sociedade ou em outros pontos designados pelo conselho fiscal e
indicados no respectivo annuncio.

a) uma relação feita em duplicata e ordenada arithmetica-
mente, dos numeres das aoções destinadas a assistir á mesma as-
sembléa ; e que

b) depositem as suas acções ou os respectivos recibos do de-
posito passados pelo Banco do Impede ou pelo Banco da Associação
de Caixas de Berlim, deixando-as alli até ao fim tia assembléa
geral.

Os accionistas poderão tombem satisfazer e requisito da tenra
b), depositando as acçiks em mãos de uni tabellião allemão e apre-
sentando á sociedade o respectivo recibo pa.ssado por elle, devendo
o mesmo recibo manifestar que a restituição das referidas acções
só poderá fazer-se contra entrega desse mesmo recibo. E' exox4„. ds1



17140 Domingo
	

InARIO:OFFICIAL	 vutubro — 190a

fazer-se menção dessa circumstancia no respectivo annuncio, ainda
que se faça menção do outros pontos de deposito.

7. Para que, fóra as representações legaes, um accionista seja
,representado na a.ssembléa geral, será necessaria e bastante a
. exhibição do uma procuração par escripto. As sociedades com-
merciaes, em commandita e por acções, asseciaçõe•, sociedades do
responsabilidade limitada, bem como gremios e pessoas jurídicas
do direito publico serão validamente representadas por um repre-
sentante legal ou por um procurador, ainda. que para obrigar aos
representanos, seja necessaria a declaração collectiva de varies.

Cor.vmaçâ'o

Art. 25. A assembléa geral serà convocada por meio de annun-
cios insertos no; diarios.

Para as assembléas geraes que tenham de celebrar-Se em
Berlim, a directoria ou o conselho fiscal convocará os accionistas
por meio de um annuncio inserto uma vez no Deutscher Rtichsan-

, migo. . A publicação deve fazer-se no decimo nono dia antes do dia
marcado para assembléa geral, o mais tardar e, sendo este dia do--
mingo ou dia feriado reconhecido pelo Governo, no dia util pre-
cedente a esse dia, o mais tardar.

O fim para o qual é convocada a assembléa geral, deverá in-
dicar-se no annuncio. Apresedtando-se á assembléa geral um re-
querimento relativo á modificação dos estatutos da sociedade,
deverá o teor essencial dessa modificação requerida ser inserto n o
mesmo annuncio.

A assembléa geral poderá tomar resoluções, embora o annun-
cio da ordem do dia fosse publicado uma semana antas de expirar
o prazo para fazer-se os deqositos e nas resoluções que não 'adilem
tomar-se por simples maioria de votos, duas semanas antes de ex-
Pirar o mesmo prazo.

Quaesquer defeitos da forma e prazo da convocação ficam sa-
nados, quando todas as acções estiverem representadas na assem-
bléa geral e se esses defeitos não forem censurados por um accio-
nista presente. por declaração lavrada nas notas de tabelliã.o.

Assemblda geral

Art. 26. A assembléa geral será celebrada dentro dos primei-
ros seis mezes de cada anuo commercial. com o fim

1 0 de apresentar-se-lhe o relatorio da directoria o do conselho
fiscal, sobre o estado da sociedade e sobro os resultados do armo
commercial decorrido

20 de fixar o balanço e a conta de lucros e perdas para o anno
commercial decorrido;

30 do exonerar os membros da directoria e do conselho fiscal ;
40 de res dver sobre a distribuição dos lucros ;
50 de eleger membros do conselho fiscal ;
60 de tomar resoluções sobre quaesquer outros objectos annun-

ciados a tempo.
Art. 27. Assembléas geraes extraordinarias serão convocadas

pela directoria ou pelo conselho fiscal todas as vezes que os interes-
ses da sociedade o exijam.

Igualmente accionistas cujas acções juntas representem a vi-
gesima parte do capital social, terão o direiio de exigir que uma
assembléa gerai seja convocada ou que sejam annunciadoe assum-
ptos para serem d scutidos e resolvidos. Para este efreito dirigirão
um requerimento por escripte á sociedade, com indicação do fim
e dos motivos. Si o pedido não for satisfeito nem pela directoria
nem pelo conselho fiscal, o juizo de direito na sacio da sociedade
poderá autorizar os accienistas que tiverem feito o mesmo reque-
rimento, a convocar a assembléa geral ou a annunciar o respectivo
assumpto. Desta autorização deverá fazer-se menção lio convo-
catorio ou no annuncio. A assembloa geral resolverá sobro si as
despezas hão de correr por conta della.

Presidencia

Art. 28. A assembléa geral será presidida pelo presidente do
conselho fiscal ou por quem as suas vezes fizer o no impedimento
do um e outro, por qualquer membro do conselho fiscal, desi-
gnada pelos membros presentes do mem° conselho. Si nenhum
ffir designado, a assemblea será dirigida por um membro da dire-
ctoria. Si nenhum deites estiver pra:ente, a assembléa elegerá o
presideate.

Os assumptos da ordem do dia serão discutidos na ordem que
vem no respectivo annuncio, salvo se a assemblea geral resolver
consa diversa.

O modo de votar será determinado pelo presidente. As elei-
ções, se não se fizerem por acclamação unanime, far-se-hão por
meio de listas, também por simples maioria de votos. Si a pessoa
a eleger não obtiver esta maioria no primeiro escrutinio, far-se-
ha um segundo escrutinio entre as duas pessoas mais votadas. No
case de empate no segundo ascrutinio decidirá a sorte.

As resoluções da assemhléa geral serão tomadas por simples
maioria de votos entrados na urna, salvo se a lei ou os presentes
estatutos dispuzerem outra cousa. No Caso de empate, o requeri-
mento será considerado como rejeitado.

Na assembléa geral será organizado um rol dos accionisf as
presentes ou dos representantes de"accionistas, com indicação dos
seus nomes e domicilos, bem como da importancia das acções re-
presontadas por cada um. Este rol será feito patente antes da pri-
meira votação ; o meemo será assignado pelo presidente. -

Acta

Art. 29. Da assembléa geral será redigida par tabellião uma
acta que conterá os resultados das resoluções nella toma ias o á
qual ajantar-se-ha o rol dos que estiverem presentes. E' excu-
sado ajuntarem-se á acta as prucurações que foram exhibidas.

21.1odificacito dos estatutos

Art. 30. A modificaçãa do objecto da emproza, a dissolução
da socieda,Ae, bem como a utilização dos haveres da sociedade por
meio de alienação da totalidade dos mann is haveres talas. 303 a
306 do Codigo Commeroial) só poderão ser resolvidas por uma
maioria de ares guartae portes, pelo menos, dos votos recolhidos
urna..

O angmento do cap ;tal sccial por moio de emissão de novas
acróes só poderá ser resolvido per uni maioria quz abranja as tres
quartas partes do capital social e ,istente.
. Outras modificações e additatneatos aos estatatos poderão ser

resolvidos por dons terços dos votos recolhidos na urna, salvo se a
lei prescrever ternfiaantemente outra maioeia.

PARTE V
DO BALANÇO, DISTRIBUIÇA0 DOS LUCROS, E FUNDO DE RESEVA

Amo c.:Innt3rctal

Art. 31. O anno commercial é o armo comm um. O primeiro
anno da sociedade corre desde o dia da inscripção da seciedade
registro cornmercial até o 31 de dezembro de loOti.

Art. 32. A organização do balanço, contas annuaes e inven-
tario será feito no fim de c ida anno com,nercial, do conformidade
com os principios mercantis e as disposições legaes. .

Dentro dos cinco primeiros meses do nono commercial, a dire-
ctoria deverá apresentar ao con olho fiscal o b daoça para o armo
commercial decorrido. a conta de lucros e perdas e um relatorio
sobre o estado dos haveres o as condições da sociedade. Ao colma
lho fiscal incumbe eximia ir e verficar o, que lho fór apresentado
pela birectoria o submatiel-o ã approvação da assembléa, geral.

O balança e a conta de lucros o perdas, bem como o rel. Ltordo
da directoria COM as obsorvaçóos do canse lio fiscal ficarão pa-
tente no escriptorio da socie lado, para os accionistas dello, toma-
rem conhecimento, durante as duas ultimas samanas antes do dia,
durante o qual as acções tivere;n de ser depositadas para a as.
sembléii geral.

O balanço e a conta de lucros o perdas serão, depois de verifi-
cados pela asse:nbléo geral, publicados no Deutcer Reichsanzeigr
pela directoria.

Eisfribuicao dos lucros

Art. 33. Doo lucros liquides da sociedade que ficarem depois de
deduzidos todos os descontos e reservas, entrarão 5 ca no fundo
de reserva. Então os acciunistas receberão um L parto dos lucros.
até 4 sio do valor nominal das acções. Do saldo que então ficar o
consol ho fiscal perceberá 8 %, como parte dos lucros ; o resto s
distribuido pelas acções, salvo se a sociedade resolver applical-o a
formar reservas extraordinarias que serão isentas de pagar quaes-
quer tantos por cento ou applical-o á benoficencia.

Essas partes dos lucros serão pagas aos accionistas a 31 de julho
do cada anno, o mais tardar, pelas caixas indicadas cada vez pela
directoria.

Fundo de reserva legal
Art. 34. O fundo de reserva prescripto pelas leis serve para

fazer face a qualquer perda que resultar do balanço. As entradas
estabelecidas no art. 33 cessarão, quando e todas as vezes que o
mesmo fundo tiver attingido a decima parte do capital social.

Uma collocação especial do mesmo fundo não é nece.ssaria.
Fundo de renovaccio

Art. 35. Será formado um fundo de renovação destinado a
fazer face as despezas da constante renovação da construcção su
perior e tambem de algumas das suas partes e do material rolante,
si se tratar de substituir locomotivas, tenderes e carros e as partes
de que são compostos. As entradas p ira o fundo do renovação serão
tomadas das receitas do serviço do exploração e fixa las pelo censo-
duo fiscal, conforme as nece .sidades que houver, de cinco a cinco
anuos, em percentagens do valor material rolante existente e da
construcção sup rior. Ao mesmo fundo serão applicados tambem
os productos da venda do material usado e 03 juros desse mesmo
fundo de renovação. Quando o fundo de renovoçao for superior á
quinta parto do referido valor que servirá do base para a fixação
,das entradas annuaes, não só haverá nenhuma entrada para esse
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anno, como Unhem os produtos dos ma seriaes vendidos, bem
como os juros do fundo do renovação entrarão nas receitas do ser-
viço do exoloração.

A importando. do fundo de renovação &verá ser collocada era
valores que vencem juros, conforme o ordenã.r o conselho fiscal.

Fundo especial de reserva

Art. 30. Doverá fornecer-so um fundo especial de reserva
destinado a fazer face ás despozas que forem oecasionada., por
acontecinutntos na,turites excepcionoes, accidentes do iniportancia,
mortos o bisões do pessoas. bem CO 3 110 pe:a deterioraçã,o de cousas
alheias occorrida, no serviço do exploração de estrada 'te ferro. As
entradas para osso fundo especial preferirão a quaosquer outras
e serio separadas dos luer rr. r moem ts seria fixadas do cinco a
cinco annos. eoliformo á, necessidade pelo conselho fiscal. Tombem
lhe serão °Aplicados os juros do proprio fundo especial. Quando
este tudo tiver angmentalin até á concorronie'a de um certo valor
das hist illaçãos da estrala de ferro, dote anina lo pelo consaho

p iderão cessar at ' nitradas, corola tto subsistir esse va:or.
itnoort uma deste fundo será c dlicaila em valores que

vencem juros, conforme o ordenar o conselho fiscal.

PART

DA DISS s LI:t:X0 E 11,n ID1Ç' O D1 5 iCIED

Art. 37. No e cos tio dissolUe.in ria s h; o iwItt, a assemblaa
geral q . ie resolver a ilissolimm, et er•ninitet o ieollo de effeetuar
a liquidaçã, eloeendo os Iiiitudanto,. A distribuição pelos a,celo-
nist 1.s far-stalla contra recibo pasat lo nos acções aProsen-
todas. Para receberem as importancias que lhes couberion
o accionist is serão chama E s duas vozes Dor moio de an-
aunei°, nos (liados. "oiti .nt-rv tua de um mez entre u o e outro
anninnete A: Importam:ias que não forem cobradas dentro de seis
mezes, a cont ir do dia do oiti : no adnuncio, serão depos.tadas a te
caixas publicas do dopositas. Termin ela a liauidação, es liquidantes
apr sentarão a conta linal a.s.seinlVa geral, pedindo que sejam
exonerados por dia.

PARTE VII

DISPOSTÇb-. ES TRANSITORIA9

Art. 38. Immediat.ononto 'eis de fundada a sociedade ano-
nyma, 3e:ebrar-se-lia a primeira as emblaa, gor ii, no betar onde
eesa s s rea!ivm, independ !momento do convite ou do publjeaçao da
ordem do dia. Esta as.embl 'a fixara o numero do me libeis do con-
selho fisall, elegendo-os; •esviam.' asod princip o geral estabele-
wdo no art. 13, ell fixort o numero do mombros prone.ra.
direct.-rio, nomeando os.

Art. 39 O primeiro conselho fiscal da sociedade sá poderá re-
clamar a remuneração estabel !eido, nu art. 33. si tiver sido rosol-
vida por aquella assomblaa geral com cuja terminação coincida o
flui do prazo por mei o primar° conselho fiscal foi eleito.

Art. 40. Serão por conta dos fundadores da socied ide todas ai
despozas que s t fizerem c nn a fim fação da mesma, ha ps como
emitiu nent is de tabellião ou u. lidados, soltos o contribuições
pela foildação da soc!edade, sudscripção e emissão das acções.

Rio de Janeiro; 1 do agosto de I909.—F. 2'. lnhefiter.

Rodolpho Damm, traductor publico interino da Camara, da
Tilitmenau, na forma da lei, etc

Cortific que pelo Sr. Scheffler, engenheiro do l a classe,
foram apresentados os datis documentos que a este vao juntos,
eseripto. no idioma allemão. para tra luzir para a lingua verna-
cuia, cuja traducção é do teor seguinte :

Primeiro documento
Oitenta e sete. (leu. a/40. 262/114. Empregaram-se 520 mar-

cos do sello para o original. Coataram-se um manto e 5n pfenniga
de sello para esta cópia, legalizada itiridiea:nonte eom taxa
judicial. Berlim, 14 de novembro de 1908.— Heinricit, cartorario,
como escrivão de juizo. O trat ido seguinte : N. 1.672 do registro
do notariado para o anuo de 1907. Autuado em Berlim, aos 28 dias
de outubro de 1907. A pedido da directoria da sociedade anonyma
em Berlim debaixo da firma: Sociedade Anonyma Estrada do Ferro
Santa Cathar na, o abaixo assignosio, consellieiro de justiça Dr. Paulo
Haondly, residente em Berl m, notado no districto do Tribunal
da. Camara Reol, no dia de hoje, foi vindo á sala. das sessões do
Banco Alternai) (neuische Oarilt), situado á rua do Canhoneiros
xis. 22 e23 da mesma cidade, para lavrar a acta da asseinblén
geral extraordinaria aos aecionistas da moa . ionada sociedade, con-
vocado, para o referido iogar, boje, ã3 ti 1/2 horas da manha. Na.
assembléa geral compareceram: I. Da d irectori 1, da s dedada:
I°, o Sr. Caro, Berginame assessor de justiça, aposentado, resi-
dente em Berlim ; 2°, o er. consul doutor em jurispru lenda Canos
OéeS, residente em Berlim. II. Do conselho do ir.....pecçãe, da socie-

dado: 1% o Sr. director Luiz Rolam! Luedke, res dente em
Orunewald; 2°, o Sr. banqueiro Luiz Delbrueck. residente em
Berlin ; :30, o Sr. Victor vo r Kramold, encavo conselheiro-mor
priv lo do governo e presidente da Directoria das Estradas do
1 ?erro. aposentado. residente em Berlim. Ill. Dos accionistas da
sociedade: todas as pes-oas inscriptas na lista abaixo apresentada
dos accamittas comparecidos ou representados. Todos os compare-
cidos são recon..ecidos do notado pelos proprios. o presidente do
conselho de inspecção, o Sr. director Luiz Rulaad Luedke, declarou
aberta a assembléa g.eral, passadas as 11 1/2 horas da manhã. Ello
communicou que não se fizera. convite publico para a assembléa,
sendo, não obstante, a itasembléit competente para tomar reso-
luções validas. porque nella s r achava represontada a totalidade do
capital fundamental, na importancia do 400.oua marcos. O Sr. pre-
dente em seguida apresentou a lista dos accionistas comparecidos
ou ropresenta los, lavrada por alie e que a este vast junta, O con-
tinuou a cotninun . car que não se podia proc olor ao exame da legi-
timação dos accionistas mediante apresentação do aeç'ets ou titules

veto e noo semelhantes documontos até aqui não
foram emittidos, poré:n que, conformo o livro das o oçso,, as
sociedades m ncionsdas na lista eram os uniecs a ecionistas da. saio-
dado. Antes da primeira votação, a lista foi estilhaia ao conheci.
mento dos acolon.seis. A ordem do dia apresentada pelo Sr pre si-
dente constou d0-; soguint es pontos: Primeiro, eleição comp;ementar
do Sr. Jorge Zwilomeyer. capitalist t. residedte e:n l3erliin, para o
conselho ri inspeeçã eia $u istouição ao Sr. director de h men
Luz Rolan.1 letal ke. que cora o tim do corrente anno ha de retirar-
so di mesm conselho, bem como do Sr. Ara >Lio Petzot, conselhoiro
do governo, aposeotado, diretor do Norldealse,er Lloyd, em
Bremon, em substituição ao Sr. o Fochr, assessor do cinverno,
a )(isentado, em Bromai, o qual já se retirou SegUnle, ata
gmonto do actoal ruo .o soehl com .Metament, ,, pago no valor nu.
min .1 me 4 io.040 marco; com mais 2. n :0 1.000 mamas 'toada:Lei
a emitth-so lie.° valor nomin Il. divididos em 2. '0) aaça ,s cada
unek de 1.1)0a turcos, á totadhlade nwilinal de 3.000.00 1 litorais,
de aet:iies ao p . rtidor. Cineoenta por cont do valor n onina s ,rão
paeg s incentinento, depend on lo os domas pagamentos
raça° do consolho tio inspeeçao. Ú direito dos novas aCõ' tios
juros de construcçao, de conformidade com os estatutos. notr I ri uni
vigor clan a ii tt d iS respeeti vos pasament ; terceiro, ,nodi.j..a..ão
do § 3° dos e tatues, necesotrit em conseogien i i ulo auginento do
fundo s soai. Esta ordoin do dia, foi e\pedida da maneira. se-

to • qinvoto ao primeiro p .nto, o Sr. presidente co unindiant
que o Sr. director iloland hu slke tinha deelar tilo retirar-e do
asosolim do inepocção da socieda lo aos 31 de ditzembro de 1 107 o
guie o Sr. Julio Fochr, ave.:sor do governe, ;Lpo .o . it, ro-
nturiara, o seu caro dm membro d..) e .use lio do inspeceão. ir que
se eavia de procciler a eleiçães coimai:montados em substitnieão

obes pene restos dos respectivos mmn ia os Por iteitilimi :ode
de vetos e ac.l.mação, rue uivou-se nomear nov s atende os g lo e rui-
solho do inspecção o Sr. Armado Petzet, tonsilheiro do gos orno,
aposentado, resideot em Bremen, tini substituiçao ao Sr. Fotsbr,
que já acabava de retirar-s d.t:ouselbo de inspecção, e o e pita-
lista Jorge Zwi'gineyer, rosidente em Berlim. cin substituição ao
Sr. Rolam]. Luc lhe, que no dm do a :no hao ia de retirar-s do
conselho de iwp .CÇ:i0. tomando p .e.so do seu cargo somente
em 1 de janeiro de 19 8, e ambos os senhores para ti resto dos
respetivos man latos dos SP.S. FO lir e Lualko. ()Janto aos
pontos segundo e terceiro, o Sr. presidento procedeu á leitura
do uma proposta apresenta la á as enellea geral pelo cons
do inspecção o rela directora, entregar' to lim seguida esta pro-
posta ao notado, com sappleomoto ir esto prot000llo a lavni,r-Se
junto comn elle. Não houvo discussão, nein se a,prosentar mi pro-
postas ospoei tas. Por unanimidade de votos o acela mação, a pro-
pust i apresentada, foi elevada. a resolução. Não havendo nada mais
a tratar, fui levanta Ia a assembléa, depois do co requerer que se
fizessem dons traslados deste Drotocollo para. a sociedale. O pro-
tocollo ti lido aos co.npareeidos, acanto por elles e assignado da
manoir t seguinte: Luiz Rol toti-Lue Ike. Certitica-se que me foi
apl.() amt ido o livro das acções di co :iodado, o (pie nono $o acham
registrados os cinco aeciodistas inseriptos na lista dos presentes
com as quantias de acçõos indicadas no mesmo Jogar, isto é, cad:i
iro c nu 80.000 marcos. Dr. Paulo líaendty, notario. Liquiaiç to.
Objecto: 2.600.000 marcos (rogimen de custas pira os notarios,
respsctivamedte regonen de custas judiciais de 25 do junho do
189:4, a, taxa conforme o §.1 0, respectivamente §§ 48 a 53. 310 mar-
cos. b, copiar: fres marcas; e. sello do original: 520 marcos. sello
do re Amai do traslado: um marco e 50 yennigs.— O n 'tarjo,
Dr. Hae,.dly. E' do mesmo teor do origh.al de 28 de outubro de
1907, que se acha junto aos autos do notado littendly entregues ao
dois sito do teibuoal, registrado sob a. 1.662, do anno de B/07.
Portanto certifica-se polo prestaste a authentieidado deste tras-
lado. Berlim, 14 do novembro do 1908 — Heinric4, cartorario,
escrivão do Real Tribunal Civil de Berlim-Gen . ro, s tcçáo 87.
Estava collado sobre duas Fitas de cores branca e preta um carimba
sisa inseri! ç o era do s guita° teor: Real Tribunal Civil
Prussianu Berlim-Cantro. Reconhece-se pelo proscrito verdadeira
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anignatura acima, do. cartorario, Heinrieb, escrivão do, Real
Tribunal Civil Berlim-Centro,. senão 87: Berlim,. • 25 -de novem-

bro de 1908,-;- O presidente •do -Tribunal Civil, .11;rzvy. Estava
um carimbo cuja inseripção, era (19 teor seguinte: O presi-
dente do Real Tribunal Civil Prussiane Boi-lim Centro. Da seguida
certifica-se ainda que o e trtorario lleinriciu, Jia sua qualidade de
escrivão do Real Tribunal Civil de Berlim-Centro, t ,s,.aa a autori-
zação de certificar o traslado, e que o traslado certificado corres-
ponde ás leis do paiz. Berlim, 28 de novenúra de IM.—
Opresidente do Tribunal Civil, Herzoy. Estava um carimbo, cuja
inscripção era do teor seguinte: O presidente do Real Tribu-
nal Civil Prussiano Berlim-Centra. Cópia. L'sta, dos accionistas,
comparecidos, respectivamente representados, na assernbléa geral
da. Soeielade Anonyma Estrada de Ferro Santa Catharina, em 23
de outubro de 1907:

a)....
aa.)
;.n
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Banco de Com-
mercio e In-
dustria.

'
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,

Allemão
(Dont sebe
Bank .)

Directoria	 da
Sociedade de
Desconto
(Discente Ge-
sellschaft.)

Banco Dresden-
se	 (Dresde-
ner Bank.)

•

-
Delbrueck,Leo

& Comp.

_

Darmsladt	 e
Berlim.

•	 .

-	 , 	 j
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-

•

Berlim.  —

-
-	 •

-	 -',
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Dresden e Ber-
lim,

•

•	 ,
•

•
1

Berlim 	 - 	 •

1	 ,
...,

Primeiro:	 Dire-
ctor substituto
Jean	 Andreae
Junior,	 r e si-
dente em Cima.-
lottenburg;

Segundo:	 P r o-
curista	 Fran-
cisco II a u p p,
residente	 em
Berlim.

Primeiro:	 Luiz
Raiana	 Lued-
ke,	 director,
residente	 em
Grunewald;

Segundo:	 Carlos
Bergmann,pro•
curista,	 resi-
dente em Ber-
lim.

Primeiro:	 Pro-
enrista,	 Fran-
cisco Rintelen,
residente	 em
Berlim.

Segundo:	 P r o-
curista	 Paulo
Luecke,	 resi-
dente em Ber-
lim.

Primeiro:	 Fm-
na ndo Wol-
brandt.	 dire-
ctor substituto,
residente	 em
Berlim;

Segundo:	 Luiz
Bloch,	 pro-
curista,	 resi-
dente em Ber-
lim.

Banqueiro	 Luiz
Delbrueek, re-
sidente em Ber-

lim.

Marcos

80.0:',0

80.000

80.0001

80.000

80.000

I

801

801

80(

80(

,
.

80(

1 400.000 4.001

- Berlim, 2; de outubro de,_197.--:0 presidente da assembléa gea
geral.—Luiz Riland Luedlw. -Berlim, 28 de outubro do 1907.4—

' llivandly, notario. Cópia. Proposta apresentada ;1 • a,ssembléa, geral
extraordinaria de 28 de outubro de . polo conselho de inspecção
e pela directoria da Sociedade Anonyrna Estrada do Ferro Santa
Catharina. A assembléa, geral queira. resolver: Primeiro. O capi-
tal fundamental do 40n.03( marcos s31',1 elevado a 3.000.030 de
marcos, meliante emissão de 2.1300 acções novas, no valor de
1.033 marcos cada uma. As acções novas serão emittidas debaixo
das seguintes condições: A emissão das deÇUJS novas realizar-se•ha
pala valor nominal. Em assignando, os . assignantes pagarão em
moeda corrente 50 % do valor nominal, tendo de pagar o assignante
o sello legal. Fica o conselho de inspecção incumbido de determi-
nar o modo dos demais pagamentos. O direito das acções novas nos
juros de ecnstrucção, de conformidade com os estatutos. entrará em
vigor com a data dos respectivo,. pagamentos. Segundo. Depois de
ellectuada n. elevação do fundo social, o , primeiro trecho do quinto
paragrapho dos estatutos será molificado da. maneira seguinte:
O fundo social consta de e3.000.000 marcos, sendo dividido
em 3.000 acções no valor do 1.000 marcos cada uma. Os trechos
seg indo, terceiro, quarto e quinto do quinto paragrapho não mirre-
rão modificação alguma. Terceiro. O Conselho de Inspecção ficará
autorizado a decretar, em nome da sociedade, aludias modifi-
cações das iesoluç:ies acima estipuladas que pelo juiz do registro
puderem ser consideradas necessarias para o fim de serem regis-
tradas, emquanto semelhantes modificações somente se referirem
ao contexto. Berlim, 2$ de outubro de 1907. O conselho de
inspecção Lui., Luedhe, presidente. A directoria, Caros
Goes, GarZos Bergmann. Segundo sapplemento do protocollo
assembléa geral do dia do hoje. Berlim, 28 de outubro de
19f7.— flaeudly, notario. Attestase pelo presente ser exacta a
copia acima da lista e da proposta, supplementos do preto-
collo do 28 de outubro de 1907. Berlim, 14 de novembro de
1908. — Heinrich, cartorario, corno CieriVãO do Real Tribunal
Civil de Berlim-Centro, secção 87. Estava collado sobre duas
cordas de e eres preta o branca um carimbo cuja iaseripção
era do teor seguinte : Real Tribunal Civil Prus,iano, Berlim-
Centro. Reconhece-se pelo presente verdadeira a assignatura
acima do cartora.rio Heinrich, escrivão do Real Tribun 11 Civil
Berlim-Centro, secção 87. Berlim, 25 de novembro de 1908.
O presidente do Tribunal Civil — Er,:eg. Estava um carimbo
cuja inscripç'ão era do teor seguinte: O presidente do Real Tribunal
Civil Prussiauo, Berlim-Centro. De seguida certifica-se ainda que
o cartorario Ileinrich, na sua qualidade de escrivão do Real
Tribunal Civil de Berlim-Centro, secção 87, tem autorização
de certificar o traslado, e qae o traslado certificado cor-
responde ás leis do paiz. Berlim, 28 do novembro de 1903. —
O presidente do Tribunal Civil, Hery. Estava um carimbo cuja
inscripçãe era do teor seguinte: O presidente do Real Tribunal
Civil Prussiano Berlim-Centro. Era seguida, o Sr. Paul Theodor
Fritz, consul dos Estados Unidos do Brazil era Berlim, reconheceu
verdadeira a aásignatura supra do Sr. Ilerzvy-, presidente do Tri-
bunal Civil em Berlim -Centro. Em' seguida reconheceu-se verda-
deira a firma do Sr. Paul Theodor Fritz, consul brazileiro em
Berlim. Assignatura illegivel. O documento constava do oito folhas
de papel sellado, havendo no meio e margem esquerda de cada
uma um
 papel, 

em relevo, cuja inscripçã- o era do teor seguinte:
District° do Tribunal da Camara Real. E' o que se continha no refe-
rido primeiro documento, seguindo-se o segundo documento, que é
do teor seguinte:

Segundo documento

Quarto traslado. Estava uma estampilha no valor de um marco
e 50 pfennigs, inutilizada por esta data: 10 de novembro (le 1908,
n. 700, Berlim, Hcinitz, e por um carimbo cuja inseripção era do
teór seguinte: Francisco Heinitz, notario no District° do Tribunal
da camara Real Prussiana. Para este traslado accessorio inutili-
zaram-se um marco e 50 pfennigs. No original empregaram -se
600 M, em lettra,s 630 marcos de sello. Berlim, 10 de novem-
bro de 1908.—Ifsinstz, notario. Estava um carimbo, cuja inscripção
era do teor seguinte: Francisco Heinitz, notario no District° do
Tribunal da Camara Real Prussiana. Registro do notario do n. 700,
para o anuo de 1908 e visto. .Traslado, Berlim, aos 26 de junho
de 1908. O abaixo assignado, conselheiro de justiça Francisco

•Heinit •z, notario no districto do Tribunal da Camara Real, resi-
dente á rua Victoria n. 5, foi vindo hoje ás salas de expedição do
Banco Allemão (Deutsche Bank), desta cidade, para como notario
lavrar a acta da assembléa geral ordinaria da Sociedade
anonyma domiciliada em Berlim debaixo da firma Sociedade
Anonyma Estrada de Ferro Santa Catharina, convocada para a
mesma localidade aos 26 dias de junho de 1908, ás 4 horas da tarde.
.0 notario encontrou na referida localidade os seguintes senhores,
reconhecidos dello notario pelos proprios: 1, da Directoria da Socie-
dade: primeiro, o constal imperial doutor em jurisprudencia Carlos
Góes, residente em Berlim; segundo, o assessor de justiça, aposen-
tado, Carlos Bergmann, residente em Berlim: II, do Conselho do
Inspecção da Sociedade os Srs. Jorge Zwilgmeyer, capitalista, re•



Banco Dror Dresdon e Ber-denso.. 	

Dolbrueck, Lo 1 Berlim.. . ...

600600.000

Domingo o, 	 OFFICIAL
	

Outubro — 1909 714Z;

sidente orn Berlim; 1 Luiz Delbrueck, banqueiro, residente em
Berlim; Dr. Otto EckOr, director, residente em Hamburgo; Victor
volt' Kranold, effectivo conselheiro-mói' privado do Governo e ore-
sideate da directoria das Estradas de Ferro, aposentado, residente

• em Berlim; Carlos Mommsens. director de banco, residente em
Be um; Ricardo Wittinz, conselheiro privado do g.overno e director
de banco, residente em Berlim; III, dos accio listas da socied tde: os
accionistas, respectivamente reores rat•ntes do accionistas, inseri-
ptos na lista que a este vae junta. O Sr. Jorge Zwglmeyer, como
presidente do conselho, de inspecçã'n, declarou aberta a assembléia
geral, pa sidos as 4 !horas do tarde. A-ausentou-se o livro de
acçiies da socie lado, e o notado verificai' que nelle se acham re-
gistrados 600.000 marcos de acções debaixo do nome do Banco
do Commercio e Industrio em Da ymidadt e Berlim, 600 000 marcos
debaixo do nome do Banco Allemã,o (Deutche /link) em Berlim;
600.000 marcos de acçaes debaixo do nome da directoria da So-
ciedade de Desconto fDiscoeto Gesel(sc ilaf ) em Berlim; 601.000
marcos do acções debaixo do nom u do 'ronca Dresdenso (Dresdener
Bank) em Dres len o BMina, e 600.000 marcos de acções debaixo
do nome da firma. Delbrnek Leo & Como em Berlim.

fu Sr. consul Dr. Góes o Sr. assessor de justiça Bergrna,nn,
em nome da directoria, declararam que não foram emittidos in-
strimi ntos de acções, riem ttulos provisorios, o que irão foram an-
nueciadas á directoria quaesquer moili ficaçies relativas á posses-
são das acções. Em consequência disto constataram todos os p .esen-
tes, e com approvação Unanime, que na t ssembléa, geral de h rio
está representada a tot tildado do capital fim lamen'al de 3.000.003
marcos, e que consogiunt -umente nio foi necossario observar, na
convocação da assembli , a, geral de hoje, as foomalidades prescri-
ptas pela lei e nelos estaautos Par a o referido din. Em seguida, o
Sr. Jorae Zwilanneyer layroo a lista de presença, que a este voe
junta o cuja exactidão foi reconhecida, por to 103 os presentes, exhi-
bindo-a ao exame doiles.,' De accordo com todos os presentes, foi
organizada a ordem do dia, pelos accionistas comparecidos da ma-
neira seguinte:

1. 0 Apresentação do relatorio da directoria e do conselho de
insnecção. concernente aa circumstancias da sociela te e aos resal-
todos obtidos no armo adMini gtrativo proxim) passado.

2.° Determinação doi balanço e da conta de lucros e perdas
para o anno administratiVo proximo pass Ldo e resolução soba) a
distribuição doi lucros.

3.° Descarga dos m mbros da directoria o do conselho de
inspecção.

4.° Eloiçocs para o donsolho de inspecção.
5. 0 Resolução sobre á elevação do fuodo social do 3.000.000

marcos a 1 5.000.000 marcos.
6.° Modificação do quinto paragrapho dos estatutos, de conf

midade co n a resolução Sobre a elevação do eamit El funlamontal.
7. 0 Resolução sobre a ^,o0 filie Lç:io do te n. da firma da sucie lado.
Esta ordem do dia foi 'expedida da maneira seaninto : Quanto

ao primeiro p nto da ordem do dia, fora n apresentados o cela-
todo da, directoria da soAeditdo para o primeiro anilo adminis-
trati vo, cont Leio te 2 de tevereiro a 31 do dezembro do 1907,
acompanha Io polo balanço e conta de lucros e perdas p tra, 31 do
d . zembro de 1907, bom corto o relatorio do conselho de i-ispecç
desist nulo todos os presentos da lieitara por una ui nidade ile votos
o acclamação. Voo junto lao protocallo, como supole tient), um
-exomolar im avesso destes documentos apresoat Idos. Quanto ao
segando ponto da ordem do di t, decretou-se, por un Lnimid tile do
votos e acclama,cão. approvát. o balanç ), a c nata de lucros e perdas
para 31 de -dezembro de 1907, bem Como a di tribuiçU propsta do
liquido producto, que iina jort avo em 10.184,84 marcos. Qu tato ao
terceiro ponto da ordem do di t, decretou-se, por ananim' todo do
'votos o acclamação, conceder descarg aos membros da direct iria
e aos do coaselh o de inspeção, deixan lo de votar as pessoas a
descarregar-se. Quanto ao quarto ponto da ordem do cin., com-
municau o presidente que n Sr. Amoldo Petzet, conselheiro do
governo, aposentado, residente em Bremen, reaun dou ao seu
cargo de membi o do conselho de inspecção, e que, do conformi-
dade com o segundo trecho do § 243 do codigo rommercial, com o
fina da assernbl 'a gesal do hoje haviam de retirar-se do conselh)
de inspecção todos os membros dello. Por un tnimula te de votos e
acclamação foram eleitos Membros do con o lio de inspecção og
segointes Srs.: I°, Jorge 'Zwilgmeyer, e apitadista, me.nbro d )
conselho de inspecção do Banco Allemtio (Dera g eire Bank), residente
em Berlim ; 2°, Maximiliane von Klitzieg, director do Banco de
Commercio e Industrio, conaelheiro-mar priva,do da fazenda, resi-
dente em Berlim ; 3°, Luiz \ Delbroe uk, da firma Delbruoak Leo
& Co np., membro da Camara. dos Pares do Reine da Prossia,
re g idente em Berlim ; 4 . , Dr. Otto Ecker, director da li. ha
Hamburgo-America (trantbarg-Am rica Linie), residento em Ham-
burgo ; 5^, Julio Foenr, ass 'sor do governo, apos miado, proeurista
do Norddeutscher-Lloyd, residente em Bremen ; 6., Victor von raat-
nald, effectivo conselheiro-nrór privado do gaverno, presidente da
Directoria das Estradas de Ferro, ap,sent ido; membro do conse tio
de Inspecção do Banco Dresilense (Dreshner Bank), resident em
Berlim ; 7., Carlos Mommsen, director do 'Banco de Credito da

Allemanha Central (.11illelotentrche e Crelitbank), membro da Dieta
(Reichstag), residente em Beriim-8°, Ernesto Simon, director do
Banco do Commercio e Desconte (Cuninterzan-1 Desconto-Bank),
vice-consul d s Estados Unidos do Breai', residente em Berlim-9°,
Ric trilo Witt nz, director do t1anco Nacional da Alie na,nh (Natio-
nalba,,k-fur Deettscland). conselheiro privado do governo, residente
em Ber'im. Qu ut ito aos po itos quinto e sexto da ordem do dia, o
presidente procedeu á leitura do uma proposta apresentada á
assounblaa geral nolo conselho do inspecção e pela Directoria, e
entregou esta propasta. ao  no orlo, que a accrescentou a este pro-
tocollo. Por unanimida.de de votos e acclamação, a propo,st a apre-
sentada foi elevada a resolução. Quanto a) setimo p oito da
orlo n do dia, decret ou-se por uaanimidade de votos e accl tmação
modificar o teor da firma da sie eclode como se seaue : Sociedade
A ,onynta Estr da de Ferro aittr , l Santa Citharina (S'antt Catha-

(Eisserlbanit Ah rtenegelischaft). Determinou-se sor o primeiro
paragra,o1lo dos E tatutos daqui em deanto do teor seguinae
A sociellarlo anonyint gyra debaixo da firma do s< Sociedade Ano-
nyrna .:strada de Forro Santa Cataarina a o tem o seu domicilio
em .Berlim. Einseuida, o presidente encerra á as gembléa. Em
pres inç i. do notado foi lido este tratar') com a pr 'pasta rela-
tiva aos pontos quinto e sexto aos comparecidos, que o anpro-
varam e assienutram da seu proprio punho, da manoira seguinte.—
Jorge Zwilmeyer.- 1?cher.—V,ctorvon Kranold.—rarlos tom mqe
Luz Delebrack. — R c rrdo Witti z — Guiihrn gl,rrnann — Luiz
Bloch. — Fra,.cisco Ri ele& — R qznitald Schircnvister. — Carlos
B-rginann.— Francisco B. impp.— Carlos Goes.— Francisca Hoinitz,
notado.

Primeiro supplemonto do protocollo do 23 de junho de 1908.—
ITeinita, notado. Listas dos a :cionistas comparecidos reep, , ctiva-
mente representados na assombra geral da s ciciado anonymie
Estrada ce Ferro Santa catilarina. em 26 de juaho do 190S.
o
oa.a.oo
9

Accionistas
Representado

por

10

o

E

o

o
rce

oa.

Seu nome Sua residencia
4.
104

o

Marcos
1 Banco de com-

mercio e In-
dustrio 	

Di,vmsla,dt	 e
Berlina ......

Procurista Fran-
ciscoHompp
residente	 em
Berlim 	 600.003 600

2 Banco Allemão Berlim 	 CarlosBergmann,
assessor	 jos-
tiça, aposenta-
do,	 re alente
em Berlim. 600.090 600

3 Directoria	 da
Sacie lado de
Desconto.	 .

Berlim 	 , Primeiro: Fran-
cisco Rintelen,
procurista, re-
sidente	 em
Schõncberg 600.000 600

Soeundo :	 Rein-
hed Schirrmei-

procurus-
ta, resid ente
em Grosslich-
terfelde 	

Primeiro : Giii-
lherine lalee-

mann, peocuris-
t a, residente
em Schõzieberg

Segundo : Luiz
Bluch, procuras-

ta, residente em
Berlim.........

Luiz Delbrueck,
& Comp.... banqueiro, re-

sidente em
Berlim 	

600.000 600

303.000 3.000

4

5

	itet
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• Berlim, 26 de junho de 1908.— Jorge Zwil gmver, presiden-
do cangalho do inspacção, Seguia-se. :uma pagina em branco.

,ati .avessa,da par urna dulia preta; a cu'ai extremidades, acima e
abaixo..so a,ch ivam estas palavras : Segundo: suo elemento.—Ter-
ceiro supplernento do protocolla de 26 de junho de 1908.— Ildniz.
notaria. Proposta apresentada á assemblea geral do 26 de
junho de mil novecentos e -oito pelo conselho de inspecção.
cção e pela directoria da Sociedade Anony'rn), Estrada de Ferro

•Salta Catbarina. A assemblea geral queira resolver: Primeiro.
O capital fundamental de 3 000.000 marcos será elevada a
6.00 ).000 marcos mediante emissão do 3.000. acções novas ao
portador, no valor de 1.000 marcos 'cada, uma. Se g ando. As acções
novas serão emittidas debaixo das seguintes condiçõas. A emissão
das acções realisar-se-ha pelo valor nominal. Em assignando, os
assignantes pagarão em moeda corrente 25 % do valor nominal,
tendo de pagar o assignante o sello legal. Os demais pagamentos
serão reclamados pela•directoria de conformidade com • uma reso-
lução do conselho de inspecção. O direito das acções novas nos
juros de construcção, de conformidade com os estatutcs, entrará
em vigor com a datados respeativos p igamentos. Terceiro. 'Depois

- tie effectuada a elevação do fundo social, o primeiro trecho do § 5°
klos estatutos será modificado da maneira . seguinte: O fundo soeial
'consta de 6.000.000 marcos, sendo dividido e.n 6 000 acções no
valor de 1.000 marcos cada uma. Os trechos dos 2°, - 3^, 4° e 5° do
§7',0 não sofrerão modificação alguma. Quarto. O conselho do in-
specção fie irá autorizado a decretar,em nome da sociedade,aquellas
modificações das resoluções acima estipuladas que pelo juiz do re-
gistro puderem ser consideradas necessarias para o fim de sarem
'registradas, emquanto semelhantes mosificações somente se rafe-
- rirem do contexto. Berlim, 26 de junho de 1908.— O conselho de
inspecção, Jo ge Zwilymeger.— A directoria, Carlos GÓ33.—Carlos

Beryntann. O tratado acima registrado no registro do notaria(lo, sob
n. 700, para o anuo do 1908 fica pelo presente expedido, conferindo-
se esta certidão á Sociedade Anonyma Estrada de Ferro Santa
:Cath trina. Berlim, 10 de novembro de 1908.— Francisco II einit:.
lEstava collada sabre duas cord is, do &Ores preta e branca, um

arimba em relevo cuja inscripção era do teor seguinte: Francisco
notario no District° da Camara Real Prussiana. Re-

conhece .se a assignatura supra do notario Ileinitz par verdadeira,
Fmnotando-se que o mesmo tem a autorização de arrolar e ex-
pedir este instrumento, e que este instrumento corresponde ás

leis do paiz.— 11;rlim, aos 13 de novembro de 1908.-0 presidente
do Tribunal Civil, 1° districte.— Fabric ns, Estava um caritribo
cuja inseri pção era do teor seguinte : O presidente do Real Tri-
b mal civil Prussiano, 1^ districto de Berlim.— Contado custas:
1°, valor , do objecto 3.000.000 marcos ; 2°, taxa, §§. 3° e 5° do
regimento de custas para notarias e §§ 33, 48 e 53 do decreto
'sabre custasluiliciaes de 25 de junho de 1895, 6 de outubro do
1899: 310 marcos ; 3°, taxa da escriptura, § 20 da lei para os
notarios, 28 paginas: dous marcos o 80 Wennigs ; 4°, sello do
instrumento: 009 marcos ; salto do trasla lo: uru marco e 50
piennigs. S 'mina: 914 marcos 080 pfennigs.— O notario, R units.
Em seguida o Sr. Paul Theador Iddtz, consal dos Estados Unidos do

, Brazil em Berlim, me :conheceu verdade ra a assignatura retro do
Sr. Fabricins- presideate do Tribunal Civil em B.orlim, 1° districto.
Em segui la reco dr;ceu-se venda leira a firma do Sr. Paul Theodor
Fritz, como! brazileiro em Berl:m. Assignatura ii1ervel. Na ultima
pagina, á margem inferior, via-se part ; de uai carimbo cuja in-
snipção era do teor seguinte: Socie Jade Anoayma Santa Catharina,
11 de novembro de 19 iS. N. 1.724. Nada mais nem menos se
continha lios referMos bus documedtas, do que doa fé. Blumenau,
31 de janeiro do 1909.— O traductor pudico interino, Rochlpho
Da2n»i.

—

DECRETO N. 7.570—DE 30 BE SETEMB:10 DE 1909
Abre ao Ministerin da Fazenda o credito especial de 15:000$

(ouro) para subsidiar a commissão academica incumbida de
representar a mocidade brazileira em Monievidéo

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
usando da autorização contida no decreto legislativo n. 2.108,
desta data :	 •

Resolve abrir ao Min'sterio da Fazenda o credito especial do
15:000$ (ouro) para subsidiar a commissão aealemica incumbida
de repr.(sentar a mocidadc Imazileira nas feitas realizadas em
Montevideo em honra ao Brazil

Rio de Janeiro, 30 de setembro de 19)9, 58° da Independenc:a
e 21° da Republica.

NILO Pf ÇA.NIIA

Leopot lo de Bu:h&.'s.

1Viinisterio da Guerra
Por decreto de 3) do mez findo, foi draw-

farido na 'arma do cavallaria, do 4° esqua-idrãa do 10^ regimento para ajudante do 13°
o capitão Theophilo Agnaldo de Siqueira. •

jECRETARIAS DE ESTADO

Einisterio da Justiça e Negocios
Interiores

Expediente do dia 30 de setembro do 1909

DIRECTORIA. DA CONTABILIDADE

Solicitaram-se ao Ministerio das Fazenda
os seguintes pagamentos no The ouro Na-
cional

De 21:027$637, material adquirido , pela
Casa de Detenção, em julho ultimo ;

• De 1:494,333, gratificações vencidas pelo
pessoal incumbido do serviço extraordinario
ee organização o remessa para , o Archivo
Publico Nacional dos papeis existentes no
:archivo desta secretaria;

Transmittiram-se ao Tribunal de Contas
'accumentosjustificando o emprego das quan-
tias de 1:794998 e 5:0794;003, despendidas
tPor conta das adeantamentos concedidos ao
iOesoureiro da Repartição de policia por

_avisos es. 2.673, 3.127, 2.673e 3.127 do cor-
. rente anno.

Expediente de 1 de outubro de 1909

DIRECTORIA GERAL DE SAUDE PUBLICA

Solicitaram-se providencias ao director
da Estrada de Ferro Central do Brazil no
sentido de serem substituidas por outras
validas em igual percurso, as cadernetas
de passes de 1° classe as. 5.401 e 5.472, que
se acham exgottadas,pertencentes aos Drs.A1-
varo Graça, Delegado do 9° districto sani,
tarjo, Raul do Almeida Magalhães, inspe-
ctor sanitaria destacado no mesmo districto.

—Remetteram-se:
Ao director geral da contabilidade a folha

na importancia de 144332, para pag,amen;.
to da diferença de vencimentos a que teeni
direito, durante o moi de setembro ultimo,
0 , 2° oficial Narbal Quadros Laune e o 3° João
Innoceacio Pereira de Lima por estarem
desempenhando interinamente as funcções
do 1° e 2° oficiaes desta directoria, -de ac-
côrdo com o art. 6° da regulamento sa,ni-
tario federal ; a folha na importaneia de
2:310$, de pagamento do pessoal sem no-
meação do Hospital Paula Candido, durante
o mez de setembro ultimo ; e as folhas rela-
cionadas nas importancias do 11:830$ e
3:210$, de pagamentos de diversos funccio-
narios desta repartição, relativas ao mesmo
mez

Ao Juiz de Direito da I° vara criminal a
ràação . dos funccitnarios desta repartição,
organizada de a,ccôrdo com o art. 52, da lei
n. 1.338, de 9 de janeiro de 1905;

.	 Requerimentos despachados
Dia 1 de outubro de 1909•

José Mignani (1° districto).—Serão conce-
didos 30 dias.

Philomena Pereira Rossi (1 0 districto).—
Serão concedidos 60 dias.

Gustisus Gudgeon (10 districto):— Serão
concedidos 30 dias.

A. Gasparoni (1 0 districto).— Como re-
quer.

José Luiz Ferreira, (1° districta).— Serão
concedidos 90 (lias.

Francisca, Teixeira de Oliveira (1 0 distri-
cto).—E' adiada a impermeabilisação para
quando a delegacia exigir.

Silverio Teixe.ra Goadar (1 0 districto).—
Será re:evada, a multa, si terminar os ine-
lhoramentcs em 20 dias.

Maria Elisa de Dorja Castro(1° districto).—
E' adiada a impernaeabilisação para quando
a delegacia exigir.

Francisco Pereira Caldas (1° districto).—
Serão concedidcs 60 dias.

Manoel de Souza Loureiro (2 0 districto).—
Serão concedidos 15 dias.

Anca Pereira d , s Santos (5° districto).—
Serão concedidos 60 dias.

Aurelia de Azevedo (5° distr:cto).— Serão
concedidos 30 dias.
• Maria Adelaide de Carvalho (60 districto).
—Será. relevada a multa.

João Antonio de Almeida Gonzaga (6° dis-
tricto).— Serão concedidos 90 dias.

José Lourenço Alves (6^ districto):— Cer-
tifique-se.

Miguel Gomes de Miranda (6° districto).—
Deferido, levantando o pé direito em occa-
sião oppc,rtuna.

João Ferreira Magalhães (7° districto).—
Qu rira comparecer á secção de engenharia.

Manoel Alves Bastos (9° districto).— Não
pada ser attendiilo.

Francisco Pires (9° districto).—Serão con-
cedidos 30 dias.	 o I	 •

José Antonio da Conceição (9° districto).—
Não pôde ser attendido.

José Ribeiro Pinto (9° districto).—Serão
concedidos 90 dias.

•L. Rodrigues- & Comp.--'Restitua-se anca
•diant3, recibo.	 •	 • •

ii

•
.	 -	 •



POLICIA ao resram FELERAL

*Por actos de 2 corroate:
— Foi removido do 22° dattrieto poEcial,

para o 13" (li s victo o 2° sopplento Ruy Bar-
roso .sendo no noado par t o seu logar o ci-
ciada° Joie'. João de Araujo,

— Foram coneeditlis 60 dia,3 do licença,
com os vencimentas que lho competirem,
ao commissario de 2' classe do 1 0 districto
it./Retal JoS. -. Carlos do souza Gomes, afim
de tratar do sua sande.

Ficiun transferidos do 11 0 para o 19° dis-
policial o commissario de 2 1 classe

Augusto Coaleiro da Silva o do 19 0 para o
14" o saromissario de 2 1 claase Edgard Soa-
res M.. eh tdo.

Ministerio da Fazenda
Directoria do 1ixpediento do Tnesouro

Falara'

Refi arrimesdos de,pachados

. Talo Sr. ministro:
1\1. Is/aratu . ta. Comp., pedindo reconsi-

dera: s ão de dosparho sobre isenção d direi-
1(5 , —1).• a, o -.alo e tia o parcela, Mantenho
a deci 1/4ão anterior.

Caaseáenie /Ta, e der da Peri de Rio Gran-
de d	 ,tttl iiiti.t ,o;voi;i1 , ) do direitos.-
tisetça vaias-oda do parecer.

Emprozit Industrial de ioramentos no
Pro zd, pe lindo para pagar la/ p lentio. afim
do. atroo( irar a compra de ti n terreno.—
A' vista do parecei . do G eifencioso, o pedido
ná o inalo Ser

Joaquim Retini lieis PLII:cot) Junior, pe-
din lo levantamento de liatiça.—Itirija-so ao
Tribunal tio Co itas.

C.anjosgaie Française do Por! de Rio Gran-
de do 81;1, podou'', isenção de direitos.—
Apresente novas listas do material, satisfa-
za,141.1 a exigeacia do parecer.

Lu n lior de Azevedo, ped i ndo li-
ceu:a para veador te. r too do marinha.—
Pago o laudomi pvse-se a licença de
ao iorlo colo 03 pareceres.

R tyiturn lo .attgust Maranhão, pe.lin lo
catre ra 1c una certidão, ou certidão della.
—Certifti tua :e.

D. ',coime Argaielles Sout ), patina.° en-
trort de documentos.—Entreguem-se me.li-
anto recibo.

M to e1 Guorr a de aloraes, praaon to ar-
rolai tr it na pa lreira, existonte em terreao
do Palacio G,tallab ara .—In leferido

EXPEDIENTE 1)0 SEI. MINISTRO

Dia .`n do selsndsra do 1909

Se. delegado fiscal em Alags:
N. 3—Como -mico-vos te sido remettida,

nesta data, por intermalio do Lloyd Brazi-
leiro, nina machma, n. 11, destinada a inu-
tilização, p tr picotagem, das cedidas, rezo-
lhi Ias por essa repartiçã I, conforme o p.-e-
ce.taado na arr. 201, do decreto n. 0.711,
de 7 ao novembro de 1907.

—Sr. delegado fiscal no Amazonas:
N. 11—Citinmunico-vos ter sio remetta

da, nesta data, por intermedio do Lloyd fira-
zileiro, uma machiaa, n. 6, destinada á
inutilização, por picotagem, das cedults re-

s colhalas por essa repartição, conforme o
preceituado no art. 201, do decreto n. 6.711,
ti. 7 de novembro de 1907.

—Sr. delegado fiscal na Bahia:
N. 7—Communico-vos ter sido remottida,

nesta data, por intermedio do Lloyd Brazi-
leiro, uma melúria n. 16, de•tinada.á inuti-
lização, por picutagom, das cedulas recolhi-
lindas por essa -repartição, coaforme o pré-
'ceituado no art .201, do decreto n. 6.711, de
7 de novembro do 1907.
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--Sr. delegado fis.aal no Ceará:
N. G — Communico-vos ter sido remet•

tida, nesta data, por intermedio do Lloyd
Brazileiro, uma machiara n. 10, destinada á
inutilização, por picotagem, de c -tinias re-
colhid is por essa repartição, conforme o
preceituado no art. 201, do decreto n.6.711,
de 7 do novembro de 1907.

—Sr. delagado fiscal no Espirito Santo:
N. 3 —Communico-vos ter sid r -met-

tida, nesta dat t, por intermodio do Lloyd
Brazileiro, uma machina n. 17. deztinada
inutilização, por picotagem, das co tubas r-
colhidas oor essa repartição, conibrine o
preceituado no art. 201, do decreto n.6.711,
de 7 de novembro de 190;.

--Sr. seerAario ti interior, Justiça e Se-
gurança Publica do Estado de Goyaz:

N. 4 — De posse de vosso ofileio de 3 do
c d'rente mez, tenho o prazer de agradecer-
vos a cammunicaeão qu t me fizestes, de ha-
verdes, nessa data, assumido o exereicio do
cargo de stcretario do Interior, Justiça e
Segurança Publica, para o qual fustes no-
meado polo governo desse Isatt

—Sita delegado fisval no Maranhãa
N. 10—Communico-vos ter sido remettida,

nesta data, por intermedio do Lloyd Bram-
tetro, uma alachina n. 8, destinada á inuti•
lizaçã. t, por pie stagem, das cedidas recolhi-
das por essa re . artiçã . ), entrono() o wiecei-
tn talo no art. 203 .da decret n. 0.711, dti 7 de
novembas de 1907.

—Sr. delegado fiscal em atitto Grosso:
N. 6— Communie .p-vos ter sido remettida,

nesta, (lata. por Int:xinedio ,to Li
loiro, uma maehina n. 23, de linada i lua-
til zatio. por picotagem, das ceaulas PCC.)-
1111(1.1s por essa rapirt . ção, conforme o pre-
ceituado no art. 2)l. ti decreto n. 6.711, de
7 de novenúro de 1907.

—Sr. delegado fiscal em Minas Gentes:
N. 26 — COMMIILIICO-v0 tor si 1u remet-

tida. n.asta data, p r inteamedio da Estrada
do Ferro Central da iirazil. uma machina
n. 21, de31,n.ada	 ização, por picota-
gem, das cedidas roto hidas por essa remia
t ção, conforme o preta:atuam no art. 201,40
decreto ri. 6.711, do 7 de novembro do
1907.

—Sr. delogado fiscal no Pará:
N. 3—Communicose ter silo remettida,

nesta d da, por internie liJ do L'oyd
loiro, uma machina n. 7, destina la á. inu-
tilização, par picotagem. das cedulas re-
colhidas lin' essa. repartição, co ifortnO o
preceitua to no art. 201, do decreto n.6.711,
de 7 de novembro de 1907.

—Sr. de:OzadO fiscal na Parahyba:
N. 4—C tmmunico-vos ter s do remettida,,

nesta data, pr intermalio do Lloyd Brazi-
loiro, uma machina n. 12, destinada á inu-
tilização, por picotagem, das cedidas reco-
Lidas por essa reaartição, conforme o pre-
ceituado no art.a'..01, do decreto n. 6.711,
de 7 de novembro de 1907.

—Sr. delegado fiscal n/ Paraná:
N. 4—ommuaico-vas, ter st to remettida,

nesta data, por intermedio do Lloyd. lirazi-
ledo uma macána n 1(, destinada á inu-
tilização, por picotagem, das cedidas
recolhidas por essa repartição, confaelw
o preceituado no art.201. sio derreto n.6 711
de 7 de novembro de 11)07.

—Sr. delegado fiscal em Pernambuco:
N. 9—Commurihaavos tor sid romettib,

nesta datl, par int ermedio do Lloyd Brazi-
leiroetina machina n.13, destimada á inutili-
za.ção,por picotagem, das cedidas recolhidas
por essa repartiç5.o, conforme o preceitua-
do no art. 201, do decreto n. 6.711, de 7 do
novembro de 19o7.

— Sr. delegado fiscal no Piauhy:
N. 4 — Commánico-vos ter ' sido remeta

tida, nesta data, por . intermodio do Lloyf
Brazileiro, uma machina n. 9, destinada á
inutilização, por picotagem, das codttlas ro-

e 1,1 i	 p r	 ria) tetiç itt. collibr1110 o
prece tia,it na ar. t1, lo decreto n. 6.711,
do 7 de notara/ rol, 190.

— Sr. delegailo lisc ..1 no Rio Grande do
Norte:

N. 2 —Communica-roa ter sido remattida,
nesta data, por tater nelin do Lloyd Rrazi-
leir.o. urna mtchina n. 11, destinada á inu-
til izaç -to. por picotagem, das co lulas moo-
Ild ias por esst repartiçã,o, conforma o pre-
eeitaal0 no art. 201, do decreto n. 6.711,
de 7 do novembro do 10J7.

— Sr. delega lo fiscal no Rio Grande do
Sul:

N. 11—Co imita ic avos tor sido remettida ,
nesta data, p att er-moda) do Lloyd Brazi-
leira, uma m't'h ia n. 22, destinada á inu-
tilizaçã par picotagem. das cedidas reco-
lhi(' is oor essa ropartição. mofaram o pre-
ceituado na art. 201, do decreto n. 6.711,
de 7 de novembro de 10-(7.

— Sr. delegado fisc ti em Santa Calha-
rina

N. 3 — Communien-vos ter sido remet-
tida, nesta data, por intermedio do Lloyd
Itrazileiro,uina maelt n. 2), tes ..Mada á in-
utilizaeào. por picolairom, das c:abrias ta° m-
lhid Is por 0381 Pep') dição. conforme o pre-
ceituado nu art. 201, do decreto n. 6.711,
do 7 de novembro de L07.

— Sr. delega lo fiscal em S. Paulo
N. 33 — Co-amuá -o-vos ter sido remeta

tida, tient data, po,. interne lio da Estrada
ee Central do Itra.zil. uma mar:hino n.
18. destinada á inutilizaç'io, por 2pk1u.)1,:ig(:•(ntet.,
das c tdttlas reaoll)blas por essa repartição,
conforme o preceituado no art. 0
ereto n. 6.711, de 7 do novembro de 1907.

—Sr. delegado fiscal em Sergipe
N. 4— Communico-ves ter sido remettida,

nest-t data, por inter nedio do Lloyd !cozi-
tetro, 1 machina n. 15, detinada á inutili-
zaçao,po.. nivotagem, das cedidas recolhidas
itureset ronartição, (emanaue o preceituado
no ar), :201, (1() de..reto n. 6.711, de 7 de no-
vembro de 1907,

-

EXPEDIENTE DO SR. DILECTOrt

Adlitamento ao d dia 30 ds seler,Ore de 19)9

— Sr. inspector da Alf delega do Rio do
Janeiro;

N. 1.43--Communi°1-vot, para os devi-
dos fins, que o Sr. m i nistro, por acto de 21
do corrente, resolveu na wizar o despac/o,
livre da direitos. de 3.033.433 Mios do car.
vão de pedra, vindos do Cartel' pelo vapor
inglez Drafsamann e bola assim do 1.700 ro-
los de arame f irpa lo e sois c Lixas com bi-
lhet as de passagens, co istantes dos infensos
documentos. vindas no v nor allemão Corea.
vedo, conformo foi solicita 1° pela Estrada
de Ferro Ceatral do lirazil 1103 (tilados
os. 191 e 192,-neaminhados e tn a dessa al-
fuidoga n. 1.60a, de 28 deste mez, O quo
inclusos vos devolvo.

N. 1.437— Communico-vos, para os de-
vidos fins, que o Sr. ministro, por acto de
25 do corrente, proferido sobre o officio do
Departameato do Administração da Secre-
taria da Guerra n. 263, encomio/Mo
com o dessa allándega n. 1.703, do 23
deste mez, e gume incluso vos devolvo, re-
solveu autorizar o despacho, livre de di-
reitos, de 15 caixas e 3 barricas com a
marca—Ministerio da Guerra—Rio de Janei-
ro, ns. 19/1 a 15 e 19/16 a 18, contendo ma-
chinas electricas e accessorios para °Moina
de galvansmo, vindas do Hamburgo polo
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vapor &demão Afainz, consignadas ao mes-
mo ministerio e que deverão ser entregues
,fto respectivo despachante, João Duarte Nu-
nes Netto.

N. 1.433 — Communico-vos, para os de-
vidos fins, que o Sr. ministro, por acto do
,24 do corrente, proferido sobro o officio do
Departamento da Guerra, n.88, encaminhado
com 'o dessa alfandega n. 1.694,' do 22, e
que incluso vos devolvo, resolveu autorizar
o despacho, livre de direitos, de 40 caixas
contendo folhas de cobre, vindas de Antuer-
pia 'pelo vapor lirehsburg, e constantes dos
inclusos documentos.

N. 1.439 Communico-vos, para os de-
vidos fins, que o Sr. ministro, por acto de
29 do corrente, proferido sobro o officio da
Estrada de Ferro Central do Brazil n. 196,
encaminhado com o dessa alfandega n. 1.736,
do dia anterior, e que incluso vos devolvo,
resolveu autorizar o despacho, livre do di-
reitos, de 2.348.710 Mios de carvão de pedra,
vindos do Cardiff polo vapor inglez Rocltdale
e constantes do incluso documento, con-
forme foi solicitado no citado officio.

N. 1.441—Communico-vos, para os devi-
dos fins, que o Sr. ministro, por acto de 25 do
corrente, resolveu autorizar o despacho,
livre de direitis, de quatro volumes, cons-
tantes dos inclus-s docum mitos, conte.ido
paineis de ferro vindos do Hamburgo pelo
vapor allemão Corcov.do. destinado á Com-
missão construcaora da Villa Militar, de 600
caixas contendo ladrilhos e 12 volumes, con-
tendo quatro -wag,ons e access mies cosamicos
vindo: pelo vapor H dburg, destinados á
mesma commissão, e de 23 metros cubicos
de pinho res n so, vindos pela barca allemã,
paden, destinados ao Quartel de Lore
consignados. ests, ao Sr. domingos Joaquim
ila Silva e aquelles ao Minlsterio da Guerra,
conformo foi solicita io pelo Departamento
da Guerra, nos &Bojos ns. 92

'
 95 e 87, enca-

minhados com o dessa alfandoga n. 1.703,
de 24 deste mez, o que inclusos vcs devolvo.

N. 1.442 — Commuoico-vos, para os de-
vidos fins, que o Sr. ministro, por acto do
25 do corrente, proferido sobro officio da
Força Policial n. 2.472, encaminhado com
o dess alfandega, n. 1.711, do dia anterior
e que incluso vos devolvo, resolveu auto-
rizar o despacho, livra de direitas, de 16
caixas, contendo um casal de cães policiaes,
forro do cães com fôrma do bolos, amostras
do mesmo forro, trappa,relhos para o adestra-
mento daquelles

'
 accessorios o pertences,

vindos de Hamburgo pelo vapor allemão
Ira'Lsbarg e consignados a referida força.

N. 1.444—Communico-vos, para os devi-
dos fins, que o Sr. ministro, por acto do 25
do corrente, resolveu autorizar o despacho,
livro de direitos, de 2.200 rolos do fio de
forro, que deverão chegar pelo vapor alemão
Hab.d)urg, conforme foi solicitado pela Re-
partição Geral dos Telegraphos no officio
n. 1.436, encaminhado com o dessa alfan-
dega n. 1.707, de 24 deste mez, o que in-
cluso vos devolvo.

N. 1.445—Communico-vos, para os devi-
dos fins, que o Sr. ministro, por acto de 25
do corrente, resolveu autorizar o despacho,
livre de ilireit,s, de 200 fardos de estopa de
algodão, pesando bruto 50.000 Mios, constan-
tes dos inclusos documentos vindos de An-
tuerpia no vapor Habsbarg, conforme foi
solicitado pela Estrada do Ferro Centro! do

. Brazil no officio n. 193, encaminhado cora o
des-a alfand •ga, n. 1.709, de 24 deste mez, e
que incluso vos devolvo.

— Sr. delegado fiscal do Pará
N. 1E8— Communico-vos para os devidos

fins, que o Sr. ministro, a-Ctendendo as que
solicitou o Ministerio da Marinha em avisa
n. 4.t56, de 23 de corrente resolveu, por
acto do dia seguinte, autorizar o despacho,
livre de direitos, na Alfandega desse Esta-
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do, de um canhão Hockins de 57m/o ,vindo
da Inglaterra no vapor L9france o destinado
á canhoneira Juruti.

— Sr. delegado fiscal em S. Paulo :
N. 552 — Comunico-vos, para os fins

convenientes que o Sr. ministro, por despacho
do 18 do corrente, passado em sessão de
Conselho de Fazenda, de accôrdo com o pa-
recer de mesmo Conselho, resolveu dar pro-
vimento ao recurso, encaminhado com o
vosso officio n. 214, do 7 de maio do corrente
anno, interposto pela firma J. Paula da
Veiga Torres, dos actos da Inspect iria da
Alfandega de Santos, negando-lh direito á
restituição da quantia de 234$000 que paga-
ram a mais pela notas de importação nume-
ro 86.184 do anuo passado, a uma caixa marca
MC n. 15.439, contsado estampas annu.:cios
para distribuição gratuita do taxa do 3.000
por kilo art. 101 das Tarifa quando devia
ser pago a taxa de 300 reis tombem por kilo.

Dia 2 de otd ,bro de 1999

Sr. director da Casa da Moeda:
N. 81 — Afim de que informeis a respeito,

conforme resolveu o Sr. ministro, por acto
de 21 do mez proximo findo. remetto-vos o
incluso aviso n. 584, de 14 do mesmo moz,
em que o ministro da Guerra rede lhe se.
jato fornecidos, por esse estabelecimento, 150
exemplares da medalha militar, do ouro,
creada pelo decreto n, 4.238, de 15 do no-
vembro do 1901.

— Sr. director da Recebedoria do Rio de
Janeiro:

N. 80 — Communico-vos, para os devidos
fins, que o Sr. ministro, por despacho de 18
do mez proxiiro passado, proferido em ses-
são do Conselho de Fazenda, de accórdo com
o parecer do mesmo Conselho, resolveu ne-
gar provimento ao recurso, a que se refere
o vosso officio n. 29, de 15 de maio ultimo
interposto por Antonio Felix de Almeida da
vossa decisão negando isenção do imposto
de transmissão devido pela arrematação dos
prodlos as. 37 e 39 da rua Dr. Rodriguos dos
Santos, do espolio de Thereza Rodrigues
Vianna, visto não aproveitar ao caso o dis-
posto no art. 1°, n. 1, do decreto n. 3.016,
de 27 de outubro de 1836.

—Sr. delegado fiscal em Alagôas:
N. 72—Communico-vos, para os fins con-

venientes, que o Sr. ministro, tendo pre-
sente o vosso officio n. 63, de 20 de agosto
ultimo, com o qual encaminhastes o da Al-
fandega dessa Capital pedindo se inclua no
orçamento para o futuro exorcicio de 1910
uma consi gnação especial para a ponto da
mesma alfandega, resolveu, por acto do 22
do mez proximo findo, não ser isso necess t-
rio, devendo essa delegacia, quando a ponte
de que se trata necessitar do reparos, soli-
citar o credito necessario, depois de orçada
a respectiva dospcza.

—Sr. delegado fiscal na Bahia:
N. 252 — Satisfazendo o pedido constante

de vossa officio n. 7, de 31 do agosto, p,-o-
ximo findo, incluso vos remetto cópia da re-
lação do material importado para a con-
strucção da Estrada de Ferro de Timb6 a
Propriá, cujo despacho, livre de direitos,
mi autorizado pela ordem da directoria
n. 213, de 18 daquello mez, expedida a essa
repartição.

—Sr. deiegado fiscal em Matto Grosso:

N. 99—Declaro-vos, para os devidos efei-
tos, que o Sr. ministro, tendo pre.ento, o re-
curso transmittitio com o officio da Alfan-
dega de Corumbá n. 248, de 6 de outubro do
anuo passado, interposto por M. Cavaria
Filho & Comp., da decisão da respectiva
inspectoria que lhes impoz a multa de direi-
tos em dobro, na importancia de 12:519$,
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por diferenças encontradas em acto de revi"'
são de notas de despacho feita pela cornmis-
são que inspeccionou a mesma alfandèka.
resolveu, por despacho de 18 do mez pro-
ximo findo, proferido em sessão do Conselho
de Fazenda, de accôrdo com o parecer lesto,
deixou de tomar conhecimento do alludido
recurso por ter sido interposto para o The-
souro quando o devia ser para essa dele-
gacia.

—Sr. delegado fiscal em Minas Gemes:

N. 170—Communico-vos, para 03 fins con-
venientes, que o Sr. ministro, tendo pre-
sente o requerimento, transmittido com o
vcsso officio n. 7, de 9 de janeiro ultimo,
dirigido á Directoria de Contabilidade, em
que o ex-collector do municipio de Serro,
Antonio do Araujo Costa Cursage, pede res-
tituição de 100$, de saldo de mais r000lhido
em 1934, resolveu, por acto de 23 do mez
findo, que o requerente deve aguardar a to-
mada de suas contas, afim da ti -ar apurado
si realmente existe saldo a seu favor.

—Sr. delegado fiscal no Pará:

N. 189—Communico-vos, para os fins con-
venientes, que o Sr. ministro, tendo pre-
sente o telegramma de 27 de agosto ultimo,
em que consultaes si, em face do recente
decreto sobre accumulaç5es, ha alterações a
fazer nos vencimentos do 1° tenente da ar-
mada Andrade Pinto, resolveu, por acto do
10 do mez proximo findo, que a gratificação
mensal de 450$ que aquelle officiol percebe,
na qualidade de commandanto de um reboca-
dor-cruzador para a fiscalização da costa do
Amapá, O uma gratificação do funcção e
como tal poderá ser recebida pelo mesmo
official com os seus vencimentos militares.

—Sr. delegado fiscal no Paraná:

N. 168—Commuoico-vos, para os fins coro.
vonientes. qu 3 o Sr. min sias), por de:pacho
de 18 de setembro proximo findo, proferido
em sessão do Coasellio de Fazenda, de ac-
côrdo cem o parecer deste, resolveu negar
provimento ao recurso, enc iminhado com
o vosso officio n. 122, de 17 de maio ultimo,
interposto por Leschand & Vianna, do acto
da Inspectoria da Alfandega de Paranaguá,
classificando como fio de lã frouxa para
bordar, para pagar a taxa de 6$ por kilo-
gramma, do art. 485 da Tarifa, a merca-
doria submettida a despacho pela nota do
importação n. 1.632, de 2 de, abril do cor-
rente anno, como «lã em fios para obras de
sirguoiroa, para pagar a taxa de 600 réis
p,as kilo, do art. 481 da referida Tarifa.

— Sr. delegado fiscal em S. Paulo :

N. 563 — Communico-vos, para os fins
convenientes, que o Sr. ministro, por des-
pacho de 18 de setembro proxiino findo, pro-
ferido em sessão do Conselho de Fama ia, do
accôrdo com o parecer do mesmo Conselho,
resolveu não tomar conhecimento, por estar
perempto, do recurso encaminhado com o
vosso officio n. 437, de 31 de agosto ultimo,
interposto por José Bento de Souza, do acto
da Inspectoria da Alfandega de :-antos, im-
pondo-lho a multa de 10 0/0 sobre os direitos
correspondentes ás mercadorias que o re-
corrente re . exportou para Bueno> Aires, por
ter apresentado fera do prazo que lhe ffira
marcado no respectivo termo de responsabi-
lidade, os documentos comprobatorios da
descarga das ditas mercadorias no porto de
seu destino.

N, 554 — Declaro-vos, para devidos &fei-
tos, que o Sr. ministro, por despacho de 18
do mez proximo passa lo, proferido em ses-
são do Conselho de Fazenda, de accôrdo cura
o parecer deste, resolveu deixar de tomar
conhecimento, por perempto, do recurso
transmittido com o vosso ofacio n. 121, do
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10 de março ultimo, iuterposto pela Compa-
nhia Puglisi, da decisão pela qual Alfandega,
de Santee, mandou classificar como tecido de
seda coM mescla do algodão. da taxa de
53$ por kilo, do art 535 da Tarifa, com o
abatimento de 90 °/s, a mercadoria que o
recorrente submetten a despacho pela nota
de importação n. 63.318, de setembro do
anno passado, corno tecido de seda e algodão
em partes eguaes da taxa de 28$ por kilo.

N. 565—Commimice-vos, para os fins con-
venientes, que o Se. unistro, por despacho
de 18 de-setembro pr ximo findo, praferido
em sessão do Conse lio de Fazenda, do ac-
córdo coro o parece deste, resolveu dar
provimento ao recurs6, encaminhado com o
VOSSO oficio n. 217,1de 7 de maio ultimo,
interposto por J. Paulo da Veiga Torres do
acto da Inspectoria da Alfandega de San-
tos, neguido-ihe restituição da quantia de
1:603$740, do direitoS que de mais pagou
pela nota de importação n. 80.128, de dezem-
bro do armo pa, ssado sobre estampas para
annuneios.

N. 560—Communico l-vos, para os fins con-
venientes, que o Sr. Ministro, por despacho
de 18 de setembro proiimo findo, proferido
em sessão do Coss g lho de Fazenda, de ac-
eôrdo com o parecer,' deste, resolveu dar
Provimento ao recursd, encaminhado com o
vosso officio n. 215, kle 7 de maio ultimo,
interposto por J. Paulo da Veigr, Torres, do
acto da Inspecteria da Alfandega de San-
tos, negando-lhe restituição da quantia de
251$100, de direitos csoe pagou a mais pela
nota de importação il.! 86.183, de dezembro
do armo passado, sobre estampas para an-
nuncios.

N. 567—Cammunico-vos, para os fins con-
venientes, que o Sr. In .listro, por despacho
de 18 de setembro proximo findo, proferido
em sessão do Conselho de Fazenda, de a ccôrdo
com o parecer deste, resolveu dar provi-
mento do recurso, encaminhado com o vosso
oficio n. 227, de 8 de maio ultimo, interposto
por J. Paulo da Veiga' Torres, do acto da
Inspectoria da Alfandega de Santos, negando-
lha restituição da importando, de 1:336$5t0,
de direitos que de mais pagou pela nota de
importação e. 8E3.181, de dezembro do anuo
pas	 s, sobro estampas para annuncios.

N. 568—Communico-yos para os fins con-
venientes, que o Sr. miriistro, tendo preamte
o recurs,), encaminhadoi com o vosso officio
n. 337, do 6 do julho ultimo, interposto por
Ferreira & Silva o Josd Dionisio Ramos, da
decisão dessa delegacia,,mante.ndo o acto da
Collectoria das Rendas Fedores de Taubaté,
nesse Estado, que lhes rinpoz as multas de
500$ e de 200$, respectivamente, por infra-
cção do regulamento dos impostos do con-
sumo, resolveu por despacho de 18 de setem-
bro proximo findo, prcrerido em sessão do
Conselho de Fazenda, de accôrdo com o
parecer deste, tomar conhecimento do allu•
dido recurso, para mandar relevar as multas,
por equidade.

....—

EXPEDIENTE DO S t. DIRECTOR.

Dia 9 de outubro de 1909

' Sr. director da Estrada de Ferro Central
do Brazil:

N. 100—Solicito vossas providencias no
sentido de ser concedido ao agente fiscal dos
,impostos de consumo na 4a cireurnscripção
do Est tdo do Rio de Janeiro Francisco
Cardoso Franco passo de ida o volta, em la
classe, sempre que requisitai-o para ob-
jecto de serviço, entre as, estações de Porto
Novo, Sapucaia, Anta, Eotre RiO3 e inter-
mediarias; sendo a despeza I gva,da, á conta
do Ministerio da Fazenda:

. Sr. seperintendente da The Leopoldina
Railicay Cowpony,-

N. 167—Solicito vossas p.rovidencias no
sentido de ser concedido ao agente fiscal dos
impostos de consumo na 4 a circumseripção do
Estado do Rio de janeiro Francisco Car-
doso Franco passs de ida e volta, em 11
classe, sempre que requisital-o para ob-
jecto de serviço, entre as estações de Porto
Novo, Conseiniro Paulino e intermedia-
rias; sendo a despeza levada a conta do Mi-
nisterio da Fazenda.

—Sr. delegado fiscal no Paxá:
N. 12 — Transmitto-vos a inclusa recla-

mação de Ludgero do Amaral Lisboa e outros
habitantes da comarca do Amapá, pedindo
a retirada do encarregado do posto fiscal
naquella afim de que, depois de cobrado,
com revalidação, o sello a que está sujeito a
mesma, na conformidade das disposições em
vigor, sejam sobre o assumpto prestadas as
necessa rias informações.

—Sr. delegado fiscal na. Parahyba:
N. 18—Em resposta ao telegramma n. 798,

de 23 do mez proximo findo, em que o in-
spector interino da Alfandega, desse Estado
consulta a esta directoria si os motores a
kerosene estão comprehendidos na expressão
—locomotivas agrieolas, É— de que trata o
art. 60 da actual lei orçamentaria, cumpre-
me declarar-vos, afim de que o transmittaes
ao alta lido funecionario, que o Thesouro
não é orgão consultivo dos postos, cabendo
((lucila alfandega resolver o caso corno
julgar de direito, facultando aos interessados
o recurso que a lei permitte.

—Sr. collector das rendas federaes em
Campos ;

N. 40 — Tarnsmitto o termo de analyse
procedido no Laboratsrio Nacional de Ana-
lyses na amostra do vinho apprehendido
Adolpho Gomes de Freitas, a qual acompa-
nhou o officio n. 174, de 20 de agosto pro-
sinto passado; dessa collectoria.

—Sr. collector das rendas federaes em
Cantagallo:

N. 21 — Transinitto o termo de analyse
procedido no Liboratorio Nacional de Ana-
lyses, na amostra do vinho approhendido
Nicolati Guzza & Filho, a qual acompanhou
o oficio n. 83, de 16 de agosto proximo pas-
sado, dessa collectoria.

—Sr. administrador da mesa de rendas de

N. 4 — Afim de ser devidamente sellada,
inclusa vos devolvo a planta dos terrenos do
marinha, onde se acha situado o Hotel do
Imbetiba, na praia do mesmo nome, cuja
transferencia foi requerida pelo Dr. Alberto
Frederico Moraes Lamego, e a que se retese
o vosso oficio n. 147, de 10 do mez pixaim()
findo.

Conselho de Fazenda

ACTA DA SE3SIO DE 25 DE SETEMBRO DE 1909

Aos 25 dias do mez de setembro do anuo de
1909, reuniu-se o Conselho do Fazenda, sob
a presidencia do Exm. Sr. Dr. José Leopol-
do de Bulhões Jardim, ministro da Fazenda,
estando presentes os Srs. drs. Pedro Teixeira
Soares, director do Contencioso, e Alfredo
Regulo Valdetaro, director do Expediente e
Inspecção de Fazenda, o Abienago Alves, di-
rector das Rendas Publicas.

Deixou de comparecer, por motivo de ser-
viço publico, o Sr. Francisco Ferreira da
Costa Junior, director da Contabilidade.

Ao iniciarem-se os trabalhos do Conselho de
Fazenda, o Sr. ministro propoz que se inse-
risse na acta um voto de profundo pezar
pelos assassinatos dos dons jovens estudan-
tes Araujo Guimarães e Ribeiro Junqueira,

no largo de S. Francisco de Paula, no dia 22
do corrente, facto cuja gravidado to dolo-
rosamente impressionou a todas as classes
sociaes e penalizou tão profundamente o
Governo.
, Esta proposta foi unanimente acceita.

Em seguida foi lida e approvada a acta da
Sessão de 18 Éle setembro arreate, passando
o Conselho a examinar e res tiver as questões
constantes dos seguintes processos

(Meio da Alfandega do Rio de Janeiro,
n. 1.565, de 10 de set‘mbro corrente, enca-
minhando o recurso interpoÉto por Theodor
\Vale Comp eagentes do vapor allemão M«-
cedonia,do acto da mesma alfa adega que con-
demnou o commandante do dito vapor ao
pagamento dos direitos das mercadorias
extraviadas de uma caixa marca DF n. 135,
descarregada com indicio de violação.-0
Conselho é de parecer que se deve negar
provimento ao recurso. O Sr. ministro re-
solve de accordo com o Conselho.

Oficio da Alfandega do Rio de Janeiro,
n. 1.505, de 10 de setembro corrente, enca-
minhando o rectueo interposto por Theodor
Wille& Comp ,agentes do vapor inglez Nero,
do acto da mesma althndega que condemnott
o respectivo comandante ao pagamento
dos direitos das msreadoria.s extraviadas
das caixas de marca CBRC ns. 291 o 2.138,
descarreeadas COM indicio de violtção.-0
Conselho é de parecer que se deve negar
provimento ao recurso. O Sr. ministro re-
solve de accordo com o Conselho.

Oficio da Alfan leg t do Rio de Janeiro,
n. 1.486. de 2 de setembro corrente, enca-
minhando o recurso irterposto por Theodor
Will° & Comp., agentes da Hamburg Coro-
ponhia .`.;tfd Anzerilianisch'3 Pamppc`lipeuts
Gessellsehoft do acto da mesma alfandega que
condernnou o commandante do vapor alie-
mão Cop Roca ao pagamento

,
 dos direitos

das mercadorias extraviadas da caixa marca
A. T. Q. n. 568. descarregada com indicio de
violação.— O Conselho é de parecer que se
deve negar provimento ao recurso. O Sr.
ministro resolve de accordo com o Conselho.

Oficio da Aifandesa do Rio de Janeiro,
n, 1.507, de 10 de setembro corrente, enca-
minhando o recurso interposto por Theodor
Wille & Comp., ageates do vapor alie.
mão Etriirsa, do acto da mesma alfandega
que condemnou o re:poctivo commandante
ao pagamento dos direitos da mercadoria
extraviada das caixas marca A. B. C.
as. 3.026 e 3.034, descarregadas com indicio
de violação.— O Conselho é de parecer que
se deve negar provimento ao recurso. O
Sr. ministro resolve de accordo com o Coa
solho.

Oficio da Alfandeg,a do Rio de Janeiro,
n. 1.404. de 24 de agosto do corrente anno
encaminhando o recurso interposto por
Paulo Zsigmondy, do acto da mesma alfan-
dega que mindou classificar como anilina
liquida a merndoria que pretendia des-
pachar como tinta preparada a agua. — O
Conselho é de parecer que se deve dar pro-
vimento ao recurso, respeitado nas futuras
c1as.sificaçõ2s o que foi determinado p
ordem da Directoria do Expediente n.
de 22 de setembro corrente. O Sr. ministse
resolve de accordo com o Conselho.

Requerimento de F.S.Ilansphire Conap.e
/imited, estabelecidos na cidade do Santos,
Estado de S. Paulo, pedindo reconsideração
do despacho do Sr. ministro, que manteve
o da alfandega dessa cidade indeferindo-lhes
o pedido de restituição da quantia de
7:283$280,de direitos pagos a mais por uma
partida de arenques, despachada pela not&
de importação n. 45.694, de setembro de
1906.-0 Conselho é de parecer que,tratando-
se de mercadoria identica,que foz objecto ao
recurso anterior, se póde autorizar a rosti-
tuição. O Sr. ministro resolve de accorb
com o Conselho.
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Officio da Delegacia Fiscal em S. Paulo,
ti. 381, de 3 de agosto do corrente afino,
encaminhando o recurso interposto por
Francisco Viotti, passageiro do vapor
inglez Ara gon, do acto da Alfandega de San-
tos que o obrigou ao pagamento de direitos
em dobro das mercadorias sujeitas a direi-
tos, encontradas em sua bagagem, sem de-
claração escripta ou verbal. — O Conselho é
de parecer que não se deve tomar conheci-
meato do recurso,por estar perempto.-0
Sr. ministro resolve de accordo com o Con-
selho.

Officio da Delegacia Fiscal em S. Paulo,
n. 208, de 6 de maio do corrente anuo, en-
caminhando o recurso interposto por Ca-
naresi & Comp., do acto da Alfandega, de
Santos que mandou classificar no art. 137,
4a divisão. da Tarifa, vigente, a mercadoria
que despacharam corno obra não classi-
ficada de madeira, pela nota n. 91.032, do
novembro de 1998.-0 Conselho, em sua
maioria, é do parecer que se deve negar
provimento ao recurso O Sr. director Val-
dotar° opina. porém, que se deve dar. Oi
Sr. ministro resolve de accordo com a maio-
ria do Conselho.

Officio da Delegacia Fiscal em S. Paulo,
n.20, de 14 de janeiro do corrente anno, en-
caminhando o recurso interposto pela Com-
panhia Paulista de Vias Ferroas e Fluviaes,
do acto da Alf sndega de Santos que man-
dou cobrar a taxa de 500 réis por kilo, do
art. 693 da Tarifa, a mercadoria despachada
pela nota n. 73.213,do anuo pas-ado, como
pertences sobresalentes de locomotivas.-0
Conselho é de parecer que se devo dar
provimento ao recurso, de accordo com a
maioria da commissão de Tarifa da Alfan-
dega do Rio de Janeiro. to Sr. ministro
resolve de accordo com o Conselho.

O lido da Delegacia Fiscal em S. Paulo,
ri. 292, do 12 de junho do corrente armo,
encaminhando o recurso interposto pela Sa-
cidté Pinarc &e et Comwrciale Franco-Bk è-
silienne, do acto da Alfandega de Sustos que
mandou classificar como semelhantes a bro-
cha sem cabo para caiar a mercadoria que
a recorrente despachou pela nota de impor-
tação n."; 5.181, de outubro de 1908, como
brocha de cabello para caiar.-0 Conselho é
de parecer que se deve negar provimento
ao recurso. O Sr. ministro resolve de ac-
cordo com o Conselho.

Officio da Delegacia Fiscal em S. Paulo,
n. 223, de 8 de maio do corrente anno,
encaminhando o recurso interposto por Fra-
telli Martinelli & Comp., do acto da AI-
fandegit de Santos que mandou classificar
como chapeos de pello de lebre a merca-
doria que despacharam como do feltro sim-
ples para cabeça, pela nota de importação
n. 2.784, de janeiro ultimo.-0 Conselho é
do parecer que se devo negar provimento ao
recurso. O Sr ministro resolve de accordo
com o Conselho.

Oficio da Delegacia, Fiscal em são Paulo,
n. 235, de 11 de maio do corrente anno,
encaminhando o recurso interposto por Fra-
telli Martinelli & Comp., do acto da Al-
fandega de Santos que mandou classificar
como linha de algodão para costura e seme-
lhantes a mercadoria que despacharam, pela
nota de importação n. 1 083, de dezembro
de 1908, como fio de algodão branco e tecido
para tecelagem .-0 Conselho é de parecer
que sedeve tomar conhecimento do recurso,
para mandar adoptar a classificação da M-
fandega do Rio de Janeiro. O Sr. ministro
resolveu de accordo com o Conselho.

Officio da Delegacia Fiscal em S. Paulo,
ti. a57, de 22 de maio ultimo, encami-
nhando o recurso interposto por Amo-
rico Martins & Bassila, do acto da Alfandega
de Santos que mandou classificar como cai-
xinhas de madeira para instrumentos ma-
thematicos a mercaderia que .submetteram

a despacho, pela nota do importação n. 6.148,
de janeiro do corrente amuo, como obras não
classificadas de madeira ordinaria.-0 Con-
selho, em sua maioria, é do parecer que se
deve negarprovimento ao recurso. O Sr. di-
rector Valdetaro opina, porém, que se
deve dar. O Sr. ministro resolve do accordo
com a maioria do Conselho.

Officio da Delegacia Fiscal no Estado do
Paraná, n. 115, de 11 de maio do corrente
anilo, encaminhando o recurso interposto por
Monhoz da Rocha & Irmão, rio acto da Alfan-
dega, de Paranagua que sujeitou ao paga-
mento da taxa de a:Á) reis por kilo, do
art. 97 da Tarifa, a mercadoria. submettida
a despacho, pela nota de importação n. 1.707,
de abril do mesmo armo, como cevada ter-
refuta, da taxa de 40 réis.-0 Coaselho é de
parecer que $3 deve tomar coahocimento
do recurso, para mandar adoptar a classifi-
cação da Alfandega do Rio de Janeiro. O
Sr. ministro resolve de accôrdo com o Con-
selho.

Officio da Delegacia Fiscal no Estado do
Paraná, n. 57, de 9 de março ultimo, enes.-
miuhando o recurso interposto por Sebas-
tião Lobo & Filho, do acto da Alfandega de
Paranaguá que mandou classificar, como
papel para encadernação ou outros usos. da
taxa de 500 réis, o papel que a Commissão
do Tarifa havia cla-sificado como liso para
escrever.-0 Conselho é de parecer que se
deve tomar conhecimento do recurso, para
mandar adoptar a classificação da Alfan-
dega do Rio de Janeiro. O Sr. ministro re-
solve de accerdo com o Concilio.

Officio da Delegacia Fiscal no Rio Grande
do Sul, n. 141, de 4 de maio do corrente
anuo, encaminhou lo o recurso interpesto por
Luchsinger & Comp., do acto da Allandega
de Porto Alegre que mandou classificar no
art. 517 da Tarifa, c ma casenera, de lã, a
mercadoria submettida a despacho, pela nota
de imporiação n. 5.264, do março ultimo,
como flanella de lã e algodão em partes
iguaes. —O Conselho é de parecer que se
deve tomar conliecim o nto do recurso, para
mandar adoptar a classificação da Alfandega
do Rio de Janeiro. O Sr. ministro resolve
de accordo com o Conselho.

Oficio da Delegacia Fiscal no Rio
Grande do Sul, n. 152, de 15 do maio do
corrente anno, encaminhando o reeurso de
A. Krall, agente das Companhias Hambur-
guezas, do acto da Alfandega de Porto Ale-
gre que multou o commandante do vapor
Parthta no pagamento de direitos em dobro.
pela falta de mercadoria verificada nas
caixas ns. 27 e 70, descarregadas com indicio
de violação.-0 Conselho é de parecer que
se deve negar provimento ao recurso. O
Sr. ministro resolve de accordo com o Con-
selho.

Oficio da Delegacia Fiscal no Rio Grande
do Sal, n. 155, rle 17 de maio do corrente
armo, encaminhando o roeui se interposto
pela viuvo, F. Behrensdorf & Comp., do acto
da Alfandega de Pelotas que os sujeitou ao
pagamento do 800 réis por kilo, do art. 620
da Tarifa, a mercadoria submettida a des-
pacho, pela nota do importação n. 4 193, de
Dezembro de 1908. cume potes do barro,p ara
pagar a taxa de 80 réis —O Conselho é de
parecer que se deve negar provimento ao
recurso. O Sr. ministro resolve de accordo
COM o Conselho.

Oficio da Delegacia Fiscal em Santa
Cattiarina, n. 45, do 8 de maio do cor-

rente anilo, encaminhando o recurso inter-
posto por André Wendhausen & Comp., do
acto da Alfandega de Florianopolis que man-
dou classificar como cassa de algodão borda-
da a mercadoria que submettoram a des-
pacho, pela nota n. L029, de março ultimo.
—O Conselho é de parecer que se devo ne-
gar provimento ao recurso. O Sr. ministro
resolve de accordo com o Conselho.

Officio da Delegacia Fiscal em Pernambuco,
n. 46, de 1 de março do corrente anuo,
encaminhando o rocurso interposto por An-
tonio Pinto da Silva & Comp., do acto da
Alfandega do mesmo Estado que mandou
classificar no art. 444 da Tarifa, para pagar
a taxa de 2$800 por kilo, a mercadoria des-
paehada pelas notas ns 535, 536 o 537, de
janeiro ultimo.-0 Conselho, em sua maio-
ria, é de parecer que se deve negar provi-
mento ao recurso. O Sr. director Vabletaro
opina, porém, que se devo dar. O Sr. minis-
tio resolve do accordo com o maioria ao
Conselho.

Officio da Delegacia Fiscal no Amazonas,
n. 83, de 28 de abril do 1908, encaminhando
o recurso interposto pela Madeira. Mamord
Railway Company do acto da Alfandega
do mesmo Estado que lho prollibiu a im-
portação de coupons com valor declarado,
destinados a facilitar o troco nas transacções
commerciaes de recorrente com os seus ope-
rados, empregados e trabalhadores — O
conselho é de parecer que se deve negar
provimento ao recurso, para manter a deci-
são ()ocorrida. O Sr. ministro resolve do
accordo com o Conselho.

Pet , (,ão da Mandos Harbour C. mpany,
ted pedindo expedição de ordens í Delegacia
Fiscal no Amazon ts para que não steam
mais permittidls na Alfandega, 4 1e Mantos os
despachos sobre agua de iiiiliMM:tvelS e ex-
plosivos.— O Conselho é de parecer que se
deve indeferir a reclamação. O sr. ministro
resolve de accordo com o Conselho.

Oficio da Delegacia Fiscal no Amazo-
nas, n. 44, de 17 do março de 1908. enca-
minhando o recurso interposto peia Ma-
mios Improvements, Unzit-d,do noto da Alfan-
dega, do mesmo Estado que a julgou obriL,ada

reeolher em dobro a quantia do 2,0710,
proveniente do direitos pela differeilça de
qualid ide do parte dos artigos su hmettidos
a despacho, pula nota de importação lisere
n. 630, de 31 de dezembro de 1907—. O Con-
selho é de par ecer que se deve dar provi-
meat ao recurso. O Sr. ministro resolvo
de ac-ordo com o Crmselho.

Em seguida, levantou-se a sessão o la-
vrou-se a presente acta, que eu, Agripino
Xavier Pereira de Britto, seeret ido do
Conselho, escrevi.— Leopoldo de Bulhões, —
Pedro Teixeira Soar.-'s.--- Alfredo Regulo Val-
detaro.—Ab lenago AI _ces_.

Recebedoria do Rio de Janeiro
Requerimentos despachados
Dia 2 de outubro de le09

Emilio Ferdinand.o Dutrain e outro.--
Transfira-se.

Maria do Jesus Fernandes Fialho.—Idem.
M. Santos & Irmão. — Inscrevam-se. Im-
ponho a multa de 50$. nos termos do art. 44,
do decreto 5.142, de 27 de fevereiro de 1904,
(Representação do escripturario J. Ramos).

Custodio José Ferreira.— Transfira-se.
Francisco de Azevedo Alves.—Idem.
Silveira Cardoso & Comp.—Idem.
José Martins & Comp.—Sellem o documen-

te de fl. 1.
João Turina.— Transfira-se. Imponho a

multa de 20$, nos termos do art. 21, do de-
creto n. 5.141, de 27 do fevereiro de 1904.

J. P. Rath & Comp.— Dê a baixa.
M. Beis1.—Já se achando o requerente at-

tendido, archive-se.
Luiz Napoleão Doring.—Em face do pare-

cer, nada ha que deferir.
Cortei & Varella.— Depositem a multa

dentro do proso de 48 horas, afim de ser en-
caminhado o recurso.

Custodio Alves Martins. — Certifique-se
quanto aos exercidos de 1905 a 1909, cujos
livros se acham nesta repartição, e quanto
aos anteriores requeira á Directoria do Con-
tencioso.
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Elstado do Rio Grande do Sul

Demonstração das rendas arrecadadas pelas repartigties federaes no Estado do Rio Grande do Sul no mez de agosto de 1909
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48. Dita 8 ,!,re .41 

It sg)).tro 	
49. Dita sobre calçado 	 ••••••-• •

Ro..ristro 	
50. Dita sibri) velas 	

459:016$911

814$640
56$100

7 • •

61:653083
305$:100

107 :51225

22:9•»M36

2i.seseii0
3:080,5A

783: 140:43
11: 79s089
11:3.)3.A2
38:8•7;4;977

2: "31s-182

10:322-530
1:18s917
300.000

32:1):;8$05
1 . 23 .s

40 ..89;31.10
1:8 0-4)00

25:4,00 000
M .19-0 O

12:1898'80
60:i.000

11: 1:.5-s020
210.010

1:38 sO

651$312

2 ,:7,,•0 -10

51. Dita sobre pertusearlaq 15:t17'-1)81

lle.;istro 	  	 21 18'1)0

52. Dita sobno especialidades plarmacenticas 	  22:31Is14
Registro 	  	 1	 090

53. Dita sobro viu igre 	  1: 0 19 8 )0
54. luta sobre conservas, 	

Registro 	  
20:72.7025

12.18 o)
!;6. Dita Sobro cliapeos 	  10.311iS5.0

Registro 	 008010
57. Dita sobre bengalas., 	
58. Dita s ibro tecidos... 	  

28:000
5Ø:14u	 ;5.)

Registro 	 8308000
59. Dita sobre vinho estrangeiro 	   13:454 3:10 	 2d7:512$520

Extraordinaria

60. Montepio da Marinha 	 304$574
61. Dito Militar. 	   5::$34$014
62. Dito dos omprogados publico 	 2:1..z2ti108
63. Indemnizações. 	 16:2i2)61 	 24:724187



Reperimentos despachados

Alfredo Favaret. — Não póde ser atten-
dido.

Capitão de corveta Ticlio Brahe do Araujo
Machado,Indeferido.

R. de Laordem. — Não pale ser atten-
dido.

Ministerio da Guerra
Por portarias do 30 de setembro findo:
Foram concedidos ires mezes do fiança

em prorogação, para tramento de saude,
com ordenado respectivo, ao medico ad-
junto Dr. Aluisio Guimarães;

Foi nomeado adjunto da repartição do
estado-ma,ior o capitão Elyseu da Fonseca
Montarroyos.

Por outra de 1 de outubro corrente:
Foram transferidos dos cargos de aju.:

dantes de ordens para cs de adjuntos do ga-
binete do ministro, o major Miguel . fia Cu-
nha Martins e o capitão Victor ()bino, e destes
cargos para aquelles o 1° tenente Fran-
cisco do Rego. Monteiro e 2° . tenente Ibanez
Crdoso.	 .	 . •

Por outras do 2 tambom do corrente: • -
Foi dispensado o 2) tenente Luiz Carlos

Cordovil de Siqueira Mello do cargo de au-
xiliar de ensino da Escola do Artilharia e
Engenharia, conforme pediu;

Foram nOmeados o 1° tenente Nilo Caird
da Silva auxiliar . de engenharia do quartel
general da, 123' região e o 1° tenente Luiz
Sá do Offonseca, chefe do serviço, interino,
de engenharia do quartel general da 2° bri-
gada estrategica. .

Expediente de 20 de setembro de 1909

—Ao Sr.. Ministro da Fazenda, solicitando
providencias para que

Seja distribuido á Delegacia Fiscal no Es-
tado do Espirito Santo o credito de 20$ por
conta do § 15, n. 34;

Sejam pagas no Thesouro . Federal as se-
guintes quantias

De 17:865$770, sendo : a Belmiro Rodri-
es & Com	 0 . 1 94 800 •	 '.$	 .. a .	 .1? .. Pkuns
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QFFIIAL
	 Outubro — 1903,

TITULOS DE RECEITA OURO PAPEL OURO. PAPEL.

•	 Renda com applicaçao especial

Fundo de resgate:

Rendas eventuaes arrecadadas em papel 	

Quota do 5 %. ouro, sobre todos os direitos do importação
para consumo 	

Fundo destin tdo ás obras de melhoramentos dos portos da
União:

2 0/,,, ouro, sobre o -valor &Mal da importação 	

Depositos 	  	

65:514.4594

93:750450'

24:811$184

159:274099

619:16W70

24:811$434

314:171$239

1.687:755$771

-- Contadoria da Delegacia Fiscal do Thesouro 'Federal ern . Porto Alegre, 16 de agosto de 1909. — O 4° escriptura,rio, Joa2utin
"Fernancles do Amaral de Oliveira. —Visto, Ferreira.

Ministerio da Marinha
Directoria do Exponente

EXPEDIENTE DO SR. DIRECTOR
D,:a 2 de outubro

Sr. presidente do Tribunal de Contas:
N. 4.2?1. — Passo ás vossas mãos para os

fics convenientes, os inclusos papeis referen-
tes ás contas da gestão do ex-almoxarife
do Arsenal do Marinha desta Capital Fabio
Gomes Belfort de Mattcs.

— Sr. Ministro da Fazenda:

N. 4.22? — Rogo vos digneis do providen-
ciar afim de que a Delegacia Fiscal do The-
souro Federal no Estado de Sergipe transfira
para a Directoria Geral de Contabilidade
deste alinisterio, a quantia do 414666, im•
,portancia da caução descontada ao 1° te-
nente commissario José, Joaquim Soledade,
no periodo de janeiro de 1895 a junho de
1896, por aquella delegacia fiscal e que deve
figurar cai seus balanços, escripturada sob
o titulo «Deposito».

— Sr. Ministro da Agricultura, Industria
e Commercio. .

N. 4.224 — Tenho a honra de passar ás
vossas mãos o incluso requerimento do es-
cripturario do almoxarifa.do do Arsenal de
Marinha desta Capital, Manoel Pessoa de
Mello pedindo ser aproveitado em futuras
nomeações, que por ventura sejam feitas
nesse Ministerio, e, bem assim, cópia da in-
formação que, sobro o peticionario, presta a
Directoria do Deposito Naval, ao qual está
subordinado, como addido.

— Sr. inspector de Fazenda e Fisealisaçã,o.

N. 4.227 — Declaro-vos, para os fins con-
venientes, que, conformando-me com o pa-
recer do Conselho do Almirantado, n. 600,
de 30 de setembro proximo passado, resolvi
mandar addicionar ao tempo de serviço do
segundo tenente commissarfo Alvaro Pereira
Frasão, tão somente para os effeitos de sua
'futura reforma, o periodo doseis annos nove
mezes e nove dias, em que serviu no Corpo
de ofilciaes inferiores da Armada como os-
Vievento do 24 classe.-	 •

& Filho 1:531$200 ; a Moreno Borlido
Comp. 362$; a Uttoni & Silva 248$500; á.
Socidtá Anonymc du Ga; do Rio de Janeiro
478$l40; a Villas-Boas & Comp. 1:701$030 e
a Alexandre Ribeiro & Comp. 3:4203100
(aviso n. 598) ;

De 730$980 á - Repartição Geral dos Tele-
graphos (aviso n. 590) ;

Do 337$1e0 a José Olyntho Xavier dos Reis
(aviso n. 600) ;

De 315$500 ao sargento ajudante Francisco
Lucio da Fonseca (aviso n. 601).

—Ao Sr. Ministro da Viação e Obras Pu-
blicas, pedindo a installação, pela Reparti.
ção Geral dos Telegraphos, de cunpainhas
electricas no edificio em que funciona, o
Ministerio da Guerra.

—Ao Supremo Tribunal Militar, enviando,
para consultar com seu parecer, papeis em
que o capitão do exercito Ca,ndido José Pam-
plona pede que se lhe torne extensivo o pa-
recer do dito Tribunal referente as capitães
José Joaquim Pires de Carvalho e Albuquer-
que e Clemente Augusto do Ar,gollo Mendes.

— Ao director geral de Contabilidade da
Guerra, declarando que, segundo participa
o inspector permanente da 13 4 região, opta-
ram pelos vencimantos do Ministerio da
Viação e Obras Publicas o tenente-corou!
Candido Mariano da Silva Rondou e 1° te-
nente Nicoláo Bueno Horta Barbosa o pelos
do Mini,terio da Guerra o major Marciano
de Oliveira o Avila, capitão Alberto La-
vaignèro Wanderhy, 1° 0 tenentes Herou
Keller, José Pinto da Silva, Candido Cardoso
o Dr. Joaquim P1nto R,abello e 2° tenente
João Rodrigues de Jesus.

— Ao chefe do Departamento da Guerra!
Declarando que o 1 0 tenente reformado do

exercito Antonio Eugenio Lossio Seibliti
deve continuar no Laboratorio Militar do
Bacteriologia e Microscopia Clinica.

Mandando servir no 200 grupo de arti.
lharia o 2° tenente Irineu Ilha Moreira.

Nomeando o major Leopoldo Augusto
Duarte Nunes o capitães Melchisedeck de
Albuquerque Lima o Eduardo Martins Trin-
dade para em comrnissão apresentar uni
projecto de regulamento, acompanhado do.
quadro da composição o demonstração da',
despeza annual com o restabelecimento da.ej
companhias de a,nrendizes militares..
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Outubro — 1909	 ryina
ufficiaes desta para o do engenharia, o para
o corpo de intendentes, contando para os
offeitos do promoção, o intersticio feito nas
armi., onde se achavam:

A .crescenta que vem, desde 1903, conjun-
ctamento com as funcçõos de pharmacentico
coadjuvado por ordem superior o serviço
medico militar, já como chib do enfermaria,
já fazendo parte do inspecção do saude.

A secção informa que o nezicionario não
foi, nos mesmos casos dos offie aos, que al-
teza, transferido do quadro do pharmaceu-
ticos para o corpo de sa ide, e sim que foi
do 1 t dispensado, por ter sido nomeado 2°
tenente medico, o que aquellas trans broa-
cias, foram previstas na reorgatiisação do
Esercito, em-planto a sua não poderia dar-se
p ir não ter sido previsto o caso.

Soldo assim, a pretenção não se firma em
disposição do lei, nem existe analogia tio
e a,tts similares ; mas sondo verdade que de-
semponhou fun..çIts de medico desde de 19 u6,
como cirrobt,r a Dire •çoo Geral do Santo,
e sendo o posto, que exercia, o mesmo que
tom agora, penso que a sua reclamação p do
ser estudada, a luz da exigencia, tio serviço
publico. e emn face do facto do que. si fór
;atendido. não prejudica com sou amasso 03
seus companheiros de nosto, por sor o unico
que so acha em condições a pmi relatadas.

Acresce que o demeto do 7 d fevereiro de
1831, que 1 -gisla, do modo geral, sobre as
promoções do Exercito nos a.rts. 11 e 12 não
vai de encontro as duas condições, do in-
ter-ticio, o antiguidado exigidas paro o ac-
ces o em q cestão».

O Tribunal passa a dar cumprimento á
voss t,rde ml, transtnittida polo Ministerio
da Guerra no aviso n. 49. deste anno.

O inters leio que o requerente al.ega, não
lho pólo apresentar para promoção no
corpo

E' exigido o intersticio em cada posto,
paro. 4.'113 o oficial se habilito com a pratica
deseriç. inherento aos diversos graus da
o .cala nierarehica,.

o liderstielo, isto é. o tirocínio pharma-
conde°, iiã) pede substituir o tio medico.

O tempo do serviço, que o ;.equerente
prestou como pliarm tisentico milin ar si lhe
pólo ser computado para 03 eInitos do re-
torna.

M as, considerando que as habilitaçies re-
queridas p ara o ligar de I° tenente medico
de 5a class 3, eram as que s 3 ex gemo para o
de 20 tenente, com novatas em concurso,
fie te caso, como naquele;

que ha 43 varas de medicos 1 03 tenentes,
dos qua.os tres já existiam ant es e ang-
mentar-se o qn oiro o conveio prelieneh -1 -as
visto que pela lei n. 1.810 de 190, fui reco-
nhioj la a necessidade do elevar do 40 a 80o
numero do inuninsus dessa classe;

que a vista do disposto no art. 4° do regu-
lamento approvado peio 'broto n. 6.972 do
4 do junho de 19)s, os modicos 20, tenentes
coacorreram em serviço com os ad unct ,s

que o preen notnento das vagas existentes
no qu 'tiro do milicos, de 5, classe, evitará o
incoove:iiento da co 'curve:urda dos 2"° to-
nentes medicos offici Les tio patente. com  os
adjuntos, que sio apenas graduados, mas
em postos superiores ao ti aquelles;

O opremo Trilmnal Milit ir é I le parecer
que convirá ao serviço o á discinlina a p °-
moção dos aettmes C' s tenentes-me Ices, de-
ve ido, porém, os, quo os substit tirem no
posto, ter aecosso conforme as necessid ales
do serviço, á j [tio do Governo.

Coavam observar que o primeiro togar da
escala dos actuam 2 . ° te lentos-medicos não
com. eto ao requerente Dr. Antonio de Cas-
tro Pinto; porquanto a anti guidade do praça
dos metlicoa e contada da data do comoro-
Misso, e sendo esta. a mesma tiara todos,
deve se att oder aõ que está preso:riga no
art. 15 do regulamento do 31 do março do

1851, isto é, recorrer ás idades todos os2° . te-
nentes-medicos que prestaram compromisso
na Mesma data o o Dr. Castro Pinto 0,3 é o
do idado maior.

Rio do Janeiro, 6 de setembro de 1909.
—Pereira l'into.—C. Netto.—F A. de Moura.
F. Argollo.-10. J. Teixeira Junior.— X. da
Camara.— Mendes d.; Moraes. — F. Salles.

Resolução:
In :dorido.
Rio de Janeiro, 16 de setembro do 1009.

NILO PEÇANIIA.
Carlos Eugenio de A. Guiützraes.

Dia 21

—Ao Sr. ministro da Fazenda:
Enviando, cara os fins conve.nientes, cópia

do decreto n. 7.55 -s. do 16 do corrente, quo
abre ao slinisterio da Guerra o era litui sup-
plementar de 5i:712.43191 (avis n. 003).

sJlicitando pantnent milo Thesouro Fede-
ral. das se minam quantias

De 44:s45V8 sendo : a Alfredo Moreira
Duarte 34s500; ta Costa tçc Pereira 412.4a0; a
Do »ide is J iaquim da 8 lva, & C 'ma.,
1:522$759; a F. F. Draga 80,890; a Frane seco
Le comp. 5:000:3; a J. It.iiono & O oito.
1:03185)1: a Jor ro Rastos & Comp. 174 a
Luiz nI toado 1:5275700; a Os..ar Taves
Comp. 43050; a Ottoni a‘: Silva 318$; a Vir-
gilio M ach elo 21 :'15tt o a Jantes Magnos 8:
Coma. 33:997600 (aviso n. 04)

, Do 9:057$ 9) á Computa a Nacional tio
Navegaeão Costeira (aviso n. 607):

De 5:117$.3o0 á Estrala do Forro Brazil
Great izettliorn (aviso n. 618).

—Ao Sr. ministro da Viação e Obras Pu-
blicas, submette ido á sua consideração o
officio, por cópia, em que o dirocior da fa-
brica de polvora som fum tça, pn in o estabe-
Inconeetn do urna estação telegrap:lica na
dita fabrica directamente ligada á de Lo-

! rena.
' to delegado fiscal do Thesouro Federal

em Sergipe, declarando para os fin 4 conve-
nto 'tos, que o teaonte-coratiel hon rario
Rozoado Garcia Rosa. em nova ins nt,tção
sando, foi julgado no caso do contionar ia-
emito n A-tyto dos Invalido:3 da Patria, com
as vaetagons rerulamout ares.

—Ao chefe de Est alo Maior do Exercito,
declarando que é dispensa to, contbrme pe-
diu, o 1 0 termite Mario da Silva Freitas do
ligar ile aind Me da commi são da Carta
Geral da Republica.

—Ao elido do Departamento da Guerra:
Decl arando tino deverão ser c nsiderados

em disoonibilidado o coronel M .nodl noa).
pildo lia creto Vianna, o Major José (13nçal-
Vos de Almeid s o o capitão Walleinir.t Cas-
tilho Lima e o 1° teneut Oetavio Franci
da Roo ia. Coitos deputa los á assumb.éa
dos reprosentantes do Estado do Rio tirando
do Sul.

Transmittindo para o 4° regimento (to in-
fantaria o 1° tenente do 5^ José. do Almeida
Fo alma ; e p ara, a. ga cemaanhia isolada, o
20 tenont sdi. 71, companhia isolada Ela ardo
Ilerooldos da Silva.

—Ao chefe do Departamento da Adminis-
tração. tixa.ntio em 2692. o valor da forra-
gem para os animais: oro serviço na guia..
nição de Alegrete, durante o corrente so-
mestre.

• Ministerio da Guerra—Rio de Janeiro, 21
do setembro do 1909— N. 104.

Sr. chefe do Departamonto da Guerra —
Toado o director interino da Escola de Guera
me consultado em oficio do 27 di 'noz findo,
o em vista do disposto no decreto n. 7.339,
de 25 do fevereiro ultimo, sobro o numero
de alumnos que deve ter cada turma para
os exames praticos, declarei-lhe quo o limite

Ministorio da Guerra.-- Rio de Janeiro, 20
de setembro do 1909—N. 0.1.

Sr. chefe do Departaenento da Guerra —
Declaro-vos que o Sr. Presidi:iate da Repu-
blica. connormande-se com o parecer do Su-
premo Tribunal Militar, exarado em con-
sulta do 6 do corrente, na parte refi‘rento
ao requerimento em que o 2° teneoto me-
medico do exercito Dr. Antonio do Castro
Pinto pediu promoção ao posto immediato,
resolveu, em 16 desso moi, indeferir o dito
requerimento, visto que o intersticio da-
quede posto que o mesmo official allega ter
no quadro dos plia.rmaceut:cos meneia-
nado exercito, não lhe aprovoita par a a
promoção o 155) porque o tirocinio do *Alar-
mam:titio° não pede substituir o do medico,
aproveitando-lhe semento para a reforma.

Sande e fraternidade.— Carlos Eugenio de
A. nuintaraes.

(enninunicou-se ao Supremo Tribunal
Militar.)

--
CONSULTA A QUE SE REVi..RE O AVISO SUPRA

Sr. Presidente da Re on ediea .—Por v usa
ordem iransmAtida pelo Aviso do \linistirm
da Guerra n. 49 de 4 de agos f o ultimo. veio
a este Tr,banal, para consultar, o requeri-
mento, em que o Dr. Antonio do Castro
Pinto, medico 2° tenente do exercito, pode
pr moção de nosto immediato.

Na informação n. 153 Lissa a 1° veção da
Direcção Geral de Sau ie do Exercito, a res-
peito d pssa protenção o segaint.,:

(12" tenente medico Ir. .xiitonio de Castro
Pinto, pé lo no incluso requ rimento a sua
pr, um ição ao posto de 1° t3:10111,0 medico,
fundamentando a sua preto 100 no Neto de
já, t r saans. n sito ao ro 'Hesito °sigla° no ar-
te() 11(11) decreto n. 1.351 do 7 de (sovereiro
do 1891, e rdns actos do Governo d correntes
da reemite lei da reorg unização do Exercito,
promovendo com transf nrencia. para as
diff,.rentes a en i.filimtes aos antigos coras

Ettado-M dor de i° cl asa: e do Enge-
nheiros. e p kra o quadro de Intendentes
o.ariaes, o inferiores .143 diversas armas.

As al eg ições do petimouario são inteira-
ni . nto verdadeiras.

De Neto n onoado 2° tenente pharmacen-
tico por derreio do 17 de agosr.o do 1904,
tendo prest mio eornpromis o em 2 4 do . nos no
num, consorsou-so at1 1 de julho corrente,
data em que Pd nomeado 2 . te otnte med c I.
no exerciam do comnii sões militares. s
fazendo por osso modo os requisitos do anti-
guidade exigidos polo artigo 12 do decreto
n • 3.151, acima reibrolo.

Nestas eoadições, e mais pelo allogado por
cl e. com relação ás promoções elfectuadas
CIO bunefic:o dos (si/leiam o praças acima re-
fendas, jul.rt est I. secção de todo o ponto
in liscutivel o direito que ass ste ao peticio-
nar.° para ser promovido ao posto do i° to
nente medico em uma das 43 vagas exis-
te ii es no respectivo quadro.

Salvo melhor juizo da autoridade supe-
rior as im pensa esta secção.

A secção ti. asado maior presta a se-
guioto intbrmação com a qu ti coocorda o
genural cheli. da repartição.

« Antonio de Castro Pinte, tendo sido no-
me tdo 2° tenente medico, por deeret de 1
deste moi (julh pneu mo findo) podo pie-
moção ao posto immediato, em mi, das 43
vai; is existente: n resine 'tive qua : ro, alio-
ganiu já ter o inaersaicio do primeiro po,-to
no quadro dos pharmacoutic:s do 5° classe,
em cujo oxerçic o pormanotam $om mace-
rueçto desde 28 do agosto do 190i até a data
da sua nomea.çã.o para medico do corpo de
saúde.
, ,para jo-aificar a sua protelação allega
traiisforoneia, pela lei do reorganização ul-
tima do Exercito, dos alemos do Estado-
Maior para as armas arregimentadas, dos



• DIAR.I0

para o fornecimento de 10.500 metros de
cadarço imiti e 6.500 metros da mesma fa-
zenda para bornaes.

Declarando qua, em vista da infermação
que se envia por cópia, prestada pela Dire-
ctoria de Contabilidade da Gu irra, não póde
ser approvado o contracto celebrado polo
commandante do 11° regimento de cavai-
lana com Macario Contreirae para o a -ren-
(lamento de uni campo, afim de servir de
invernada á cavalhada do dito regimento
durante o corrente anno, devendo a autori-
dade competente proceder a respeiso de
accôrdo com o que menciona a inemia, in-
formação.

Mandando fornecer á Escola de Artilharia
o Engenharia, para o serviço do pa 'que
aerestatico. e ao 20° grupo de artilharia os
artigos constantes dos tres pedidos que se
enviam,

—Ao chefe da Commissão de Compras de
material beilico na Europa, apnrovando
proposta que fez, do 2° t e nente Joaquim
de Souza Reis Nette para servir como se-
cretario da rue :ma commissão.

Ministerio da Guerra—Rio de Janoire, 22
de setembro de 190J—N. 6.

Tendo o Sr. delegado fiscal do Thesouro
Federal no Estado da Parah vba do Norte, eon-
sultado em telegramma de 5 do corrente,
se um official honorario que percebe soldo
vitalicio como voluntario da patria pôde
accumulal-o ás vantagens de uma aperben-
doria de que goza ha muitos annos, manda
o Sr. Presidente da Republica, por esta
Secretaria de Est ade, declarar ao mesmo
Sr. delegado fiscal que o abono do soldo vi-
talicio aos voluntarros da patria representa
uma concessão toda especial, por serviços
de guerra, e não a remunerai:10 de furiccãe
alguma, que não possa ou não deva coexis-
tir com outra qualquer, correspondente a
serviços que prestem na applieação de era
actividade ou a outros, já prestados e que
não tenham relação com os de campanha,
não havendo portanto incompa + ihilidade no
pagamento a que se refere.--Carlos Euge-
nio de A. Guimareies.—

Ministerio da Guerra—Rio de Janeiro, 22
de setembro de 1909--N. 18.

O Sr. Presidente da Republica manda,
por esta Secret iria de Estado, declarar ao
Sr. delegado fiscal do Theseuro Federal na
Bebia, em solução ao seu telegramina de 13
do corrente, que o voluntario da pa,tria pó le
accumular o soldo vitalicio que percebe com
outros vencimentos pagos pelos cofres fede-
raes, inclusive os de inactividade, porquan-
to aquelle soldo não é mais do que uma
p casão obtida per serviços do longa data
prestados.—Carlos Eugenio de A. Guimaraes

Ministerio da Gueiira--Rio de Janeiro, 22
de setembro de 1903—N. 25.

Sr. inspector permanente da 8 região—
Em resposta ao vosso officio n. 436, de 30 de
junho findo,declaro-vos que, de accôrdo com
o que preceitua o regulamento que baixou
com o decreto n. 6.947, de 8 de maio de
1908, deverá. attentas as consideraçõei con-
tidas no citado officio, ser apresentada, em
dias e horas determinadas, aos instructores
dos institutos de ensino onde é obrigatoria
a instrucção militar, sempre que solicita-
rem, uma praça para tratar da limpeza e
conservação do armamento, sem que seja
ella empregada eirectiva e exclusivamente
nesse tia.balho, podendo uma intrica praça
fazer o serviço cru mais de um estabeleci-
mento. na mesma localidade, em vista da
falta de pessoal nas diversos unidades.

Sa,ude e fraternidade.—Cdrios Eugênio de
A. GariniartTes. •

Outubro — 1909
_ _

Ministerio da• Viação e Obras

Publicas

Por portarias de 30 de se4.embro
foram conee lidos 90 dias de licença, para
tratamento de sande, ao conrerente de ter-
ceira classo Arthur de Andrade o telegra-
plusta Carlos Ribeiro da Silva, ambos da Es-
trade, de Ferro Central do Brazil.

—Por outras de 1 do corrente, foi conce-
dida a exoneração pedida polo Dr. Gennaro
rI Harros Guimarães, do cargo de represen-
tante dl Fazen la, Nec i onal nos processos de
deaapropriação nas obras do porto do Re-
cif 3. e nomeado para subsrituil-o o bacharel
Arena.. Henrique de Albuquerque aleito.

Directoria GeraLde Obras e Viação

Fsvec?iute do dia 1 de outub-o de 199

Declarou-se ao chefe da Repartição Federal
de Finalização das estradas de Ferro fica i.em
approvad ts tornadas de contas da linha
de Jagertra a Araguary, da Companhia Mo-
gyama de Estradas do Ferro e Navegação,
relativas ao 2» senestre de 1938, e da Estrada
de Ferro de Saatahim a ltaquy, do 1° se-
mestre do corrente armo.

Ao delegado do Thesouro Brazileiro em
Loadrei foram romettidos os dosumentos da
tomada de coai is do l° semestre decorrente
anno e relativos áquella ulten t estrada.

Ao chere da commissão fiscal das obras do
porto da Ii ¡iria, pediu-se esclarecimentos so-
bre a inclusa° da quantia de 3 . .5:875e514, no
capital do 1 0 seniestre deste anno, bem assim,
sobre o excoaso de 2:3 i4,04 do maximo
fixado na clausula XII, alinea b. do decreto
n. 5.550, de 6 de junho do 1935.

Remetteu-se ao director tei_hnico da com-
missão fiscal do porto do R o de Janeiro,
para informar, o requerirneeto da Coupe-
nhi t I'ort of Pará protestando contra uma
pretençio da Amazm SUan Cimpany.

— Tendo o engenheiro-chefe do prolonga-
mento da Estrada de Ferro de Baturité so-
liiiitado providencias no sentido de ser o
inspector da Alfandega de Fortaleza auto-
ra elo a consentir o desembir inc de 1.030
tonelad is de trilhos e respectivos accesso-
rios na ponte da me-ma alfandega,
citou-se do Mini: terio da Fazenda que fosso
atendido esse podido.

— Convindo ev.tar constantes desvios de
correspondeecia postal entre cidades ou
valas, colonias e estações de estradas do
ferro, designados por nomes de pessoas, o
sendo indispenstivel proceder a urna re-
visão svsthematica, de todas cilas, foi deter-
minado' ás Estra-las de Ferro Central do

Mm is e Rio, Theraza Christina o
Oeste de Minas e Repartição Fiscal das Es-
treia:as de Ferro que enviem a esto minis-
terio a relação de todas nestas condiçees,
recommendando-se,igualmente,que não mais
sejam dadas taes denominaçõ is ás estações
que forem inauanradas.

— Communiceu-se ao engenheiro-chefe e
director da Repartição Fiscal das Estradas
de Ferro, em resposta ao officio n. 96 , do
18 do corrente, que foi approvada a modi-
fieaÇãO do . horario da Comi) Judie Auxiliaire
de Chemins de Fer au Brésil.

DIRECTOMA GERAL DOS COR! E05

Requerimento despac12.64)

Dia 1 do corrente:
João Jose Pereira Guimarães, solicita,n lo

prorogação do contracto para fornecimento
de carimbos, sinetes e accessorios, durante
o anno vindouro de 1910—Deferido.

Domingo t

xnaximo de seis alumnos deve ser observado
nos exames puramente theorices, podendo
ser elevado o numero quando se tratar do
exames praticos, ouvindo sempre o com-
mandante, o respectivo instructor e não de-
vendo exceder de 15 em cada sução, o que
levo ao vosso conhecimento para os fins con-
venientes.

Saud e e fraternidade .— Carlos Eugenio de
A. Guimaraes.

Dia 22
. —Ao Sr. ministro da Jirstiça e Negocies
Interiores, enviando os pedidos de escusa do
serviço militar que apresentaram varies
clerigos da religião catholica apo-tolica ro-
mana incluidos no alistamento militar no
Estado da Parabyba do Norte, afim de que
se digne providenciar em relação a taes
olor gos na fôrma das disposições contidas
n. 2 do art. 75 da lei n. 1.860 de 4 de ja-
neiro do anno findo.

—Ao Sr. ministro da Fazenda, solicitando
providencias para que
- Seja distribuido á delegacia fiscal em Curi-

tyba o credito de 23:669$P80, por conta do
§ 11 classes inactiva, do orçamento actual
(Aviso n. 611.)

Sejam paras no Thesouro Federal as se-
guintes quantias

De 3:608$700 a Amazon Steam Navigation
Company imited.—(Aviso n. 60a).

De 2:307g()0 a Antonio Burlardes de AI-
incida Mello.—(A viso n. 610).

—Ao Chefe do Departamento da guerra
Approvando, nos termos do exposto na in-

formação, que se envia por cópia, da dire-
ctoria de Contatai dade da Guerra, o termo
de contracto celebrado do novo com Ber-
nardino da Silveira, para servir como en-
saiador da banda de musica do antigo 18°
batalhão de infantaria, o qual passou a cons
tituir o 31° batalhão do 11 0 regimento da
mesma arma.

Declarando
Que é posto á disposição do Ministerio

Justiça a Negocies Interiores, para servir
como commandante da Força Policial do
District° Federal, o general de brigada Gre-
gorio Thanmaturgo de Azevedo ;

Que fica sem effeito a ordem mandando
pôr á disposição do Ministerio da Viação e
Obras Publicas o aspirante a °Melai Lin-
dolpho Ferreira de Freitas, para servir na
commissão do linhas telegraphicas de Matto
Gross ao Amazonas, conforme pediu o
aspirante.

Mandando:
Recolher aos respectivos batalhões os offi-

ciaes pertencentes ao 9° regimento de in-
fantaria.

Servir:
Addido ao quartel general da 5 a região de

inspecção, por 60 dias, o 1° sargento ama-
nuense do quartel general da 9 4 região Se-
verine Themaz de Aquino

No esquadrão de trem da 2° brigada estra-
tegica o 2° tenente excedente Sizinio de Car-
valho, que serve no 13 0 regimento de ca-
valaria

No 1° regimento de infantaria o 2° tenente
Leovigildo Alvares dos Prazeres, do 14° ba-
talhão do 50 regimento addido ao 2° de arti-
lharia montada.

— Nomeando o ge:eral de brigada Jose
Caetano de Faria membro da commis soão de
promoções, em substituição ao general do
brigada Gregorio Thaumaturgo de Azevedo
posto á disposição do Ministerio da Justiça e
Negocies Interiores.

— Transferindo, na arma de infantaria, os
2.05 .tenentes Antonio Pereira Fortes, do
13° regimento para o 4°, e, deste corpo para
aquelle Raymundo Bayma da Serra Martins.
. —Ao chefe do Departamento da Admi-
nistração.

Approvando a acta da sessão do conselho
de compras realizadaem 30 de agosto findo'
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Aglicultura

Com mercio

• blinisterio da

Industrio e

Diretoria do Expediente

SEGUNDA. SECÇÃO

E.vpcdi ,2,11e (13 1 de outubro de 1909

Deel trou-se á Dil ecoria, Geral do Serviço
de P...voamento que fica prurogado por 60
dias o prazo estinulado no contracto cele-
brai . ° com Laguna Manoel de Abreu para
conclu,tioda c,mstrucm das ca,as que se
obrigou cnstruir para colonos no tutele°
Ra tia,ya.

QUARTA sneçÃo
Dia 2

Recommendou-se ao presidente da Junta.
.com in •rei ‘ 1, ci t em do serviço geologico e
mmera og,ieo e directores do Observatorio
vas,tront,ramo, da Est aistica, do Jardim Bo
tanic da Museu Nacioaal, do Serviço de
Povoamento e do Posto Zootechnivo Central
(lu pravideaciem it ,im de srenviad t uma
relação dos lamecienarios aptos para exer-
cerem as faneções de jurados, nos terms
410S arts. Uia o7 e seus paragra.paos do de-
cret n. 5.501, til 19 de jualio de 1905, de-
veria essa rel tçao se • fe:t t em 'ordem ai-
pi.a etica, cum os,.11 mes dos faacclonarios
por extenso, sus idades, os respectivos car-
go:: e os vencimentos que percebeu.

Requerimento despaeãado

Alfredo P1res do Rio, polindo privilegio
°ar os melhor tineatos que introduzat
rua:hino de b modelar café, deaominada-
Machina Amar d. -- Comi) raça na ia seeção
desta l•ireatoria afim de rec.31.er gaia para
pagamento do seno e primeira annuidade
-da patente.

•

TRIBIJ.NAb DE CONTAS—
Ordens de pagamento

• Ordens de pagamenti sobre as quaes pro-
feriu desp.tcho de registro, em 2 do corrente,
o Sr. Ur. presidente deste Tribunal:

Minister.° di. Viaç -io e Obras Publicas.—
' Avisos:

N. 2.217, de 2D de set mibro, pagamento
de 336:314$ a Bra.:ifian Co. fl Compay,

, de forLecimentos feitos á Estrada de
Ferro Central do Brazil, mez de agosto
ultimo ; •

N. 2.163' do 20 do setembro, idem de
W4:1100, das férias d pessoal empreg

,em agt.sto ultimo, 0)5 serviços de cueserva-
•ção das ilw• • •s(as. á cargo da Inspecção Geral
das Obras Publ.cas

N. 2.104, da mesma dali, idem de
3:85 4::I10), idem, id •rn, nos serviç:s de con-
ser va,i;ão de reprezas, aqueductos e Teserva-
todos

, N. 2,165, da mesma data, idem de 1:720$,
idem, idem, no; serviços de visitas domici-
liaras	 •
, N. 2.115, 'de 15 'de setembro, - idem de
341.;•733, á diVersos, do fornecimentos á In-
speeçio Geral das Obras Publ cas, 'em junho
ultimo •,

N. 2.163, de 20 de setembro, ide o de 20$
Delplum José Ribeir.-

'
• estafeta da P. di-

ViSãO da Inspecção das Obras Publicas, de
pissagens de,pen li.a por exigencia do ser-

iço pablim em a. goto ultimo ;..	 .	 •
N. 2.1b:9, de 27 de setembro, idem do 259$

'a Francisco . de . Sá Lessa, por trabalhos ex-
Iraordinarlos ue exõenton, *em agosto ul-
timo. como auxiliar do servido technieo

Inspectoria Geral da Illumiaação Publica
desta Cap tal ;

N. 2.184, do 23 de setembro, idem de
14140 a Herm, Stoltz & Comp., de forne-
cimentos á Estrada de Ferro Central do
Brazil em abril ult,m,,

N. 2.174. do 20 de setembro, idem de
277$620 a Oscar Taves & Comp., idem, idem
eia abril u timo •

N. 2.177. de 22 de setembro, idem de
453$ 00 a Villas 13 ..as & Comp., id ma, idem
em pilho ultimo :

N. 2.175, de 22 de setembro, idem de
1:0l'2540 á Companhh, Brazileira de Ele-
ctricidade, idem, idem em abril ultimo

N. 2.180, de 23 de setembro, idem de
36:120$800 á The Amazon Steam Navigalson
Compl,y, da subvenção relativa ás viagens
os Dm :as de Maná-s, Macapá, Bayão, !([ui-
tos, Madeira, Puis, Negro e es,pecial do
rio O ., apock em junho ualmo.
• Mi listerio da Agricultura, Industria e
Commercio—Avisos

N. G. de 3 de 'setembro, pa gamedto do
401$. á diversos, de fornecimentos á Directe,-
ria Geral de Fstatistica. em junho ultimo.

N. 14. de 10 de setembro, idem de 900$ á
J. Macedo, de trabalhos executados para a
Directora). Geral de Estatistica, em julho ul-
timo;

N. 34. de 16 de setembro, idem de 3:030$
á companhia fio de farviro City iniproe.•-
ment g , de trabaloos executados no 0,serva-
tarjo do Rio de Janeiro;

N. 2, de 13 de setembro. idem de
1:810$60') á Eduardo A. Torres Corlim,
importação do una touro e uma novilha de
raça, na corrente armo.

Ministerio da Justiça e Negoc:os Interiores
--Avisns :

N. 3.875, de 27 de setembro. pagamento
de 400$ ao padre Leonardo Felino° Fortu-
nato, /(o aluguel do e alicio °ocupado pelo
Laboratorie liacteriologico da Directoria
Geral de Suo le Publica em agosto ultimo,

N. 3.813, do 21 de setembro, idem de
61$80) ao agente thesouremo do Instituto Na-
tional de Surdos Mulos. Paulino Bastoz, de
cncadernaçiies feitas para a Secretaria de
Estado ern agosto ultimo;

N. 3.1n74. (10 27 de setembro, idem. de
1:442$784, á diversos, de fornecimentos ao
hespital de Paula Condido, em julho e agosto
ultimo;
• N. 3.833, de 23 do setembro, idem de
902$ á Estrada de Ferro Central do Brazil,
de trangiortos concodidos para a Directoria
Geral de sitiado Pabliea, em abril ultimo.

N. 3.845, do 24 do -setembro, idem, de
Fd$850 a- Francisco de Gusmão Castello
Branco, porteiro do Archivo Publico Na-
c:onal, do desoezas de prompto pagamento,
por elle effectuadas em agosto ultimo.

Ministerio da Fazenda —
Da Imprensa, Nacional t13. 1.870 e 1.877,

de 30 de s3tembrm pagameato de 500$ do
aluguel de casa para directoria e de 100$
idem, ao porteiro no dito mez de setembro;

N. 393, da Alfandeg,a, do Rio de Janeiro,
de 31 de março, credito do :364$580, ouro,
e 355$593, papel, (tuella repartição, para
pagamento da restituição devida a E. Sa-
lathé Comp.;

N. 26, da Delegacia do Paraná, de 29 de
janeiro, idem de 382$ áquella delegacia,
para pagamento de alt Ia de custo ao 2 0 "es-
cripturario Antonio Francisco de Santa Rita
Junior ;

N. 172, da Directoria de Serviço de Esta-
titica Commercial;de 30 de Setembro, pa-
gamento do 330$ da féria dos serventes
empregados na/melte repartição, em setem-
bro ultimo ;

gesentação:
Da 22. Sub d rodovia de Contabilidade do

Thesou .o Federal, de 27 de setembro, paga-
incuto de 48$ á Leuzin;cr & C,oinp,;- de for-

necirnento á Secção dos Proprios Naeionaes.
em agosto ult mo.

lte.q terimento:

Da Companhia Vi mão Ferre& Sapticahy,
pagamento de 0$000, de passagens concedi-
das mit. [nozes do junho a jabá), por conta
deste Isliniscerio.

................._,••••n••••Mnn••n ••.ffien-•n•n• nn•••••nn•••n••n111.,

DIÁRIO DOS TRIBUNAES

Tribunal A rbi1ralTIrazileiro-
13olivian.i,

SES3ÃO EU 7 DE MAIO DE 1909

Presentes mons enhor Alexandre Bavona,,
arbitra presidente, St'. l)'. [haitiano do A na-
rol, arbantro brazileiro, Se. Dr. Claudio Pi-
nilla, arbitro boliviano, Sr. Dr. lio iolfb
Galvarro, agente o advoga io do governo da
Boli s ia, e se :retario br tzileiro Sr. Ilinardo
Otto Thei ler e o secreAario boliviano Sr. Adol-
Ib Romero, a,5rin-se a sessão a, uma
ho..a e meia da tarde.

Foi lida e approvada a acta da sessão an-
teJim.

JULGAMENTOS

Reclamação n. 59, reclamante, Manoel
Madeira Hal! ;• reclamado, o Goverae do

; relator, o aviar°	 —
gotosa, de aecSiedo improcedente, absolvido
o governo reclamado.

Reclina tção n. 61— Re:daruantes,
Braga & Comp.; reelamm lo, o Governo do
Bi az.1 ; rol dor, o arbitra brazileiro. —

preliminarmente, competnte o Tr:-
ben 11 pel I voto de desempate do presiden Co
o contra o do boiivi imo: de maritis, imprc-
eedeate, de am31:1o, absolvido o got crio
reclamado.

Reclamação n. 57—Rechmante, o capitão
do mar e guerra honorario Antonio Pedi•o
Aves de Ila"ro.; 1. oe amado, o Governo do

reli,tor, o arbi co boliviano. — •ul-
gou-se, de ao improcedente, absolvido
°governo reclamado.

Reclamação n. 67—Reclamante, Auton'o
Magalli5;->s Janja ; rociam ido, o noverno tia
Boli via ; relator, o arbitro boliviano. — Jul-
gou-se de ancôrdo, precolente para conde-
nanar o governo reclamado a pagor 3.810
bolivianos, na' forma do Tratado do Petro-
pol is.

Supremo Tribunal Vetieral

EDITAL

De ordem do Exm. Sr. presidente deste
Tribunal se faz publico, n is termo; do ar-
tigo 181 do reg,iinento interno, qite achan-
do-se vago o lugar de juiz secelonal da se-
cção do Estalo do Rio de Janeiro, pela re-
moção do bacharel Raul de Souza Martins,
se acha marcado, a contar de hoje, o prazo
de 30 dias, para serem apresentadas, na
secretaria deste tribunal, as petições dos
candidatos, devidamente instruidas com do-
cumentos que comprovem seus- serviços e
habilitações, nomeadamente as condiçõos de
idoneidade mora', exigida lio art..14 do de-
creto n. 849, de 11 de outubro de 1890 e
art. 70 , paragrapha unto da léi É.. 221, de
20 de novembro de 1894. •	 --
- Capital . Federal; 23 de setembro de 1009.
—O sub-secretario, Gabriel Martins dos San.
tos "numa.	 • -
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Supremo Tribunal Federal
60° Sessão em 2 de outubro de 1909

•Presidencia do Sr. ministro Pindahiba
de Mattos

A's 11 e meia, horas da, manhã abriu-se a
sessão, achando-se presentes os Srs. Minis-
tros flerminio do Espirito Santo, Ribeiro de
Almeida João Pedro, Manoel Murtinho,
André
Almeida,

	 Oliveira Ribeiro, Guima-
rães Natal, Cardoso do Castro, Manoel Espi-
nola, Pedro .Lessa, Camilo Saraiva o Godo-.
fredo Cunha. -

Deixaram de comparecer os Srs. Ministros
Amaro Cavalcanti, por se achar em goso -de
licença, e o Sr. Epitacio Pessrla, com causa
participada.

Foi lida e approvada, a acta da sessão an-
terior e despachado todo o expediente sobre
a mesa.

JULGAMENTOS

Aggravos de petições

N. 1.185— Piauhy — Relator, o Sr. Mi-
nistro João Pedro ; agg,ravante — D. Joa-
quim Antonio de Almeida ; (Bispo do Pi-

; aggravado, o Juiz Federal ; na secção
do Piauhy. Não se conheceu do aggravo,
por não ter sido citada a lei offendida, una-
nimemente.

N. 1.183 — Capital Federal — Relator,
o Sr. Ministro Manoel Murtinho, aggra,van-
te, a Companhia Prince Line, limited ; ag-
gravada, a Empreza Esperança Maritima.—
Conhecendo-se do aggravo contra o voto do
Sr, Ministro João Pedro, negou-se-lhe pro-
vimento unanimemente.

N. 1.183— S. Paulo — Relator, o Sr. Mi-
nistro Godofredo Cunha ; aggravantes, Fra-
telli, Martinelli & Comp. : aggravada, a Fa
zenda Nacional.— Não se conheceu do ag-
gravo por não ter sido citada a lei offendida,,
unanimemente.

Appellaçao eiva

N. 1.545 — Capital Federal — Relator, o
Sr. Ministro Pedro Lessa. (em substituição)
revisores os Srs. Ministros. Canuto Saraiva
e Flerminio do Espirito Santo ; appellantes,
Carlos. Sclinistzpahn & Comp. ; appellada,
a União Federal.— Negou-se provimento á,
appellação confirmando-se a sentença anpel-
lada contra o voto db Sr. Ministro Pedro
Lessa que dava provimento ã appellação
para condemnar a União a pagar as perdas
e damnos que se liquidassem. Impedidos os
Srs. Ministros Guimarães Natal e Manoel
Mur Unho.

DISTRIBUIÇÕES

Appellações Cieis

N. 1.710— Capital Federal — 1 • appel-
/ante, o Juizo Federal ; 2° appellante, a
União Federal ; appellado Carlos de Queiroz.
—Ao Sr. Guimarães Natal (em substituição).

N. 1.647 — Pará — Appellantes, Ferreira
Costa & Comp. ; appellada„ a Fazenda Na-
cional.— Ao Sr. Cardozo de Castro (em sub-
stituição).

N. 1 ..741 — Capital Federal — Appellante,
Germano Holzhnecht ; appellado, Adam
Engel.— Ao Sr. Manoel Espínola.

N. 1.703— Capital Federal — Appellante,
o Juizo Federal da 2° vara ; appellado, Lin-
dolpho Augusto' de Oliveira Mattos.— Ao
Sr. ministro Pedro Lessa (em substituição).

Acçao Civel Originaria

N. 10 — Capital Federal — Autora, o Es-
tado de Minas ; réo, o Estado de S. Paulo—
Ao Sr. ministro André Cavalcante de Al-
buquerque.

AUDIENCIA .) JUIZ SEDIANARIO, EX. SR . MI-
NISTRO RIBELRO DE ALMEIDA

Aberta a audiencia com as formalidades
legaes, foram publicados os seguintes accor-
daos :

Appellaça criminal

N. 368 —Minas Geraes—Appellante, o Jui-
zo Federal, Luiz Arlandini o Natale Orlan-
dini ; appellados, os mesmos e Jorge Scar
celli — Reformou-se a sentença para absol-
ver o réo.

Embargos remettilos

N. 1.659 — Capital Federal — Embargan-
te, a União Federal; embargado o coatra-
almirante Dr. José Pereira Guimarães—Fo-
ram desprezados os embargos, na parte in-
fringente,.

Revisa° criminal

N. 1.333 — S. Paulo — Peticionario Fran-
cisco Rosa — Foi confirmada a sentença.

Levantou-se a sessão ás 3 1/2 horas da.
tarde. — O sub-secretario, Gabriel Martlns
dos Símios Vianna.

Côrte dt A.ppellação
EDITAL

Faça publico que, pelo Sr. desembarg,a-
dor presidenta da arte de Appellação, fo-
ram convocadas as Gamaras para, reunidas
no dia 6 do corrente, ã. 1 hora da tarde, em
sessão especial, proce lerem na fôrma. do
disposto no decreto n. 5.561, de 19 de junho
de 1905, art. 144 n. 111, segunda parto;
devendo, em seguida, as mesmas Gamaras,
em sessão ordivaria, julgarem os seguintes
feitos: embargos de nullidado: n. 85, 1° em-
bargante, Theodulo Pupo do Moraes; 2° . em-
bargantes, Carvalho Chaves & Comp, • em-
bargado, João Gonçalves da Silva. N. 191,
embargante, a Fazenda Municipal, . embar-
gado conselheiro Francisco de Paula May-
rinck. N. 220, embargante, Antonio Vau
Erven, embargado, commendador João.Val-
verde de Miranda. N. 232, embargante, A.
G. Fontes, embargados, Elvira Calcagno
Tavano e outros. N. 3.183, embargante,
Companhia Edificadora, embargados, Flint
Eddy & C. Recurso crime de denuncia: n. 1,
recorrente denunciante, Dr. procurador ge-
ral do districto, recorrido denunciado, Dr.
João Buarque de Lima, juiz da 7a pretoria,
como juiz de direito da 3a vara cornmercial.
Secretaria da arte do Appeliação, em 2 de
outubro de 1909. —.No imnedimento do
Dr. secretario, o oficial, Henrique %Vara-
derley.

Juizo da Primeira Protoria
JUIZ, DR. REGO BARROS — ESCRIVÃO, RODO-.

VALII0 LEITE

Dia 2 de outubro de 1909
Acçao ordina ria

Autora, Mathilde da Silva Oliveira, réo,
José Joaquim Godinho.—Deferido o reque-
rido a fis. 15 attendendo que a autora reside
no estrangeiro.

Arresto

Arrestanto, Valentim Przybylski ; arres-
tado, João Pscrulkoski.— Julgado nullo o
processado o ordenado que se oficie ao Banco
Allemão tornando sem effeito a intimação
que lho féra feita pelos officiaes de justiça
deste juizo.

Excussao de penhor

Supplicante, Dr. João Roquette Carneiro
de Mendoça Junior ; supplicado, Lou rival de
Souza Costa.—Rejeitados in linzine os embar-
gos de fls. 19 a 20 v.

Acçao sunlniaria

Autora, Jnlia Martins Corrêa ; réos, P. A.4
Menezes & com».— Julgado deserto e não
seguido o aggravo interposto.

Autor, João José Ferreira ;. réo, A. 13. Ca-
bral.— Julgada procedente a acção o con-
demnado o réo no podido, juros e custas.'

Autor, C. P. Ziegle ; réo, lieraclyto Bel-
fort Gomes de Souza.— Julgada procedente
a acção o condenina,do o réo no pedido, ju-
ros e custas.

Acç.io ordinaria

Autor, Dr. Alberto Flfre ss ; Nos, Corrêa
da, Costa & Com.—Em prova.

A I° nretoria mudou-se hoje, para a casa
n. 17, da Praça 15 de Novembro, proximo
rua do Mercado.

.Acçao crime

Autora, a justiça • réo, José Dias (art. 333
do Codjgo	 Dr. promotor.

Autora, a justiça ; réo, Virgilio Theophilo
dos Santos (art. 267 do Codigo Penal.—
Idem.

Flagrante

Autora, a justiça ; accusados, Antonio
Gonçalves Sa,mp .,iá) e Amorico Victorino Coe-
lho Filho (art. 303 do Codigo Penal).—Idem.

Autora, a justiça ; réo João Corrêa (ar-
tigo 303 do Codigo Penal;.— Renovem-se as
diligencias designando-se dia, o hora.

Autora, a justiça ; TéJS, José Taveira M
randa e Antonio Menezes (art. 303 ex-ri
art. C6 do Codigo Penal).— Ao Dr. pro-
motor,

Autora, a justiça ; réo, Eduardo Rodrigues
dos Santos (art. 303 do Codigo Penal).—
Idem.

Autora, a justiça ; réo, Luiz da Silva Lo-
pes (art. 303 do Codigo Penal).—Renovem-.
se as diligencias.

Juizo da TJeciana, Segunda,
Pretoria

JUIZ, DR. JOSÉ OVIDIO MARCONDES ROMEIRO
— ESCRIVÃO, FRANCISCO PINTO DE MEN-
DONÇA

Despachos e sentenças de 2 de outubro
da 1909

Executiro

Exequentes ( embargados ), Dr. Pedro
Fortes Marcondes Jobirn e outros; executada
(embargante), Paulina de Faro Fleury. —
Vista as partes para razões finaes.

Exequente (embargado), João Montenegro
Vigier ; executado (embargante), Manoel F.
dos Santos Reis. — Em prova.

Acções ordinaria

Autores (appellados), Gonçalves Campos
& amp.; réos (a,ppelantes), M. H. Santos
*(54 Comp. — Recebida a appellaçã,o em seus
regulares effeitos.	 —

Autor, Agostinho José da Silva ; r&J,
Pedro Porcino. — Vista para réplica e con-
testação da reconvenção.

Acçaó de despejo •
Autora, Francisca Barroso Meuser ; réo,

Arnaldo de Barros.— Rejeitada a excepção..,
Execuçao	 •

Exequente (embargado), Antonio Rodrl-
gues dos Santos ; executado (embargante),-
Joaquim Ferreira da Silva. — Vista para;
razões finaes.
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EDITAE3
.Juizo do Direito da Primeira

Vara, Co miai o veiai
JUIZ, DR. CICERO SSABRA —ESCRIVX0, CORTE

REAL

Fcillencia de Salvador Segreto & Lau-
z;llotti

Aviso ao3 credores

Para o fim de serem examinados pelos
interessados que quizerem, faço publico que
se acham em meu cartorio, no Riam, á rua
dos Invalides n. 152, durante cinco dias,
contados da pablicação deste, a relação de

. credores e dommentos depositados pelo
s,soulico, podendo durante esse prazo de
cinco dias ser impugnados os credites inclui-
dos naquela relação, quanto á sua legiti
anidade, importando ou cLusificação, e os
credores SO2ia03 poderão reclamar contra a
inclusão ou classificação dos credores parti-
culares doa sccios, devendo qualquer inpu-
gnação ser dirigida ao juiz par meio de
reatior:monto instruido com documentos,
justific ições e outras provas, que será au-
tuada e processoola Cru aseartado. Ri) de Ja-
neiro. 2 de outubro de 1909 —O escrivão,
Fr ircisco de Dora de Almeida Côrt e Real.

De cit aça-to, com o pra:o de. 20 dias, aos
cred ires da talencia de Costa L'onleiro

Comp. e a ritton :nteressa( possa, para
sciencia de que as contas de Alvares Poltery
& Comp., como liquidatarios da mesma
fal'eocio, se acham em ca?lorio, á sua dis-
p:siça), ra fdrMa abaixo:

O Dr. Cicero Seabra, juiz do direito da
P vara commercial desta cidade do Rio de
Janeiro, etc.

• Faz sabor aos que o presente e lital virem,
que, por este juizo e carterio do escrivão
que este su l.SereVe, Se processam os autos
de prestação do contas em que são suo-
plic.antes Alvares Po'lery & Comp., ex-li'
qiii.lantes da fallencia de Costa Monteiro
& Comp., os comes toem o sou principio pela
petição com despacho do teor seguinte:
Exm. Sr. Dr. juiz da ia vara commercial.
Dizem Alvares Poliety & Comp., que, em
cumprimento do mandado de V. Ex. de
15 do co: •rente, entregaram a Manoel Victor
Rebela) de Miranda, socio concordatario da
firma Cost . t Monteiro &Comp., todo o acervo
da respectiva massa ta Ilida, de que os sup-
plicantes eram liquidabrios e por conse-
guinte, VOCM apresentar, com o recibo dessa
entrega, o balanço e contas da sua admi-
nistração como liquidatarios, afim de que,
A. com os inclusos doenmento 3 , se proceda
asa toemos da lei. Podem deferimento. Rio
de Janeiro. 25 de setembro de 1909. —
Alvares Pollery Comp, (Estava legalmente
soltada ) Despacho—Espoçam-se os editaes
com o prazo de 10 dias, dizendo o coneor-
datado no mesmo prazo. Rio, 29 de se-
tembro de 1939.—Cirero Se«bra. Em virtude
do que, se pa,ss m o presente edital, pelo teor
do qual citam-se os credores da fallencia de
Costa Monteiro & Comp., o a quem inte-
ressar pos ia, para seiencia do que as contas
de Alvares Pollery & Comp., como liquida-
tarios que foram da mesma fallencia, se
acharão em cartorio do escrivão que este

.subscreve, durante 10 dias, á, disposição dos
mesmos, afim de serem examinadas, po-
dendo ser impugnadas, sob pena de, á re-
velia, serem julgadas boas e bem prestadas.
E, para constar, se passaram o presente edi-
tal e mais dous de igual teor que serão pu-
blicados e affixados na fôrma da lei,. Dado e
Passado nesta cidade do Rio de Janeiro aos
30 dias de setembro de 1909.—Eu, Francisco
de Borja de Almeida Corto Real, escrivão,
n subscrevi.—Cicero Seabra.	 (•

Juizo de Direito da Seg•unda
Vara, Comia ereial

Aos credores da fallencia de Loureiro ct Irmeto

O escrivão, coronel Dano, communica aos
credores da fallencia de Loureiro ta Irmão.
que acham-se em cartorio, durante cinco
dias as relações e documentos apreseotados
pelos syndicos, para serem examinados pelos
interessados, apresentando suas impugna-
ções, de accardo com os § -a 50 e fio do art. 83,
da lei n. 2.0:4, de 17 de dezembro do 1908,
oi gimes São do teor seguinte: § 5. 0 Duramt
esse prazo de cinco dias, os creditos inclui-
dus naquella,s relaç'ões poderão ser impugna-
dos, quanto a sua 1e4timidade, importancia
ou classificação; § fio, a impugnação será di-
rigida ao juiz por meio de renuerimento
instruido com documentos, justificações ou
outras provas.

Rio do Janeiro, 1 de outubro de 199. —
O escrivão, Dano Cunha.

...••nn•111,

Juizo de Direito da Terceira
Vara Clum.mereial

De citaç„To aos interssa aos nos embargos op-
postes por A. Cardoso de Goisvêo. & C., cen-
tra Manoel Rodrigues Ignacio, nos autos de
uive:laça.) entre as mesmas parles, uniu i-
dos da 9 a pre:oráa, para solene:a de çue foi
designado o dia 5 do corrents MC:. a 1 hora
da tarde, para ter togar o respe:tivo julga-
m mio, em junta.

O Dr. Josat Affon so Lamounier Junior,
juiz de direito da 3' Vara Commercial
cidade do Rio do Janeiro.

Faz saber a todos quantos o presente edi-
tal virem, que foi designado o dia 5 do cor-
rente mez, a 1 hora da tarde, para ter la-
gar o julgamento, em junta, dos embargos
de nulidade e infringemtes do julgado, op-
postos por A. C:1040SO de Gonvê.1 & Comp
contra alarmei Rodrigues Ignacio, em autos
de appellao-ão entre as mesmas parte a ori,
un los da V. Pretoria. E para constar e fazer
chegar ao conhecimento do quem interessar
possa, passou-se este, que será publicado no
Diario Official. na forma da lei. Dado e pas-
sado nessa, cidado do Rio de Janeiro. aos 2
dias do mez de outubro de 1939. Eu, João
de Souza Perein Juior.—Josa Affonso La-
mounier Janior.

De cencoaç:l'o dos ore 'ores de C. Soua &Comp.,
estebelecidos à rua Dr. Dias da Crus n. 23,
para se reunirem na sala das audiencias
deste jui:o, d rua dos Inralidos n. 152 no
dia 13 de outubro, á 1 hora, afim de delibe-
rarem siibre a proposta de concordata apre-
sentada pelos mesmos aos seus credores,
21 % de seus creditos, dinheiro si vista,
paga logo que a concordata seja. homologala
e sua sentença passe em julgado, e recla-
marem o que for a bem de seus direitos e
interesses

O Dr. José Affonso Lamounior Jonior,
juiz de direito da 3 vara commercial da
cidade do Rio de Janeiro, etc.:

Faz saber aos que o presente edital virem,
em como por parte de C. Souza & Comp.
lhe foi dirigida a petição de concordata, in-
struido na fôrma do art. 149, § 20 , ns. 1 a 4,
e § 30 da lei n. 2.024, de 17 de dezembro do
1908, a cuja petição deu o despicho do teor
seguinte:—A. como requerem, encerrando
o escrivão os livros e restituindo depois
aos requerentes, dando dos autos vista ao
Dr. curador. Rio, 11 de setembro, á 1 hora,
de 1909. — Lamounier Junior. E, tendo os
autos ido com vista ao Dr. curador das
massas, voltaram com a promoção se-

guinte:-0 pedido de, concordata não está
instruido de accôrdo com o art. 149, § lo,
da 13i n. 2.024, de 1908, que exige garantia
para o pagamento. A. garantia n!sta fôrma
de concordata diz Carvalho de Mendonça
(Rev. de lesrislaea,'o de A, Bento Faria, 11 de
agosto) é obrigatoria; indispensavel, essen-
cial. Sem ella o devedor não poderá obter a
concordata homologada.., a garantia pôde
ser real ou pessoal. A real é constituida es-
pecialmente pela pessoa, a pessoal é a fiança
caução fidei jus:itia. A garantia deve ter
dada ao entrar em juizo o devedor; assim o
pagamento, embora á vista, após a homolo-
gação, não é garantia: Esta deve garantir
aquelle, e tanto assim reconhece o pet:oic-
nario que offerece como garantia o activo
da firma supplicante. Em face da lei não
é acceitavel esta garantia coma= que
tem e off.rece todo o negociante, porque
exige-se a garantia especial que só pode ser
real ou pessoal, Como ensina Carvalho do
Mendonça, que muito diz : « si esta forma
de concordata representa um favor especial
ao devedor, a garantia repoesenta uni
favor equivalente, conferido aos credores,
de modo a terem sempre assegurados
Os seus direitos. A' 'vista do exposto,
opino pelo ia leferimeato do pedido. Rio,
15 de seetubro de 1909. — S. Barros
Junior. E, tendo subido os autos á conclui--
são, nolles proferiu o despacho seguinte
—Atten lendo a que o requer; mento do C. Sou-
za ta. Como. se acha devidamente instruido
nos termos do art. 11) da lei n. 2.024, man-
do se torne publico o seu pedido de concor-
d tta, determino o dia 13 de outubro, á 1
hora, para ter legar a assembléa, dos seus
credores e nomeio commissarios Alberto Go-
mes & Cimp., Siquoira, Veiga & Co np. o
Santos & Pereira. Rio, 31 do setembro do
1909. --Lamounier Junior. Em virtade do
que se passou o presente edital, pelo qual
são convocados os credores e interessa los
de C. Souza & Comp., pira se reunirem era
legar, dia e hora acima designados, afim do
deliberarem sobre a proposta de concordata
apresentada pelos mesmos as SMIs credo-
res, de 21 % do seus creditos, dinheiro á
visa, pago 1:go que a concordata seja ho-
mologada e sua sentença passe em julgado,
e reclamarem o que for a bem de seus di-
reitos e interesses. E, para constar, passa-
ram-se este e mais d MS do igual teor, quis
serão publicados e anisados, na forma da lei,
poOo oficial de semana deste juizo, que de
assina o haver cumprido, lavrará a compe-
tente certidão para ser janta aos autos.
Dado o passado nesta cidade do Rio do Jos
neiro, aos 21 do setembro de 1903.—Eu,
João de Souza Pinto Junior, escrivão, o sul).-
serevi. —José Affonso Lamounter

Pelle -cia de Pacheco Berilos & Comp.

Scientifteo aos credores da faleneaa do
Pacheco Borges & Comp. que as relações
apresentadas pelo syndieo se acham no
cartorio deste ,juizo durante cinco dias
á disposição dos interessados que quizereia
examinar. Durante esse prazo de cinco dias
os creditos incluidos naquellas 'relações po-
derão ser impugnados quanto a sua legiti-
midade, importa,ucia, ou classificação. Os
credores SeCiaeS poderão reclamar contra a
inclusão ou classificação dos credores parti-
ciculares dos socios. A impugnação será di-
rigida ao juiz, por meio do repierimento
instruido com documentos, justdicações ou
outras provas. Outrosim, scientitleo aos cre-
dores que a primeira assembla terá logar
no dia G do corrente a 1 hora da tarde acua
dos Invadidos a. 152. Rio de Janeiro 1 de
outubro de 1909.—Pelo escrivão, Luiz Pa-
dua França, - escrevente juramentado. • ' '
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*Juizo da Decima Primeira
Pretoria

De citação aos révs Leovegildo Soares e Gal-
dino Jaú Barboza, com o prazo de 20
dias

O Dr. Enéas Carsilho de VasconcelloS, juiz
da li a Pretoria etc.

Faço saber aos que o presente edital vi-
rem, que tendo sido denunciados pelo
Dr. adjunto dos promotores, neste juizo,
Leove ;ildo Soares e Galdino José Barboza,
como incursos nas penas do art. 303 do Co-
digo Penal, o não tendo sido os mesmos en-
contrados para serem citados para assistirem
aos termos do prece so, conforme certificou
o ornejai da deligencia, ordenei que se pas-
sa sse o presente edital, pelo qual cito e
chamo aos referidos ráos ou seus interes-
sades, para no primeiro dia util depois de
findo o prazo de 20 (lias da publicação deste
comparecerem á este juizo á rua de S. Chris-
tovão n. 391, afim de assistirem ao surra-
mario de culpa e mais termos do processo,
sob pena de revelia. E para constar mandei
passar o presente para ser affixado no logar
do costume e publicado no Diario
Dado e passada nesta cidade do Rio de Ja-
neiro em 29 de setembro de 1909. E eu José
Cyrillo Castex escrivão, o subscrevi,—Endas

rrilho de Vasconcellos.

' Juizo da Decima Quarta
Pretoria

De citaçao com o prazo de 20 dias aos ,'dos
Antonio Manoel José, Casemiro Fernandes e
Jo d Nogueira na fôrma abaixo

O Dr. Jbaquim Alberto Cardoso do Mello,
juiz da 14° Preteria etc.

Faz saber a todos os que o presente edital
virem e dello tiverem conhecimento que
por denuncia do Dr. Promotor Publico
6° adjunto, eito sendo processados por este
juizo como incursos no art. 303 do Codiso
Penal, os réos Antonio Manoel, Jose Case-
miro Feonandes e José Nogueira, e como
apezar de reiteradas diligencias não tenha
sido possivel intimar-se dito réos, pelo pre-
sente os intima a comparecerem neste juizo.
a rua do Campinho n. 74, no prazo do 20
dias, contado> da publicação de te afim de
verem-se processar e afinal julgar sob pena
de revelia. Outrosirn faz sabor que as au-
dienclas criminams deste juizo teem logar as
11 horas da manhã de todos os dias uteis e
os julgamentos nestes mesmos dias. E para
que a noticia chegue ao conhecimento do
todos mandou passar o presente que serã
atlixado no togar do costume e publicado no
Diario Official para constar. Dado nesta
14s Preteria aos 28 de setembro de 1909.
Eu Lino A. Fonseca Junior escrevente jura-
mentado o escrevi e subscrevi no impe-
dimento occasional do escrivão.— Joaquim
Alberto Cardozo de Mello.

0110111110
Auxilios a ILavoura, — Em res-

posta a um telegramma do Dr. Antonio
Candeio Rodrigues, Ministro da Agricultura,
Industria e Commercio, consultando ao Go-
verno do Estado de S, Paulo se existem na-
quelle Estado Bancas destinados a auxiliar
a lavoura, e qual o typ3 do juro de suas
letras hypothecarias com garantia do Es-
tado, bem como a importancia de sua
emissão, o valor nominal dos titulo:, e o
seu valor corrente, informou o secretario
da Fazenda do referido Estado, que está
organiza i° e já funccionando, na Capital
daquele Estado, o Banco de Credito Hypo-

i

thecario e Agricola do Estado de S. Paulo,
com o capital de cincoenta milhões de
francos, sendo, dez milhões em acções e
quarenta milhões em obrigações emittidas
no estrangeiro, ao juro de 6% annuaes.
Tanto o capital—acções—como o capital —
obrigações—gozam do garantia de juro de
6% annuaes.

Existem funccionando no Estado 20 Bancos
do Custeio Rural, fundados de accordo com
a lei n. 1.062, de 2) de dezembro de 1906.
Estes bancos teem sido auxiliados pelo Estado
com 50 apalices do 1:004 cada uma, na fôr-
ma da lei.

Funccionnu no Estado o Banca de Credito
Real do S. P tido, que emittiu lettra,s hypo-
thecarias de 6 o 8 anuo. Esse estabe-
lecimento está em liquidação forçada.

Tambem o Banco União de S. Paulo fez
grandes emprestimos á lavoura, ernittindo
toaras de juros de 6 % annuaes ; eAe esta-
belecimento está liquidando sua Carteira
hypotheiaria, tendo actualmente em cir-
culação ~ente 1.800:C00S,em letras, som
nenhuma garantia do Estado. 	 .

Cooperativa, Central dos
,..4.44.ricti1 topes 110 I3rai1 — Acta
da sessão de instalação:

A's 3 horas da tarde do dia 20 de setem-
bro de 1900, proseiam na sede da Sociedade
Nacional de Agricultura, á rua da Alfandega
n. 108, varios agricultores, pn si e ropre-
sentislos por seus procura leres, e varias as-
sociações agricolas, de acura° com o livro
de presença, o Dr. Wencesláo Bello, na qna-
lidado de Presidente da Sociedade Nacional
de Agricultura, e uni dos convoc.antes da
renniã , , declara que ha numero para o
funccionamento da assembléa geral de instai-
lação da Cooperativa Central .os A nzricul-
teres do Brazil, Sociedade Cooperativa do
Responsabilidade Limitada.

O Dr. Wenusláo Bello convida para
Secretaries os Srs. Drs. Sylvio Ferreira
Ran:.;a31 e Francisco Tifo de Souza Reis, que
tomam assento na mesa, indo tambena
sentar-se a ella o Sr. Dr. João Bantista de
Castro, a convite do Sr. Presid-nto da as-
sem !lei.

O Dr. Wencesláo Ballo, depois de expór
o motivo da reunião, fez sentir a neces , i-
dado do libertar-se o prylactor das condi-
ções em que está actualmente com o com —
lucrei.) inlermediario, situação est i. que lhe
acarreta enormes prejuizos. Mostra que si-
tuaçeo analoga Se tom verificado em tedos
os paizes e que a solução tem sido sempre
a cooperativa do genero da que se trata de
organiz

Em seguida, como apoio enthusiaRtico
Cooperativa que e vae fundar, diz que vae
mandar lér duas cartas, ambas de estran-
geiros, um domiciliado no Brazil o outro
actualmente em passeio, os Srs. II. Franck
e Duchemin.

O Dr. Souza Reis, secretario da mesa,
procede á leitura das cartas, cuja synthesa
é a seguinte:

A do Sr. Eugenio Duchemin louvando a
iniciativa da formação da Cooperativa e
mostrando os resultados obtidos pelos dous
syudicatos fundados na Indo-China ; refere-
se á situação de Ceylão, por occasião da
grande peste que ceifou os cafesaes, o que
determinou a adopção da cultura do chá.
O syndicato organizado para a clareza e
implantação do consumo da nova cultura,
prestou inolvidaveis e y aliosissimos ser-
viços aos plantadores. Diz que fez essas
considerações, por julgar applicaveis em
beneficio da cultura do café e á formação
da Cooperativa ; assina se expressa pelo
grande interesse que lhe tem despertado a
lavoura brazileira, interesse que augmenta
de dia para dia.

A do Sr, H. Franck, agricultor em S. Gon-
çalo, louva a creação da Cooperativa, por
julgar ser o unico meio do salvação da pe-
quena lavoura, pois, pessoalmente sente as
dificuldades que pesam sobro e,sa classe de
agricultores, quer por parte doi negocian-
tes gananciosos, quer por parte das estradas
de ferro, que no seu caso é a Estrada _de
Ferro Leopoldina. Cita a offerta, que lhe foi
feita de 500 réis por 40 pds de alface ! o que
lhe suggeriu a idéa, para se libertar dessa
mão opprossora, de enviar seus productos
directamonta a consumidores. Ahi surge
nova dificuldade escada pela Estrada de
Ferro Leopoldina. exigindo que o lavrador
espere pela hera da partida do trem, para
obter o conhecimento, sem o qual a merca-
doria não poderá ser rotirada, do irapiclie,

Allirma que nem na China sei-meliante
cousa se dá. Isso afirma porque tem vaia-
do muito.

Diz que se estabeleceu com recursos
propries, como fizeram recentemente ou-
tros patricios ; que o juiz faz bem em at-
trahir estrangeiros, mas que é preciso quo

activida,de dele; não seja burlada, pelas
dilliculdasles que se lhe oppõem para s
um productor, afim do que alies neta tias-
animem e se repatriem desiludidos A Co-
op rativa poderá resolver o problema do
productor e pua isso pede para ser iuseripio
como socio.

Em seguida é lido o projecto de estatutos
pelo Dr. Souza Bek.

O Dr. Wencesláo Belo toma a palavra a
synt n tetiva a organização prol), sei, expli-
cando alguns artigos do projecto que acaba
de se.. li lo. Lembra a vanLagem de nego-
ciações com tuna imowtante S.ciedade, con-
stituida por negociantes da Belgica., cujo
representante esteve no Brasil lii pouco
te i n i,o e que muito se intere,sm pelas re-
les coem-luciles com a Co;)aliva,
quil offerecen grandes vantagens. Diz no
emtanto que nata ficou resolvido, tendo a,
directoria, da Cooperativa, que vai ser et d-
ta, a mais ampla liberdade e não cabendo a
s„ciedado nenhuma intervenção em tal as-
sam )to a não ser a de facilitar o futuro des-
envelv,mento da Cooperativa.

Entrando em mais largas explanações,
mestra como a Cooperati -a poderá collaear
os produetos no estrangeiro n is maiores
condições, com se .4nrança e vant i.gens
não alcançadas até boje, e como poderá cul-
locar os generos exigidos pelo consumo in-
tern a, quer relacionanle-s o direcl a mente com
os consumidores, quer Rir meio do forcei-
mentos ás collectividades e aos estabeleci-
mentos ofliciaes, para o que poderá, certa-
mente, contar com o auxilio do Governo,
agora que este possue uni ministerio espe-
cial para tratar dos interesses agricolts.

Consulta, em seguida, como deve ser feita
a discussão e votação do projecto, se eia
globo ou por capitulos.

Posta em discussão, o Dr. Samp do Vianua,
propõe que sejam discutidos e approvados
em globo, uma vez que, após a leitura, os
acha de inteiro accôrdo com a lei das coope-
rativas em vigor, e depois da excelente
synthese feita pelo Presidente.

Posta em discussão é, sem debate, appro-
vada a proposta do Sr. Sampaio Vianna.

O Dr. Baptista do Castro pede algumas
informações, dando•as o Dr. Wencesláo Belo
e acoitando-as o Dr. Baptista de Castro.

Após ligeira discussão relativa ás attribui-
ções do Conselho Fiscal, e feita a rectificação
de um periodo, foi encerrada a discussão e
approvado o projecto.

O Dr. Wancesláo Ballo declara que a So-
ciedade se encarregará de tudo que disser
respeito á Cooperativa, até a posse de sua
Directoria, e não cobrará as despezas fei-
tas.
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Estando aisprovados os estatutos, cumpro

, eleger a directoria e o conselho fiscal ; at-
; tendendo ao adiantado da hora, convém
adistr a eleição para urna outra sessão em
conti :uaçã,'o da presente, ficando desde já
aberta, na sede da Secretaria, a listado sub-
scripções e quinhões para apuração do ca-
pital social, do accôrdo com os estatutos
approvados. São a,pprovadas essas indica-
ções.

O Sr. presidente designa o dia 5 do mez
de outubro proximo, para a n yva reunião,
em continuação, afim do se proceder a elei-
ção da directoria e do emselho fiscal.

O Dr. Baptista do Castro agradece o con-
•vite que lho foi feito, para sentar-se á meza,
e, relerindo-se á, carta do Sr. Franck, decla-
ra-se envergonhado pela descripção por elle
feita, que mostra o pouco caso com que se
cuid.t dos interesses da lavoura no interior,
ao passo que no exterior o com espalhafato
te procura chamar o immigrante, sem pre-
parar-se os elementos necessarios ao seu
progresso o, consequeatemente, o do paiz.

Refere-se ainda o Dr. Castro ao proximo
Congresso de tarifas de transporte, e vê com
magoa que deixou de ser 'convidado o prin-
cipal interessado, a lavoura. Lavra o sou
protesto por semelhante exclusão.

O Dr. Wenceskto Ballo diz que a Sociedade
Nacional de Agricultura expediu circulares
is sociedades agrieolas, pedindo-lhes infor-
mações sobre esse assumpto, afim de se
achar a Sociedade preparada para defender
os interesses dos lavradores, ainda que não
façam parte daquelle Congresso.

O Sr. presidente suspendo a sessão ás
6 1/2 horas da tarde.

Dr. Wenceado Reno, presidente. - Sylvio
Ferreira Rangel, 1° secretario.-P. T. Souza
Reis, 2° secretario.

Pa4wado ria do Thesouvo iT'e-
dei-át1.-Pagamentos no dia quatro, 3 dia
util:

Faculdade do Medicina, Instituto Nacional
de Musica, Escola de Balias Artes, Casas de
Correcção e Detenção, Labora.torio de Ana-

lyses, Serventuarios do ;Culto Catholico. In-
stituto Cenjamin Constant, Guarda Civil, Ess
cola Quinze de Novembro, Montepio Civil da
Fazenda e férias.

Obituario-Foram sepultadas no dl-
1 de outubro do 1909, 39 pessoas, sendo:

Nacionass 	  32
Estrangeiras 	

	
7

39

Do sexo masculino 	  20
Do sexo feminino 	  13.

39

Maiores do 12 ammi 	  22
• Menores de 12 antros. 	  17

39

Indigentes 	  13

Obs:ervutorio do wto	 Tameiro-Bolet.im Me,teorologico-Rio de Janeiro, 2 de outubro do 1909.
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Boléia 	
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-
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-

O
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Mica

- - - -

I

,

- -

S. Lu h'7	 - - 34.5 25.5 - Meio nublado Sombrio E 2 Nov. ten. alto
Parnallyba 	 - - 35.0 20.0 - Quasi limpo Muito claro ENE 5 ..
Fortaleza. 	  750.0j 27.8 29.6 23.0 - Quasi nublado B.)111 E 3; ..
Qaixoramobim 	 - - - - - - - - - -
Natal - - 30 O 22.8 - Meio nublado Bom ESE 4
Pal allyba 	 - - 30.8 19.5 -- Limpo Bom E 1 ..
Recife 	
jcineiro	 ,

762.18
---

27.6
-

23.7
-

24.4
-

19.58
-

Qutsi limpo
-

Bom
-

NNE
-

4 ,
-

Nev. teu, alto
.	 -

M L'Wi 0 	 - - 29.3 23.0 - Meio nublado Sombrio N 1 'Nov. ton. alto
Araca;Si 	 - - - - - - - - - -
S. Salvador 	 761.28 26.2 20.3 24.4 20.82 Meio nublado Bom NE 6 Nov. toa:baixo
°Mi ill "1 	 - - - - - - - - - -
Cactité 	  	 - - - - - - - - - -
Mieis; 	 761.18 24.5 23.8 24.7 20.54 Nublado Incerto N 5 Chuviscos
C tiya bá 	 767,63 23.0 30.0 14.0 12.94 Nublado Bom S 2 ..
:Uberaba 	 731.69 18.1 23.6 20.3 11.66 Quasi nublado Bom SSW 5 ..
Victoria 	
liarbacena 	

750.58
-

23.2
-

24.9
-

20.0
-

20.37
-

Nublado
-

Incerto
-

•	 S.
-

2
-

Nev. telim,
-

Juiz do Fora 	 - - - - - - - - - -
Capital (Rio) 	 - - --- - - - - - - -
Campinas 	 760.35 16.2 23.2 16.1 9.87 Quasi nublado Bom NW 2 ,	 . •
S. Paulo 	  758.50 15.6 23.2 14.5 10.37 Quasi limpo Incerto NW 4 ;	 ••
Santos 	 - - - - - - - - - -
G uaraintaVa 	 - - - - - - - - - --,
Curitylia, 	 • 	  761.20 13.6 20.4 10.3 6.28 Quasi limpo Muito bom W 7 .•
Paranaguá 	 , 759.88 21,1 28.4 18.5 13.28 Limpo Claro WSW 6 .	 •••
Fl iria flop( lis 	 "56.05 20,3 23.0 17.2 10.37 Limpo Claro NV ‘s.., . •-•
Po.sa.ias 	 • 
Corrieute3 	

-
-

-
-

-
-

-
-

-
-

-
-

-
-

-
-

-
-

-;	
-

Ita,luy 	 - - - - - - - - - -
Santa Maria 	 739.93 15.0 18.0 15.0 9.95 Meio nublado Bom SW 5 ..
Porto Alegro 	 757.79 17.3 27.8 16.5 7.77 Meio nublado Boro WSW . 7 -
C)rdoln 	 - - - - -	 • - - - .	 -
Bagé 	 763.47 14.9 17.3 17.2 10.40 Nublado Pessimo N 5 1	 Garcia •
Rio Gran.lo 	 755.28 15.6 18.4 13.5 13.04 Nublado Mao SW 6 Chuva
Men il sz t 	 - - - - - - - - -
Rozario 	 - - - - - - - - - .	 -
Montevidéo 	 - - - - - - - - -
13uonos-Ayres 	 - - - - - - - - -

'1
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MARCAS REGISTRADAS
.•nn••.7.1

N. 1.329
Certifica que a marca «Lombillio Guarany»

.«Indio a cavallo» para ferragens e arreios,
'pertencente a S:cco & Conta., registrada na
Junta Commercial de Porto -Alegro sob
n. 1.329, foi depositada nesta Junta em 20 do
,corrente com a folha A Federaçõo, em que
'foi publicada.

. Secretaria da Junta Commercial da Ca-
¡,pital Federal, 30 de setembro de 19 i9
norio de CWITLf OS ornejai maior (estavam col-
locadas duas estampilhas no valor de 1$100,
'devidamente inutilizadas). (Ao lado estava
o carimbo da Junta CommerciaL)

N. 0.320
Beaedicto Polyearpo,brazileiro, industrial,

íestabelecido nesta cidade do Rio de Janeiro,
rua Abilio n. 1 C (Deposito) apresenta

'a marca supra, que consiste na palavra
Diarrhinum encerrada em um rectais-

guio. Esta marca, que pôde variar em coros,
...typos e dimensões, serve a distinguir produ-
tos pharmaceuticos em geral e especial-
mente um preparado para dysenterias, co-

i dicas e as demais molastias dos intestinos,
:da fabricação do depositarde.Rio de Janeiro,
1 de setembro de 1939.—Beicedicto Polycarpo.

Apresentada na secretaria da Junta Corri-
,ihercial da Capital Federal, ás 10 horas do
dia 18 de setembro de 1909.-0 secretario,
• labia Leal.

Reg:strada s)14 n. 6.326 por despacho da
"Junta Commereial em SesSrt0 de hoje. Pagou
no primeira exemplar 6$G03 reis de selo
por estampilhas. Rio de Janeiro. 20 de se-
tembro do 1900.— O secretario, Fabio Leal.

--
N. (.3.:536

sequeira Veiga & Comp., estabeleci los
nesta pcaca, ti, rua Acre n. 82, com Will-
merào de coreaes, commissões e impor-
tação, adoptaram a marca acima cofiada
pira distinguir a manteiga de soa com-
inarei°. Consisto a dita marca em um cir-
culo, tendo na parte superior as palavras
«Especial Manteiga», no centro a figura de
unia vacca, com uma roseta em cada lado e
abaixo desta figura os dizeres «Vacca Branca

'Mine'ra, Marca registrada». A marca será
estampada na tampa das latas do producto,
sobre fundo vermelho, sendo os dizeres em
côr dourada e a yacca súmente em côr
branca. Rio de Janeiro, 20 de setembro de
1903.—Seamira Veiga Sc Comp. (Inutilizada
uma estampilha de 300 róis.)

Apresentada na Secretaria da Junta Com-
mercial da Capital Federal, ás -11 horas do
dia 21 de setembro de 1909. — O secretario,
Fabio Leal.

Registrada sob n. 6.330 por despacho da
Junta Commercial, em sessão de hoje. Pagou
no primeiro exemplar 6$600 de -seno por es-
tamplhas. Rio de Janeiro, 23 de setembro
de 19)9. O secretario, Fabio Leal. (Ao
lado o carimba da Junta Commercial.)

Bi1IDAS PUBLICAS
ALFÂNDEGA DO R20 DE JANEIRO

Renda do dia 2 de outubro de 1909:

Em ouro....	 84.815791
Em papel.... 133:745677	 218:562053

. -----
Renda de 1 a 2 de outubro

de 1909 	 O 	

413:478.$836
Em igual periodo de 1908 	 514:490$115
Diferença a maior em 1008 	 101:014249

REÇEBEDoRIA DO Rio DE JANEIRO

Renda do dia 2 de aula' no de 1909

fir.erior 	 	 22:397404

Consumo :
Fumo.......,	 21:314 NO
Bebidas 	 	 6:312:200
P hosphoros 	  24 (I00$. )00
Calçado 	 	 1: 6.5$0i0
Peri umarias 	 	 4C8i$000
E. pharmaceti-

ticits 	
Vinagre 	
Conservas 	
OliaDéOS 	

Registro. 	

Extraordinaria 	
Deposito 	
Renda com a p licação espe-

cial 	

Renda do 1 de outubro
de 1909 	

Em igual periclito de 1908_
11,1n1nn••••••n• nSn11•1••n=11..1111111~••n••n•n•	

ED1TAES E AVISO$
Internato Nacional De rn a rd o

de Vasconcellos
CONCURSO PARA A CADEIR.n DE MATHEW,-

TICAS ELEMENTARES

Por ordem do Dr. director, faço publica
para conhecimento dos interessados, que, a
partir dest t data e pe:o prazo de tres mezes,
estará aberta na secretaria deste Internato,
todos os dias uteis, das 10 horas da manhã
ás 2 da tarde, a inscripção para o concurso
á cadeira do matheinaticas elementares.
O candidato que se quizer inscrever virá á
secretaria assig,nar o nome no livro proprio,
apresentaudo folha corrida e requerimento
ao Dr. director ; sondo o candi lato estran-
geiro, haverá a clausula obrigatoria de
fallar vernaculo.

Poderá o candidato apreentar quaesquer
documentos que julg tr conveniente, como
titulos de idoneidade ou prova do serviços
prestados á scioncia, o ao Estado.

Secretaria do Internato Bernardo de Vas-
conceitos, 31 de agosto do 1909. — Sebastiao
Peçanha, secretario interino.

-
Escola Nacional de Bellas

.Artes
De ordem do Sr. director, faço publico

que, em virtude do art. 143, cap. X. «Dos
concursos para pensionistas», do regula-
mento approvado peio decreto n. 3,937,
de 13 cio abril de 1901, effectuar-se-ha em
dezembro proximo nesta Escola, o concurso
ao premio de viagem.

De accôrdo com os arts. 142 e 144 do ci-
tado regulamento, o concurso será de archi-
tectura ; a inscripção estará aberta até o
dia 6 de outubro proximo, e será feita por
meio de requerimento ao director.

As condições do admissão são as determi-
nadas no art. 147 do citado regulamento, o
as provas, exclusivamente praticas, confor-
me as instrucções elaboradas pelo conselho
escolar, serão as seguintes

1. a Execução de uma composição decora-
tiva, con,;uncto e detalhes em escala deter-
minada, no prazo de 8 horas.	 -

2. a Esboço do projecto de edificio de 'uti-
lidade publica, feito no prazo de 6 horas.

.3. 4 Desenhos completos e definitivos do
projecto indicado no esboço que constitue a
segunda prova, acompanhados de orçamen-
tos e memoria descrintiva, durante 60 dias,
com 5 horas do trabalho diario.

Os ponto que terão de ser sorteados para
a execaçãoda l a prova, serão os seguintes

1. 0 — Projecto de uma fonte parauma pra-
ça publica.

2.°- Porta de entrada principal de um
edificio para Escola de Relias Artes.

3.°— Decoração em alto relevo e pintura
de uma capota central do palacio de jus-
tiça.

4.°—Ornamentação para um turnulo.
5.°—Pavilhão de café-concerto para um

parque publico.
6. 0 Columna commemorativa.
OS pontos que terão de ser sorteados para

a exiicução da 2' prova serão os Segain'es:
l.°—Umn Escola Normal para a capital

da Republica.
2.°—Um quartel modelo para a arma de

cavallaria do exercito.
3. 0 —Grande hotel para viajantes, situado

em grande e larga avenida.
tnolerno, com pavilhões do

isolamento.
5. 0—Gare de caminho de ferro.
6. 0—Tribunal de Jury.
7 '. 0—Grande arm_zern de luxo para com-

meneio de modas e mercadorias correlatas.
A 3 1 pro7a não será ta ,is do que o desen-

volvimeito e p 'ejecto definitivo do estoco
co-,stante da segunda r 'ora.

Depois de so ',eado o ponto serão forniu-
lad s, pela commissão julgadora, as questões
com todos os dados technicos que forem 'lo-
cas:ar:os para a execução do respectivo pro-
jecto.

Secretaria da Escola Nacional de Bollas
Artes, 6 de setembro de 1909.— O secre-
tario, Diogo Chaerdo.	 (.

Conselho Superior de Bellatrg
At-tes

De ordem do Sr. Ministro da Justiça e
Negocios Interiores, Presidente do Conselho
Superior de Bellas Artes, convido a todos
os Srs. expositores premiados, que ainda
não receberam as madona,s e respectivos
diplomas, a virem receber, na Escala Na-
cional de Relias Artes, todos os dias uteis,
das 12 ás 2 horas da tarde, os prernios
que teem direito.

O secretario do Conselho Superior, .211arcio
Nery.	 •	 G.

Policia do District° Vederal
O Dr. As!olpha Vieira do Rezende, 1 0 de-

legado auxiliar da Policia do Districto Fe-
deral, executando o que- foi resJlvido pelo
Exm. Sr. Dr. chefe do Policia, faz publico
que fica modificada a actual tabella de
preços de automoveis com taximetro, a
qual deverá vigorar da seguinte fôrma

De 1 hora da noile as 6 da manha

Por 1.200 metros 	 	 1$400
Por fracção de 300 metros 	 	 $200
qualquer que seja o numero de passageiro 3.

Tempo de espera

Cada minuto e meio-	 	 $200
A taxa será devida desde. o momento em

que o vehiculo fõr posto á, disposição de
quem o alugar. .	 .	 .

Delog,acia. Aiixiliar da Policia do Dis-
trict° Federal, em 23 de setembro de 1909.
—O 1 0 delegado auxiliar, Astolpho Vieira de
Rezende	 (.,

345$003
187goo

1 :5.4i$ 00
1:175 000

37:5501;003
320$ )00

-------
97:827$200

5:324710
235¡000

601450

120:444$764

49:77G$995

176:224750

102:374538
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Força Po1icia,1 do Districto
Federal

CAIXA. BENEFICENTE

De conformidade com o que dispõe o
art. 423 do regu l amento da Força, se pre-
vino aos contribuintes da Caixa Beneficente •
desta corporação, abaixo mencionados, em
atrazo lo su ts contribuições, que perderão
o direito de contribuir para a mesma o as
quotas já pagas, caso não se quitem nos ter-
MOS do alludido art. 423, a saber:

Amphilophio Pereira.
oyridião Duval Accyoli.
Manoel Jn venal dcs Santo.
Sebastião Wirbosa.
Desiderio Birbosa cio Menilança.
Julio Alves Vieira.
João Joaquim da Silva (2°).
Adelino Fonsaca da Silva.
Pio Gaspar Nogueira.
João da Silva. Moraes.
Amime José do Nascimento.
Francisco Lima do Oliveira (10).
João Ferreira da Silva.
Esperedião Bern teclo Neves.
Alvaro Moreira Neves.
Sebastião Affonso da Mello.
José Francisco dos Santos (10).
Antonio Joaquim Corraa.
-José Ferreira da Silva (11.
Manoel lgnacio Biriba.
Antonio Vieira da Silva.
Au todo Toscano de lsrito.
Jusa altrinIto de Souza.
Izidoro Augusto Xavier.
uttcni Basilio de Oliveira.
llora,cio de Almeida Nunes.
José Pereira. dos Santos (21.
José Ferreira Filho.
Francisco Magno Ribeiro.
João Antonio da Costa.
José Doreasor de Portugal.
João Castilho.
Manoel Joaquim dos Santo (3').
José oregorio de M Lttos.
Virgilio da Silva Laranjeira.
Antonio Sampaio da Cunha Arantes.
Oscar Rodriaues da Silva.
José da Cruz Pinho.
Vorissimo do Oliveira.
Quartel General da Força Policial do Dis•

tricta Federal, em 1 do outubro de 1903. —
Dorineril da Silva Porto, major, secretario
geral.

SECRETARIA GERAL

Da ordem do Exmo. Sr. general comman-
dante geral da força, sciontifico aos opera-
rios que trabalharam, durante a segunda
quinzena do mez de setembro findo, na in-
stallação das Caixas do Soccorros policiaes,
que venham as caber o3 seus solados, na
contadoria desta força, no dia 4 do corrente,
das 10 horas da manhã ás 3 horas da tarde.

Quartel General da Força Policial do Dis-
trict° Federal.—Dorateril da Silva Porto.
major, secretario geral.

--
Etirectoasict Geral do Saudã

1Publica
INFRACÇUES DG REGULAMENTO SANITÁRIO

Foram intimados a satisfazer nesta dire-
ctoria gorai, no prazo do 5 dias, as multas
que lhes foram impostas, ou, findo esse
prazo, se verem processar de acctirdo com o
regulamento :andaria:

Pela I R Delegacia de Sande: •
Julio Corrêa Soares, multado em 125$, por

não ter cumprido a intimação n. 2.050, re-
lativa ao predio n.84 da rua General Menna,
Barreto, infringindo o art. 98 do mesmo re-
gulamento;

O mesmo, multado em 125$, 'por não ter
cumprido a intimação n. 2.061, • relativa

ao predio n. 80 da rua General Merina,
Barroto, infringindo o art. 68 do mesmo re-
gulamento;	 •

O mesmo, multado em 125$, por não ter
cumprido a intimação n. 2.060, relativa'
ao predio n. 82 da rua General Mentia
Barreto, infringindo o art. 98 do mesmo re-
gulamento

Pela 48' Delegacia de Sande :	 •
D. Wanda, Warsylik, multada em 125$,

por não ter cumprido a intimação n.
relativa ao predio n. 25 da rua de S. Jorge
n. 15, infringindo o art. 98 do mesmo regu-
mento ;

Peia G Delegacia do Saudei
José dos Santos Pinheiro, multado em 200$,

por não ter cumprido a intimação n. 20.739,
relativa ao predio n. 44 da Praça da Repu-
blica, infringindo o art. 91 do regulamento
sanitario ;

Leonel do Azevedo, multado em 125$,
por não ter cumprido a intimação n, 20.889,
relativa ao predio da rua Frei Caneca n.
276, infringindo o art. 93 do momo regula-
mento

Pela 8' Delegacia de Saaple:
Antonio Maria, multado em 200$, por não

ter cumprido a intimação n. 6.313 relativa
ao predio barracão da rua Theodoro
Silva n. 359, infringindo o art. 91 do mesmo
regulamento. •

Rio de Janeiro, Secretaria da Directoria
Geral de' Sandia Publica, 3 de outubro de
1909.-0 secretario, Dr. J. Pedroso.

Do ordena dó Sr. Dr. director geral da
Sa,ude Publico, transcrevo abaixo a lista dos
pi odlictos apprehendidos pela Commissão de
Fiscalizaçlo do Generos Alimenticios,
fabrica de Ribeiro ,Ys Pires, á rua Visconde
de Rio Branco n. 34, o que, analysados no
Laborator:o Nacional do Analyses, aão fo-
ram considerados nocivos á sande publica

Cerveja « Estreita Pollara—x analyse re-
velou, nesta amostra de cerveja preta, ali-
sam:ia de substancias nocivas.

Cerveja « D. Pedro A anadyse reve-
lou, nesta amostra de cerveja preta, ausoa-
cia de substancias nocivas.

Cerveja «D. Pedro Ie—A annlyso revelou,
nesta amostra de cerveja branca, ausencia
de substancias nocivas.

Secretaria da Directoria Geral de Saud°
Publica, 1 de outubro do 1909.— O secre-
tario, Dr. J. Peiroso.

De ordem do Sr. Dr. director geral, con-
vido os proprietar:os ou airendatarios dos
predios abaixo designados, ou seus legitimes
procuradores,a comparecerem, no dia e hora
infra indicados, nos referidos predios, afim
de assistirem á vistoria sanitaria que nelles
vao ser effectuada,, sob as penas da lei:

Rua das Palmeiras n. 82, dia 4 do cor-
rente ao moio-dia;

Rua das Palmeiras n. 81, dia 4 do Cor-
rente ás 12 1/2 horas da tarde ;

Rua das Palmeiras n. 86, dia 4 do cor-
rente á 1 hora da tarde ;

Rua das Palmeiras n. 88, dia 4 do cor-
rente ás 12 1/2 horas da tarde ;

Rua S. Januario as. 210 e 256, dia 13 do
corrente ás 2 horas da tarde •

Rua Amazonas n. 2, dia 13 do corrente ás
2 1/2 horas da tarde;

Rua Dr. Sá Freire n. 57, dia 13 do cor-
rente ás 3 horas da tarde ;

Rua, Avila, n. 12 (antigo), dia 13 do cor-
rente ás 3 1/2 da tarde ;

Praia do Retiro Saudoso ns. 7, 9 O 11, dia
5 do corrente ás 2 horas da tardo;
Praia do Retiro Saudoso ns.- 13 e 35, dia

15 do corrente ás 2 1/2 horas da tardo;

Rua Frei Caneca ns.,272 o 274 (antigos),
dia 20 do. correlate ás 2 horas da tarde. .

Secretaria da Directoria Geral de Saude
Publica, 1 de outubro do 1909.-0 secreta-
rio, Dr. J. Pedroso..'	 .)

Do ordena do Sr. Dr. director geral de
Sande Publica, convido Os proprietarios,
arreadatarios ou seus procuradores, dos
predios abaixo inalador-lados- a comparece-
rem nesta Directoria, dentro do prazo de 10
dias, atina de tomareiw conhecimento das
intimações que lhes foram feitas polo in-
spector sanitario da zona em que se acham
situados os referidos predios, sob as penas da
lei:-

Praça da Republica ns. 64, antigo n. 34,
o 62, antigo 32.

Rua. de Itaquaay n. CO.
Rua Dr Maciel n. 27 (Engenho Velho).
Rua do Consultorio n. 2.
Rua Pedro Ivo as. 4 e 5.
Rua do Riachttelo n. 142, antigo n. 134,

(laudo de vistoria com 5 intimações).
Hut 24 de Siai° n. 63.
Rua Manoel Barbosa n. 5 e 7.
Rua Anua Leonidia n. 42.
Rua Flack n. 56.
Rua Barbosa n. 18 A.
Rua Barbosa n. 21.
Rua Barbosa n. 20.
Rua Itarboal n. 13.
Rua CCSar10 Machado n. 10.
Rua Casaria Machado n.' 12.
Rua Luis de Gonzaga na277.
Rua D. Anna Nery n.
Rio de Janeiro, Secretaria da Directoria

Geral do Saude Publica, 3 de outubro do
1900.-0 secretario, Dr. J. Param.

Caixa, do AmaOrt.ização
Faço publico que, tendo-se extraviado os

titulos da divida publica, do valor nominal
do 1:000$, juros de 6 0 /., do emorestimo do
1897 e ns. 17.028, 17.3/7, 17.379, 17.393 o
43.693, vão ser expodidos novos titulos,•si
dentro do prazo de cinco dias, não houver
reclamação ein contrario.

Caixa do Amortização, 28 de setembro do
1939.— O inspector, M. C. de Leso.

Faça publico que, rendo-se extraviado os
titules da divida publica fundada, do valor
nominal do 1:000$, cada uni, juros 5 sto,
uniformizados, do ns. 481.049, 481.046 4
484017 ; vão ser e,xpedido.s novos titulos si,•
dentro do prazo de cinco dias, não houver
reelarnção em contrario.

Caixa de Amortização, em 28 de setembro
de 1909.-0 inspector, 31. C. de Leao.	 (•

'
Faço publ • co que, tendo-se extraviado os

titulos da divida publica fundada do valor
nominal de 1:00)$, cada um, juros do 5 %;
paael, uniformizados, de' 'ns. 110.623 a,
110.031, 8.822, 8.824, 147.242, 01.293 o
309.563, vão ser expedidos 'novos titules si
dentro do prazo de cinco dias não houver
reclamação em contrario.

Caixa do Amortização, 28 de setembro
do 1909.-0 chroctcr, li. C. de Leso.	 e

A tran ao - do Rio do Janeiro. 
EDITAL DE PRAÇA N. 31

Pela inspectoria da. Alfandega do Rio do
Janeiro se faz publico que, á porta do
armazenado consumo, nos dias 9, 140 10 de
outubro de 1900, ao meio-dia, se hão
do arrematar, livres do direitos . o no es-1
lado em que se acharem, as mercadorias
seguintes
mercadorias existentes no armazem n. 9.

•	 Lote n.	 ' •
S. Si,gnaki : 2 caixas as. • 25/6 ciántendo

linimento, pesando bruto 25 kilos, vintlaa.1ns

( •
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de NovaYbrk no vapor Tenngsson, des-
carregadas em 28 de junho do 19)3, cousi-
gnadas a S. Signald & C.

Lote n. 2
S. Signald: 1 amarrado de caixa n. 22,

contendo xarope medicina i , pesando liquido
8 1/2 Mios.

Idem: 3 amarrados de caixas ns. 19/21,
coateodo xaropes medicina.es, pes ando liq ci.
do 24 kilos

'
 vindos de Nova York no vapor

Ten p son,desearregados em 28 de junho
de 1905, consignados a S. Signald & C.

Lote n. 3

Idem: 2 caixas ns. 4 e 17, contendo fa-
lhas mediei [ ' aos, não especi 3ca.d as, pesando
bruto 4 kilo.s, vindas de Nova York no va-
por Tenvysson, descarregadas em 30 d ju-
nho de 1905, consignajas a S. Sigwald. & C.

Lote a. 4

S. Signald : 2 caixas ns. 23/4, contendo
pós med telintes, no especificados, rom postos,
pesando bruto $0 kito;, vindas de Nova York
no vapor Tennyson, descarrogadas em 30 de
junho do 1905 o cons . gaada,s a S. Signald
& Comp.

Lota n. 5
S. Signaid : 1 caixa n. 3?, contendo fo-

medicinaes, pesando bruto 25 kilo• ; pós
medicinas c.onpostos, pes indo brwo 15 ki-
los, vinda de Nova York no vapor nanais"
d .-carregada em 30 do Junho de 1905 e con-
sigitada a S. Signaldi Comp.

• Lote a. 6

S. Signald : 1 caixa n. 43, contido car-
taz , s-anirtincios para distribuição gratuita,
pesando b tato 115 kilos, vinda do Nova
York no N'apor Tennysson, dmarregada, em
4 de julho de 1905 e cansigailda a S. Sigaald
& Comp.

LM: a. 7

Triargulo 1V11 : 2 fardas ns. 249/250, con-
tendo baeta do qualquer qualidad ., pesando
liqu do 45) kilos, vindos de 1.iver0001 no
vapor Conm'ag, de-carregado: em 23 de se-
tembro do 1eu5 e consigniadts fi ordem.

Io!e a. 8
J. Becker: 1 pacote sem numero. con-

tendo cartazes-annuncios, pesando 17 kilas,
violo de Southampton no vapor Ctyde, (les-
carregado em 24 de janeiro de 1906 e consi-
gnado a João Bei:ker.,

Lote n. 9

ame : 1 caixa n. 4, contendo cartões poe-
tine, pesand) lira) '71 kilos, vind de Li-
verpool no vapor Grita. desearreg ida em 9
d.. junho do 1006 e consignada a Gabriel Mar-
ques carreial.

.	 Lota n. 10 • •
; ettegers: 4 barris ns. 5.277/80, vazio, pe-
sando 120 kilos, vindes de Liverpool, no
vapor Calderon, descarregados em O de no-
vembro de 1906.

Lotcn 11

AA: 4 barris de. quinto, sem numero, va-
zios, pesondo 60 Mios, vindo> de Hull, no
vapor Tevkt. descarregados em 13 de no-
vembro de 1906.

Lote n. 12

AOC: 4 barris sem numero
CDC: 1 dito idem
MJC: 1 ,dito idem
Sem Marca: 5 ditos idem.. Ao todo II bar .

iis,.vazios, pesando 240 kilos, vindos. de .Li
verpool o Hull, nos .vapores Tintoretta e Te
viot, descarrega los em 13 e 27 de novembro.
do 190G.;

Lote n." 13

Lozango—JPC: I caixa n. 80, contendo pós
medicin es compost s, pesando bruto una
kdo e 35) graminas, pastilhas inc lictnaes
comorimidas, p ,s.totla leiuido um kilo e lu°
granamos ; vinda d3 Neva York. tio vapor
Tennys , on, descarregado em 9 de jan3iro de
1937 e consignada P. J. Christeph.

• Lgta n. 14

Oliveira Grande & Comp.: 1 barril sem
numero, contendo ol 3J de r eddua de potro-

resan lo bruto 23 kilos e liquido 5 Mies,
vindo do Havre no vapor Corsiga. descia -re-
gado em 18 de jaueire de 1907 e coasiguado
ag.ivei...a, Granate, & C.M1).

1.013 n. 15

JC: 27 fardos contendo papel para em-
brulho, pesando liquido 6.140 kilos, vindos
de Hamburgo no vapor Borussia, dos .a,rra.
gados em 8 e 20 do fevereiro de 1907 e con-

signados ao Jornal do Ceaonereio.

Lote n. 16
PM: 4 barris os. 16/9 de ole3, vastos, pe-

sando brut ) 163 kilos, vindos de Liverpiol
no vapor Titian, descarregados em 1 de
março de 1907. 

SUO: 1 barril de quinto, vasto, pesando
broto 15 kitos, vindo de Hamburgo no va-
p.ir S. Nicolas, descarre eado eia 8 de março
de 1937.

GAC: 1 barril de quint3, vasio, pesanlo
bruto 15 kilos, vindo de Hamburgo no va-
por S. Nicolm, de ,carregalo e.n 19 de
março de 1907.

Lota n. 17

JCC: 2 gigos ns. 1.026/7, conténdo louça
n. 2, para mesa, pesando liquido 635 kilos
e bruto 750 vindo: de Liverpool no va-
por Canning. descarregados e n 23 de abril
de 1937 e consignados a J. Cypriano & Comp.

Lcte n. 18

MC: 1 caixa n. 3.534, enteado louça n. 3,
paro cima de MOS a,pesando liquido 32 kilos,
procedente cle Hamburgo, no vapor Santos,
descarregado em e0 de dezembro de 1905 e
consignada a Meyer & Comp.

Lota n. 19

Quadrilongo BWII: 1 caixa n. 1, contendo
antilaria (agua tonica), pesando liquido 12
kiios, obras de vidro, n. 1, de côr, para
mesa, pesando 30) grammas, procedeate do
Liverpool, no vapor Tere ce, descarregado
em 29 de setembro de 1903 o consigoada a
E. Salathé & C.

Lote a. 20 .	 .
AF: 1 caixa n. 24, contendo massa do to-

mates,posando bruto 21 ledos- azeitonas, pe-
sando bruto 18 kilos, procedeote de Ham-
burgo, no vapor Santas, descarregado, eia
clè dezembro de 1903 e coisignala a Alves
Fonseca & Comp.

Lote n. 21

Lozango CFC,contra marca C: 3 caixas, sem
namoro, coatendo folhas de Flandres, sim-
ples, pesando liquido 175 kilos, proceleacia,
vapor, descarga e cansigaação iguoradas.

Lote a. 22

'CT: 2 rolos, SQ:11 numero, contendo papel
tinto para impre:são , do jornaes, pesan to
liquido 40 kilos, proce bacia, vapor, des-
carga e consignação ignoradas.

Lote n. 23

Sem marca: 2 aniarra.dos de cabos de ma-
chados, sem numeres, pesando bruto 39- ki-
los ; ignora-se a procedencia, vapor, descar-
ga e consignação.

Lote n. 24

GAC: 1 caixa sem numero, contendo 12
garrafas do vinho commum, de mais do 144
de força alcoolica, pesando bruto 16
800 grammas ; ignora-se a procedencia,
por, descarga e consignação.

Lote n. 25	 • -
LM: 1 dita n. 10, contendo agua mine-

ral artificiol, pesando bruto 38 ktlos e 700
granimos ; ignora .se procedendo, vapor,
descarga e consignação.

Lote a. 26

Élysio ; 1 bala de papel para embrulho,
n. 610, pesando bruto 23 kilos, vindo do
liamburgo . no vap ir S. Nicolcv, desca.re.eada
em 1 de fevereiro de 1903 e consiguação
ignorada.

Loisa. .27

VII: 1 barrica n. 31, contendo pedra hu-
me, pesando bruto 40 kilos, vital de Liver-
pool no va .or ."anov 1, descarregaiia em :0
de julho de 1905 o consignada a Astz V. Hu-
bert.

Lote a. 28

VWC—MB: 1 caixa n. 6.450.pesando bruto
132 kilos, contendo caixa: vastas de pa ?dão
para b ttica, pes lodo liquido 80 kilo:, vinda
de Bremea no vapor Mr.:barre desearre.
g.tda, em 2 de lu lho de 1903 e consigaada a
V. Weraeck & Co inp

Lote n.

Idem: 5 caixas os. 6.442/56,pesando bruto
655 kilos, contendo caixas vasias do p apelai()
para botica, pe,s Ln 10 iqu d 490 kilos, vindas
de Bre nen no vapor 'Wur..-,burg, ilescarrega-
das em 2 de junho de 128 e coustgoad as a V.
Werneck & Comp.

Ufa n. 30

Mona: 3 caixas os. 6.458/60, pesando bruto
413 kilos, conten lo caixas vasias de papelão
para botica. peando li iutd ) 269 kilos ; via.
das de Bremen no vapor NVuezbarg, dos tar-
regadas em 3 de junho de 19J8 e consignadas
a V. Werneck & Comp.

Lote n.31
I lem: 2 ditas ns. 6.462/3, .posando br uto

285 ki/os, coatendo eaix:s de papelão adasia,s
pira botica, pesando liquido 195 kilos,vindas
oe Brd men no vapor Wacezbarg,descarregadas
em 2 de Junho ite 1003 e consignalas a V.
Werueck & Comp.

Lote a. 32

V WE — B : 1 caixa n. 6.455, pesando
bruto 140 kilos, contendo caixas vazias do
papelão, para botict, pesou lo liquido 90
kilos, vindas de Bremen no va por Wurzburg,
descarregado em 2 de junho de 1938 e coesig-
nada a V. Werneck & Coinp.

Lote a. 33

VWC—MB: 2 caixas ns. 6.467/8, pesando
bruto 285 kilos, contendo caixas vazias do
p tpelao, para botica, pesando liquido 190
kilos, vindas de B . ernen, no vapor Wur.:-
/meg, descarregadas em 2 de junho de 1903 e
consignadas a V. Werneck &. Comp.

Lote n. 34 •
VWC—MB: 1 caixa n. 6 470, pesando

bruto 149 kilos, contendo caixas .vazias de
pap Ião, para botica, pes ando liquido 99
kilos, vindas de Bremen, no vapor Wurz-
burg, descarregado em 2 de junho de 1903 e
consignada a V. Weroeck- & Com.

Lote a. 35

HC: 1 caixa n. 1?, pesando bruto . 160
kilos, contendo vidro; brancos, sem rolha e
bocca esmerilhado, pesando liquido 40 kilos
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C optain Pacheco: 1 dito n. 5, coatendo
obras de cobre simples, posando bruto 40
kilos, uma bánieira, 'de lã pesando liquido
2 kilos; vinho Glasgow no. vapor Rosseti.•
descarregado.; em G de novembro de 1908

consIgnado ao Lloyd Brazi/eiro.

Lote n. 46
Idem: o caixa n. 3, contendo obras de

ferro batido, simples (um canhão), Pesando
bruto 103 kiloo ai valo-em; vinda de Cias-
gow no vapor Rosseti. descarrpgada em 6
de novembro do 1007 o consignada ao Lloyd

Lo:e n. 47

AD: 1 diti n. 4, contendo molas de aço,
para circo, pcsamlo bruto 43 kilos • vinda
de Bremen n) vapor Aachen, des .arregada
em 12 de novembro de 19.17 e coosig,n'ida a
Antonio Palacio.

Lote n, 48

Sem marca: S vergalhões do aço, sem nu-
moro, pesando bilro 584 Mios, vindos de
11.oemen no vapor Anchen, descarregados em
12 de novembro de 1907 e consignados a An-
tonio Palacio.

Lot: n. 49

RACN: 4 gigos es. 2.735/38, pesando bru-
to 1.253 kilo.S, contendo apparelhos de louça
n. 1. brim a, pesando ligai , ' o 940 kilos; vin-
dos de Liverpool no vapor Cant5nts. descar-
regado; em 19 e2) do novembeo de 1907
e consignados a Bellewgrodt & Meyer.

Lote n, 50

PEAI: 5 barris mis. 1.171/5, contendo pro
duetos chimicos não especificados, pwando
bruto 1.3 .0 ki 104 e liqiiido 1.000 kilos, ad-
valorem; vindos do Liverpool no vapor ao;
ovem, desearre g• oalos om 25 de novembro
do 1907 e consignados a II. Rogers Sons &
Comp. ox 13rasil Limited.

Lots n. 51

Triangulo BRC: 3 caixas as. 618/0 e 081,
contendo tinta (verde compo :ta) pesando li-
quido 318 kilos, vindas do [lavro no vapor
C impinas, desearragadas e n. 29 de nuvem-
brs) e 7 de dezembro de 1909 e coasignadas
a Bifano Rocha & Comp.

Lote n. 52

Ti•langulo BRC: 1 caixa n. 62), contendo
tint amarella,, pesando bruto 41 kilos e li-
quido 20 kilos, vinda do Ilavre no vapor
Campínas, de ;c orrce•acla em 7 de dezembro
de 19)7e c onsigoada, a Bifamo Rocha &Comp.

Lote n. 53

Trianpilo BB: 1 barrica n. 635, contendo
vidro n. 1, branco, simples sem bocea e ro-
lha esmorilhadas, posando bruto 120 kilos
liquid ) 70 Mim, vinda do Idavre no va-
por Campiwts, dewa,rrogada, cru 6 de de-
zembro de 1907 e consignada a A. Braz
Brando.

Lote n. 54

Tria,ngulo B3: 1 caixa n. 685, contendo
trancelim de algodão, pesando bruto 33 ki-
los ; traoeelim de lã, posando bruto quatro
kilos, vinda de Marre no vapor Campinas,
descarregado em 11 do dezem5ro de 1937
o consigmada, a A Braz Brando.

Lote mm 55

Triangulo BB : 1 barrica n. 682, pesando
bruto 190 kilos, contendo vidro n. 1, branco'
sem bocca o rolha esmerelhad o, pesando li-
qu do 165 kilos, vinda de Havre no vapor
Canr,inls, descarregada em 9 de dezembro
de 19)7 e consignada a A. Braz Brando.

Lote n. 56	 •
Cruzeta ACBZ: 1 caixa n. 45, contendo es-:

seacias artiticiacs . pesando liquido seis Mios'
e meio, vinda de Liverpool . no vap ir Can-:

• ning, descarregada em7 de' dezembro 'de
1907 e consignada à A.: Carvalho Benitte. •

Lote n. 57
Cruzeta IIAPZ: 1 dita n.71, contendo oleos

; essenciaes, pos Lodo 2; kilos e meio ; essen•
eia, de eitronello, pesando liquido cinco kie
1,8 75 grammas, vinda •e Urer9001, no va-
por (Janning, deearre rfada em 11 de dezem-
bro de 1907 e cita:sign:da a A. 11. A. de Po-
riny.

Lote n. 58

. Cruzeta — IIAPZ: 1 dito n. 72, contendo
raiz de lyrio, pezando In .tito 13 Mios ;
santo mauipul ido, pesando liquido ores kilos;
kola (oóz) Coo es,ieei locada, pezando
11 kl' s; etlier nitrico pesando liquido 200
granimos; oleos cs;encitoes, ão es peei ficad s,
pesai] to liquido coas kil s, vindas de Liver-
porei no vapoi . Cunning, descarreg teia em 11
de dezomboo de 1907 e consignado a A. M.A.
de Pei'aiy.

Lote n. 59

Lozo,ngo B — Contra morna FM: 1 caixa
n. 14, co /tendo t to de al .zoclão, tendo .10
base de lux lu, d., In tis de 60 graminas, pe-
sando liquido 288 kilos e , Inint ) 337 kidos
vinda do Liverpool no vapor Cannini, &soa-
regada em 11 de tiezeiabro de 10u7 e consi-
geada a F. M. BeriAtoin, .

Lote n. CO

DAC: 1 barril de qu mito vazio, sem numero
pesando bruto 15 k Hos (ora, adue vindo
do Liverp 0 Ii i vapor Rossetti des:arraad0
em 3 de julho do 19)8.

Lote n. 61

PL: 1 lata sem numero, peando brutG
264 kilos, contendo p itassa, caust ci,p es mulo,
liquido 2o0 kllos, vinda de Liverpool no va,.
por Canviens, descarregada eia 15 do julhc
de 1903 e consignada á ordem:

Lote n. 62.
Losango \V: 2 engradados ns. 1 c2, pe;

soado 113 ki [os, contendo obras de ferro ba-
tido, pintado, pesando li•in ido 100 k liS, vin-
dos de Livorpool ii) vapor Tintoretto, des-
carrega•lo; em 15 de julho de 1903 e consi-
gnados á ordem.	 •

Lote ti. 63

AS: 1 barril de quinto, sem numero, po-
sando bruto 16 Ridos (eni aducha), vindo de
Liverpool no vapor Tinbretto, descarregado
em 15 do julho d.e 1903.

Lote n. 64

JT: / barril de quinto, sem numero, pe-
sando 16 kilos (em adaella), vind Ido Liver-
pool no vapor Tintoretto, descarregado em
29 de julho do 1908.

AVISO

No dia do leilão, as mercadorias que ti-
verem do se: torrem dadas ou suas amos-
tras, estarão á disposição do; srs. preten-
dentes que as quizorom examinar, bastando
para isso dirigirem-se, antes do leilão, ao
fiel do armazem

Lavrado o termo de arrematação, entre-
gará o arrematante ao escrivão da praça e
signad de 20 0/. em dinheiro, recebendo
deste una conhecimento extrahido do talão.

Alfandega do Rio de J melro, 28 do so•
lembro de 1909. — Pelo inspector, Cresvert-
tino B. de Carv.tlho.

EDITAL COM O PRAZO DE 30 DIAS

Pela ingoectoria desta alfanilega sO faz
publico que, achando-se as mercadorias c no-
tidas nos volumes abaixo mendiáti oitos
caso de'sõreM arrematadas pára' dun sim no,
OS seilS idonos ou 'consignatarios deverão de-

caixas vazias de papelão, par I botica, pe-
s tudo bruto 49 kilos ; rolhas do cor iça, pe-
sando bruta 8 k loS; obr is imprásas de uma
só có,p2sandu 19 ld10 ; papel de seda, pe-
sam', broma 3 Riam ; vinda de Saubs, no
vapor Vendi, descarregado, em 4 de junho
de 1903 e consignada a Hasenclever & Comp.

Lota 36

Loango W : 1 caixa n. 36, pesando bruto
50 itil .s. contendo obras de ferro batido es-
tanhado, posa ,do liquido 49 kilos, vinda de
Liverpool no vapor R ,ssetti. nescarraAada
em 13 de judiai) de 1908 e consignada a A. E.
Woylond.

Lote 37

CC 1 caixa n. 37, pesando bruto 71 kilos,
contendo obras de folhas de Flandres pintai.as
pesa:Ido bruto 51 kilos ; amostras som valor
pt•sando bruto 3 kilos, v ind o mo Liverpool no
Tapo,. llosseta, descarregado, em 22 de junho
de 19.'8 e consignada á ordem. 	 •

Lote 38
. D—I : 1 caixa n. 23 1, pesando bruto 37 M-

ios, contendo obras do papelão, ntio especi-
ficado:, pesando 26 kilos, ad valorem. vinda
de Áverpool no vapo • Rosser, descarregaala
em 25 do junho do 1903 e consignada a Il.

ogers S011s & Comp.
Lote 39

Triangulo 13—contra marca AZ : 1 caixa
n. 1, pesando bento 45 kilos, contendo fer-
ramentas manuaes, pesaado bruto 14 kilos
catalogos, pesaudo br ito O kilos e 5 '0 gram-
ma; ; amestras de pedaços de vergalliões de
aço, pesando bruto 9 kilos ; vinda de Liver-
rad no vapor Camiens, descarregado em 20
de junho do 19,13 e consignada a A. Huuder.

L , te n. 40

Te ovesso AV: 41 caixas, pesando bruto
2.155 Mios e bruto com os envoltorios 1.887
kilos tio cravos para ferragem, vindas de
lin: nen, no vapor Witosburg, descarregadas
em 3 de junho de 1903 o consignadas a
Araujo \latina'.

L01; n. 41
MO: 1 barril, som numero do quinto vagi°,
Sem marca: 1 dito sem numero, idem.
OZO: 1 dito sem numero, idem.
JPG: 1 dito som numero, idem.
AOC: 1 dito se n numero, idem. Ao todo

ri barris, peando 7 5 kilos (em aduellas) vin-
. uo: de Liverpool e Glesgow, nos vapores Ti-

tinn o llosseti, descarregados em 5 de outu-
bro e novembro de 19)7.

Lote n. 42
Captain Pacheco: 1 c oixa n. 8, contendo

brinquedcs, pe: ido bruto 33 Mios: vinda de
Glaszow no vapor Ruseti, descarregado, em
O de novembro de 1907 e consT,anda ao Lloyd
Brazileiro.

Lote n. 43

Idem: 2 engradados ns. 2 e 4, contendo
obras de zinco simples, pesando bruto 58
los; viadas de G1 Isgow no vapor Rosseti,
descarroga lo.s em G de novembro do 1907
e . consignados ao Lloyd Brazileiro.

Lote n. 44

Contida Pacheao: 1 dito n. 6, contendo
obras de ferro batido, pintado, pesando bri-
o 69 kilo :, vindo de C1as4ow no vapor

Rosseti, descarregado em O do novembro de
1917 e consignado ao Lloyd Brazileiro.

Lote n. ' 45
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orachal-as e redrai-as no prazo de 30 dias,
sob pena de, findo este, serem vendidas por
sua conta, nos termos do tit. 5°, cap. 5°, da
Consolidação das Leis das Alfandegas, sem
que lhes fique direito de allegar contra os
eirados desta venda.

Armazem n. 15-Pacheco : 23 amarrados
ns. 880/902, de Nova York, pelo vapor inglez
Volrlime, descarregado em 7 de janeiro de
1909 e consignados a J, M. Pacheco.

CMC: 1 barril sem numero, de Liver000l,
pelo vapor inglez Redai/adescarregado. era
4 de fevereiro de 1909 e consignado a Costa
Monteiro & Comp.

CP : 2 barril sem numero, da mesma
procedencia, vapuralescairga e consigmatano
ignm ada.

MCC : 1 fardo n. 72. e 39, da mesma pro-
ca. :encia,vapor,descarga e consignado a Mat-
tos Co.ta & Comp.

Marques Silva & Comp. : 1 barril se
numero, da mesma procedencia, vapor, des-
carga e consignado a Marques Silva & Comp.

Armazem n. 16- TFG - 3.226 : 3 Cai3ClS

ns. 4G7 e 4.691/92.de Nova York, pelo va-
por inglez Gracian Prinee, descarregado em
3 de marça de 1900 e consignadas a Teixeira
Fonseca &Comp.

Lloyd Brazileira : 2 barris ns. 48 e 5, de
Nova York, pelo vapor nacional Ras Bera,
descarregado em 10 da março de 1909e consi-
gnado á ordem.

ABB: 2 caixas ns. 139 e 149, de Marselha,
pelo vapor francez Les Alpes, descarregado
em 15 de março de 1909 e consignadas ao
Asylo da Nffiericordia.

AL: 1 barril sem numero, da mesma pro-
cadencia, vapor, descarga e consignado a Au-
tono Loreazo.

CGC: 1 caixa n. 757, da mesma prece-
daneis., vapor, descarga, e consignado a
Costa Guimarães & Comp.

GB: 1 caixa n. 168, da mesma procedencia,
vapor, descarga, e o consiana,tario ignora-se.

Lloyd Brazilairo-GF: 21 caixas ns. 15/35,
de nirsellia, pelo vapor francez Les Alpes,
descarregado em 15 de março de 1909 e coo-
signado a M. 'Marque & Comp.

O&C, 4 caixas os. 242/45, da mesma pro-
cadencia, vapor, descarga e consignadas a
Moroseo & Comp.

JAB: 1 caixa n. 1, da mesma procedencia,
vapor, descarga, con,isnado t J, A. Bourne.

CAF: 2 caixas n. 715;16, de Bordéos, va-
par francez Caüibodge, descarregado em !8
de março de 1909 e consignado a Carlos Al-
berto Fernandes.

f Lloyd Brazileiro: 4 caixas de Bordéos, pelo
mesirio vapor e descarga, consignadas ao
Lloyd Brazileiro ou M. Buarque & Comp.

Armazem n. 10-Losango DL: 5 caixas
ns. 171/5 1.791 a 1.08, procedentes de Bre-
Men, pelo vapor alienai° Wmzbuy, des-
carregado em 2 de março de 1939 consignado

regada em 1 de março de 1909 c insignada a
Brazilian Bauck por Deutscbland.

CFC-B: 7 caixas ns. 157, 158, 159, 160,
163, 161 o 165, procedendes do Nova York,
pelo vapor inglez agrou, descarregadas em
24 le março de 1909 consignada a Christovão
Fernandes & Comp.

CFC-B: 38 caixas ns. 150/51 e 172/204,
161, 156 e 162, da mesma procedencia vapor,
descarregadas em 27 de março de 1909 con-
s i gnada a Christovão Fernandes & Comp.

Losango H: 1 caixa n. 29, mesma proce-
(Macia, vapor, descarregada em 24de março
de 1909 ignora-se consignatario.

Terceira Secção da Alfandoga do Rio de
janeiro, 2 de outubro do 1909.-0 chefe, M.
Mtonino de Carvalho e Silva.

AlCandega do feio de Janeiro
EDITAL Com O PRAZO DE 30 orA4

Pela inspectoria desta alfandeg.a, se faz
publico que, achando-se as merc'idorias con-
tidas nos volumes abaixo mencionados no
caso de serem arrematadas para consumo,
os seus donos ou consignatarias devei-lio des-
pachal-as e retira.1-as no prazo de 30 dias,
sob pana de, findo este, serem vendidas p
sua conta, nos termos d ) titulo 5°, capitulo
5°, da Consolidação das Leis das Alfandegas,
sem que lhes fique direito de allegar cotara
03 afiados desta venda:

Armazom n. 10-Marca SRB -G : 1 vo-
lume de ferro n. 199, procedente do Monte-
video, no vapor inglez Voltaire, descarre-
gado em 26 de fevereiro do 1909, consigna-
ção ignorada.

Losango CFEK ; 2 caixas os. 421 A o 422,
procedente de Bramen no vapor anedia()
Emlangeu, dose Irregstdas em 9 do leveseiro
di 1e00, consignadas a Christovão Fernanies
G4 Comp.

Losango : 17 caixas n. -124, 427/31,
439/41, 403/4, 418/20, 442/3 e 405, da mesma
procedencia, vapor, descarregadas em 6
e 10 de favereirmao 1)103 1110 consianatario.

Trianzulo C-CPEK: 4 amarrad s nomero
421/24, da mesma proeadencia e vaiam-. dos-
carreg tdos em 8 de fevereiro de 1903, ao
mesmo consignatario.

CMC ; 2 caixas sem numero, da msma
nrocedencia e vapor, descarreradas em 6 de
faverairo de 1009, consignadas a Costa Mon-
teiro &Comp.

FJ : 5 caixas os. 72? / 20, da mesma pra-
cadencia e vapor, descarregadas.. em 10 do
fevereiro de 1009' coasignadas á ordem.

MNIC: 12 fardos TIS. 4.02)/4031, mesma
procedencia e vapor, desc irregados em 9 de
fevereiro do 1900, consignados a Leuzinger
& Comp.

MMC-LC: 5 caixas ns. 2.821/25, mesma
procedensia e vapor, descarregadas em 8 da
fevereiro de 1909, ao mesmo consigna-
tarjo.

Triangulo - 2.248: 6 caixas os. 5.994,
5.993. 6.000,5.995 e0.001, da mosma, paire,
denaia e vapor, trregala,s em edis feve-
reiro de 1909, consignadas á ordem.

TK: 1 caixa n. 17.197, mssina proceden-
cia o vapor, descarregada em 1 de feverairo
de 1903,consignada a Brazil Bank G: Deutsch
and.

MBC-L13: 2 caixas ns. 442 e 441, pisam'
dentes , de Bremen, pelo vapor allamao Co-
New., descarregadas em 19 o 18 do favereir-
de 1909, consamadas a M. Bnarque as Comp.
Lloyd Brasileiro.

CTP : 1 caixa n. 7, procedente de Son-
tha.mnton, pelo vapor inglez Atam, descarte-
regala em 25 d 3 fevereiro de 1U0a, consi-
gnada á ordem.

Losango VIII): 2 caixas ns. as e 634 pro-
cedentes de Southampton pelo vapor inglez
Amou, descarre,gadas em 25 de fevereiro do
1909, consignadas á Viuva Bento & Comp.

DS: 1 caixa n. 5.795, procedente de Sou-
thampton pelo vapor inglez Avom, descar-
regada em 26 do fevereiro de 19i0, consi-
gnada a J. P. Dom ingues da Silva.

Terceira secção da Alfandega do Rio de
Janeiro, 4 de setembro de 1903. - O chefe,
M. AnIontno de Carvalho Aranha..

randeg, a do Rio de Janeiro
De intimaçao a Abelardo Ardas e FranhUo.

Alm,Àda

Pelo presente edital, visto não terem sido
encontrados,como consta do certifica lo com-
petente, intima-se, onde quer que estejam,

Abelardo Arcas e Franklin Almeida' para
que venham no praso da lei cumorir o de-
spacho do Illm. Sr.iosaector, sobre o pro-
cesso que corre por esta repartição, cujo
theor t5 o seguinte

Vem itica-se dedo processo que em poder
do Abalar lo Area,s e Franklin de Almeida,
foram apprehendidos, pelo guarda Pedro
Alexandrino da Paixão, as mercadorias com
stantes do auto de fis, vindas de bhrtio
do vapor hollandez Zaalland, e, atte,n-
dando que nealiti ma defesa, apresentariam OS
contraventores, dty xando correr A revelia o
processo, conde:nino-os A perda das merca-
dorias e mais á multa do metade do seu va-
los, nos termas da art. i131 § 2' da Consoli-
dação da Lei das Allandegas.-Intime-se.A1-
faiideg,a, 1 de outabso de 1909. - Herutinio
Rodmuytes de LGumeiro Frayt.

Terceira Secç'io da Allandega do Rio do
.Tanoiro,2 de outubro de 19)9.-0 chefe,
Antiuino de Camvallto Amantes.

----
Pia inspactoria desta alfandega se faz

publico, para conhecimento dos interessados,
que foram desc trreg.tdos para esta repar-
tição os volumes abaixo mencionados, cora
signaes de avarias e de falta, devendo seus
dones ou consigtatarios apralentar-se no
privo de 15 dias, para providenciar a
respeito.

Vaaor inglez C t,roens, alindo em 1999.
Trapiche da ordem-1M -DC: 200 caixas

seu numero, sujeitas .á vistorias.
G AAC: :O)) ditas idein, idem.
CBC: 200 ditas idem, idem.
MSC: 2 O ditas idem, idem.
OP: 100 ditas idem, idem.
01.S: 150 ditas ida m, idem.
ATB: 513 ditas idem, idem.
LP: 400 ditas i lenr idem.
PT: WO ditas idem, lidam.
OS: 400 dita; idem, Mem.
OS: 110 ditas idem, idem.
Vapar (linamarquez Polasstgernen, en-

trado em 6 do :ctombro da 19 ,9.
Trapiche Ypirauga-1.785: 19 barris n.

va z Indo.
idem: 10	 n. 2, Mara.
Idem: 10 ditos n. 	 idem.
Idear 25 ditos n. 30, vazando e com falta.
Vapar Irancaz Les Alpes, entrado em 19,)9.
Trapiche da ordem-PaL 15 quartola

sem numero, vazando.
VI': 3 ditas ideal, idem.
NEC: 8 ditas idem, idem.
Martinalli Paganenzi: 1 dita Liem, idem,
Mein: 6 1/2 ditas, idem.
A13: 2 1/2 ditas, ideio.
Si,: 1 dita idem.
NZC: 1 1/2 dita idem.
MR: 3 ditas idem.
NMD: 1 quinto idem.
M,': 1 garrafão i
Vapar francez Les Alpes, entra lo em 9 do

setembr) de 1009.
Trap.clia Ypiranga-Mi-R: 2 barris com

falta.
MI-B: 19 barricas idorn.
Vapor inglez TiÃan, entrado era 1909.
Trapiche da Ordem - M. J. Rolle. 17

quintos vaiando.
GAC: 9 ditos idem.
Nobrega Santos: 15 ditos idem.
GIC: 1 decimo, idem, idem.
NS: 3 quintos, idem, idem.
C-M-C: 5 ditos, idem, idem.
JFC: 1 dito, idem, idem.
Marques Vellozo & Comp.: 3 ditos, Idem,

idem.

a Leuzinger & Comp.	 NV: 1 caixa n. 1, procedente de Bremen,
Losango DL: 1 caixa n.100, mesma pro- pelo vapor allemão	 descarregada

cadencia pelo vapar allemão Acto/teu, desear- em 15 de fevereiro de 190), consigmada á
ordem.
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13otelho-P: 2 cakas, idem.
• Botelh 4: 1 dita. idem.

AISJ: 19 ditas, idem, com indicios de ava-
rias.

PT: 57 ditas, idem, idem.
I3S: 32 ditas, idem, idem.
RTI3: 36 ditas, idem, idem.
LI': 59 ditas, i•lern, idem.
Vapor allernão Corcovado, entrado em 22

de setembro do 1909.
Armazem n. 9-AC&C: 2 caixas os. 7.561

e 7.562, repreg Idas.
Arina,zern n. 9- Idem : 1 caixa n. 7.530,

roinvgafla e avariada.
AA&C-K : 1 dito n. I 514, idem.
13\I : 1 dita n. 4.408, idem.
CP&C : 2 ditas ns. 776 e 775, idem.
Idem : 2 ditas os. 1.392 e 3.587, idem.
Casa S trena : 1 diti. n. 55, idem.
14: 2 ditas xis. 5 e lidem,

: 2 ditas os. 6.093 e 6.091, idem.
ENS : 1 dita n. 6.560, idem.
L&C, : 1 bar:dl n. 3.089, vazando.
1‘1MC : 1 caixa n. 1.390, repregada.
1\1E13: 1 dita n. 5.127, idem.
NFIZ : 2 ditas ris. 27 e 31, avariadas.
SAC-R : 2 ditas ris. 533 o 532, i•lem.
Idem : 2 engradados es. 542 e 547, ava-

riados.
Idem : 1 dito n. 543, idem.
SCM-1t3: 1 caixa e. 114. repregada.
81: 2 ditas as. 4 824 e 4.827, idem.
1.11,3 : 1 dica a. 5.r;82, idem.
.ARC : 1 dita a. 609, idem.

1 ditt n 17. 316, idem.
JCIIW : 1 dita n. 19.791/37, idem.
PZ : 1 dita n. 1.99 -). idem.
.112GO : 1 dita n. 1.370, idem.
Vapor allemão 11 diebarg, entrado em 24

de setembro de 19)9.
Armazena de amastras-.1B: I oaixa sem

numero, repragada.
A11/117.3111 n. 12-AJC : 1 caixa n. 812,

avariada.
AC: 1 dita n. 1, idem.
Bazar Francaz : 2 caixas n. 51 e 60 ava-

riadas.
C : 1 dita n. 2.334, idem.
FAJB : 1 dita a. 101. idem.
FliC 1 dita a. 23.830. Mana.
FBC : I dita n 23.870, idain.

: 1 ibta, n. 23.871, idem.
Web° : 2 ditas es. 3-4, i tem.
3A0C : 1 dita a. 9.885, idem.

: 1 dita n. ,r_,85, idem.
:IMPE : 1 dita n. 3, idem.
11MC : 1 dita n. 4, idem, sobre a,gua.
Vapor in glez CamOOHS, entrado em 16 de

setembro de 1009.
Armazena n. 14 • MA : 1 caixa n. 5.612,

repregaga.
JI, : 1 dita n. 784, idem.
CEC . 1 dita e, 3.837, idem.
.AGFP : 1 barrica n. 447, i tom, avariada.
FCA : 1 caixa n. 9.242, idem.
PCASB : 112 ditas, sem numero, avariadas.
• aaor inglez Ferudene, entrado em 15 de

setembro lii09.
Armazem n. 16-GC : 2 caixas n. 2.301 o

3.501, rearegadas.
.10 : 1 dita n. 17 694, idem.
Si1C : 3 ditas n. 159, 153 e 162, idem.
8I10 : 3 ditas ns. 161, 154 e 164, idem.
SIIC : 3 ditas ns. 153, 153 o 157, idem.
SI1C : 3 ditas os. 163, 155 e 152, idem.
SIIC : 1 dita n. 160, idem.
FISSC : 1 dita n. 4, idem.
BSB : 1 dita n. 870, idem.
Armazem n. 16-AA&C: 3 caixas xis. 82,

78 e 81, repregadas.
Idem: 3 ditas ns. 79, 75 o 74, idem.
Idem: 3 ditas ns. 71,81 o 73, idem.
Idem: 3 ditas es. 72, 77e 76, idem..
ARP-I3: 1 dita n. 5.190, idem.

/ dita n. 3.907, idem.
D'MAnimi: 1 dita sem numero, idem.

FPG: 1 dita n. 5.492, repregada e ava-
riada.

Ff3S4.C-B: 2 ditas ns. 1 e 2, idem idem.
Idem: 1 dita ri. 3, idem idem.
Vapor inglez Byron, entrado em 23 de

agosto de 19.)9.
Armazem n. 1-ASC: 1 caixa n. 1, repre-

gada e avariada.
A-C&C: 1 dita n. 7.801, avariada.
liara Rand: 1 dita n. 	 repregada..
SSME: 5 engradados sem numero, ava-

riados.
Vapor francez Canabodge, entrado em se-

tembro de 1919.
Armazem n. 3-83: 2 caixas ns. 24 e 24,

reprogadas e avariad as.
Item: 2 ditas os. 25 e 25, idem idem.
ldem: 2 ditas ns. 22 e 22, idem idem.
Vapor inala Tare -ce, entrado em 22 do

setembro de 1901
A:Inazem n. 9-Nobrega Santos: 2 barris,

vasios.
Vapor allemão Rio Negro, entrado em 1

de agosto de 1909.
Armazena n. 15-W: 8 barris, avariados.
Vaior austriaeo B. Reme ?y, entrado em

23 de setembro de 1909.
Despacho sobre agua-LC: 3 caixas es. 105

102 e 42, repregadas e avariadas.
FTC: 4 ditas es. 13, 97, 55 e 53, idem,

idem.
BA: 4 ditas sem nunaaro. idem idem.
LC: 4 ditas ns. 166, 174, 75 e 22, idem

Idem : 3 ditas as. 134, 3.935 o 123, idem
idem.

Item : 3 ditas xis. 13), 3.005 e 194, idem
idem.

.1D : 2 ditas os. 4.018 o 4.017, idem idem.
LC : 3 ditas ns. 92, 81 e 99, idem idem
NPC : 1 dita sem numero, idem idem.
EIC: ditas ns. 14 e 16, idem idem.
I3A : 3 ditas sem numero, idem idem.
ROL : 3 ditas som numero, idem idem.
DA : 4 ditas idem, idem idem.
LC : 3 ditas as. 118, 2, 116 e 133, idem

idem.
NPC - 200 : ditas sem numero, idem

idem.
Fie : 4 ditas os. 80, 2), 23 e 54, idem

idem.
FPC - 200 : 4 ditas sem numero, idem

ideie.
LC : 4 ditas IB. 49, 3.905, 18 e 113, idem

idem.
BA : 4 ditas sem numero, idem idem.
NPC - 200 : 2 ditas som numero. idem

idem.
Vapor allernão 1Varzburg, entrado em 13

do sce.embro de 1909.
Despacho sobre agua - MRM : 3 caixas

ns. 7.101 7.813 e 7.008, repregadas.
Vapor allemão Orion, entrado em 17 de

setembro do 1939.
Trapiche do Cajá - BBT : 1 caixa n. 175,

core avaria externa.
Vapor inglez Kipley, entra lo em 15 de

setembro de 1900.
Trapiche do Cajá- C : 100 caixas sem

numero, com avarias externa.
D : 103 ditas idem, idem idem.
IIC--557-RA : 300 ditas idem, idem

idem.
: 250 ditas hiena, idem idem.
: 200 ditas idem, idem idem.

IIC-13B : 150 ditas idem, idem idem
Vapor inglez Titian, entrado em 9 de se-

tembro de 1900.
Trapiche do Cajá -L: 5 fardos xis, 250 e

254, com faltas.
Vapor hollandez Ecndand, entrado em

de setembro de 1909.
Trapiche do Cajá - SCM: 1 caixa n.3.745,

com avarias externas.
PlIG-Idem: 1 dita n. 3.751, idem.
SCM-EM: 3 ditas ns. 5.1410/42, idem,

Belfo Horiz )nte-Idem: 5 ditas ns. 51.444
a 51.448, idem.

Werneck-Drogaria: 4 ditas ris. 52.639/42,
idem.

Alfanlen do Rio de Janeiro, 27 do se-
tembro de 1909 - Pelo inspector, Crescen-
tino B. de Carralho.

Dia 28

Vapor allemão Corcovado, entrado em 22
de setembro de 1909.

Armazena n.9-AS: 1 caixa, sem numero,
vaso n '1o.

AM: 5 ditas, sem numero, vasando o ava-
riada.

CP: 1 barrica n. 76.334 e 7,3.363, ava-
riada.

Idem: 1 caixa n. 76.335, hiena.
GA: 3 ditas, sem numero, vasando e ava-

riadas.
I tem: 1 dita n. 6.032, navegada.
Grana,lo: 1 dita n. 56.201, avariada.
Idem: 1 dita n. 56 193, idem.
CU:: 1 dita n. 291, idem.
JAR: 2 ditas. som numero, rasando.
JA de 0.54C: 1 dita n. 1.770, reprogada.
R .11:•&C: 1 barrica e. 1,804, idem.
AOC: 1 caixa n. 1, avariada.
ADG -	 2 barricas rs. 107.229 o

107.804, idem.
ARO: 1 caixa ri. 60?, reprogada.
A-EM: 1 dita n. 5 -5.205, avariada.
13: 1 dita. n. 508, idem.
C: 2 ditas os. 1 o 1, repregadas.
CPC: 1 dita n. 1.337. i,lem.
I•lem: 1 dita n. 3 0 27, hiena.
Aranzel] n.	 : 2 barris n. 5.471 e

5.475, vazando.
FSC-K; 1 Caixa n. 17.399, reprsgada.
PC: I saceo sem nu nem, avit..iado.
Idem: 1 dito sena numero, rôto.
P: 1 dito n. 12, avaria lo.
R-975: I caixa n. 3.663, idem.
Savedra-3.651 : 1 barrica sena numero,

idem.
Siemens: 1 dita n. 370 434, idem.
Idem: 1 dita n. 370.483, idem.
Sem marca: 1 dita sem numero, reere-

gada.
T130: 1 caixa sem numero, idem.
Vapor inglez Byron, entrado em 23 de se-

tembro de 1909.
Armazena n. 1-AVO : 1 caixa n. 232, re-

pregada.
Idem: 1 engradado n. 253, avariado.
BC: 1 caixa n. 26, repregada.
Idem: 1 dita n. 54, idem.
AC&C: 1 dita n. 31, idem.
FF13: 1 dita n 237, repregaila e ava,riada.
GC&C: 1 dita ri. 7, idem item.
Idem: I dita n. 5,reprogada,.
Idem: 1 dita n. 4, avariada.
KFG: 1 dit t n. 500, repregada.
LIIC: 1 dita n. 6.679, idem.
OC: 5 amarrados sem numero, avariados.
Ra y-Mi-Voam : 1 caixa som numero,

repregada.
SÃO: 2 ditas ns 2 e 3, idem,
OC: 1 amarrado sem numero, idem.
Vapor austriaco B. Kemeny, entrado em

23 de setembro de 1909.
Arial tzem n. 16 -ABC: 1 fardo n. 498,

avariado.
ASNI: I dito n. 1.235, idem.
CFL: 3 ditos as. 22, 27 e 28, idem.
DWC: 2 ditos ns. 7.025 o 7.028, repre-

galos e avariados.
DWEC: 1 caixa n. 7.063, idem idem.
D: 1 dita n. 25.841, idem idem.
D - Casa V. Ilonry: 1 dita n. 36, idem

idem.
EBC: 1 dita n. 3.205, idem idem.
FO: I dita n. 1.105, idem idem.
JNIF: 1 dita n. 1.187, idem idem.
JD: 3 ditas som numero, Hena Idem.
Idem: ditas, idem idem.
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RDL: 1 dita idem, idem idem.
Idem: 1 dita idem, idem idem.
LC: 1 dita idem, idem idem.
RDL: 2 ditas idem, idem idem.
PN: 1 dita d. 395, repregada.
NPC: 2 encapadas sem numero, repre-

gados.
SEC: 2 caixas ns. 33 e 35. avariadas.
Arrnazem de amostras: WC: 1 caixa n. 67,

avariada.
Vapor allemão Babeburg, entrado em 24

de setembro de 1909.
Armazem n. 12—C: 3 caixas as. 4, 5 e 6,

avariadas.
CPC: 1 dita n. 587, repsega.da.
DWC: 1 dita u. 7.092, idem.
EN: 1 dita n. 2.9 - 3, idem.
Idem: 1 dita n. 2.964, idem.
JI.—EK: 1 dito n. 454, avariada.
Idem: I dita n. 4G3, idem.
JDC: 1 dita n. 34, idem.
KW: 1 dita n. 5.684/2, idem.
7N1B: 1 dita n. 1.461. idem.
PNIC: 1 dita n. 8.202, idem.
Despacho sobre agua — KC: 1 dita n. 414,

avariada,.
Idem: 1 dita sem numera, repregailaa
Vapor austriaeo B. Kemeny, entrai() em

23 de setembro de 1909.
Despacho subre agua	 OLS: 11 caixas,

vazando.
CP: 3 ditas S3111 numero, repregadas e ava-

riadas.
Idem: 3 ditas idem, idem idem.
Vapor ing:ez Ferndene, entrado em 15 de

setembro da 1909.
Armazem n. 16 — Estrada. de Ferro: 2

barricas es. 1 e 17, reprega ias.
nic-CMB: 3 caixas as. 13, 5 e 15, idem.
Idem: 2 ditas ns. 12 e 14, idem.
Idem: 1 dita n. lidem.
DTNIC—CalB: 2 engradados ns. 3 e 4, ava-

ri olo;.
Vapor inglez Polarstgernem, entrado em

setembro de 1909.
Arma,zem n, 5-171: 30 barricas sem nta,

mero, avariadas.
Ministerio da Marinha: 16 ditas idem,

idem.
Vapor Hollandez Zaa:and, em 24 de se-

tembro de 1909.
Arma.zem n. 8—Vianna: 1 caixa n. 5, re-

pregada e avariada.
Vapor inglez Camoens, entrado em 16 de

setembro de 1909.
Armazien n: 14—VVC: 1 caixa. n. 1.331,

repregada e avariada.
Moreno: 1 barrica n. 5.775, repregada
LG&C: 1 caixa n. 6.883, idem.
.AA&C: 1 encapado n. 2.602, roto.
Vapor alienado Cap Blanco, entrado em 25

de setembro de 1999.
Armazern da bagagem—FG: 1 mala sem

numero, aberta.
Vapor hespanhol losd Gallart, entrado

em 1909.
Trapiche da ordem—EVC: 4 barris sem

numero, sujeito a vistoria.
Fernandes Moura & Comp.: 9 quintos

idem, vazando.
MRPS: 2 ditos idem, idem.
Avellos & Comp.: 4 ditos idem, idem.
OCSC: 4 ditos idem, idem.
Figueiredo Antunes: 8 ditos idem, idem.
JEC: 6 ditos idem, idem.
OCC: 5 ditos idem, idem.
CPC: 1 dito idem, idem.
BGC: 4 ditos idem, idem.
Fernandos y Alvarez: 2 di os idem, idem.

Monteiro C: 2 ditos idem, idem.
CRC: 1 dito idem, idem.
SCC: 1 dito idem, idem.
Vapor francez Cambodge, entrado em 1909.
JTPJ—ASC—B—Barcellos: 2 quintos sem

numero, vazando.
FTP3—AS: 1 decimo idem, idem.
MPC: 16 caixasidem, sujeitas a vistoria.

GSC: 4 ditas idem, idem.
OLS: 3 ditas idem, idem.
Alfandega do Rio de Janeiro, 28 de satem-

bro de 1909.—Pelo insp3ctor, Ceescentiao B.
de Carvalho.

Ministerio dm Guerra
DE CONVCCAÇÃO PARA O ALISTAMENTO

MILITAR.

17° dislrcto	 Engenho-Novo

Em l de outubro de 19(.•9

O major José Gaspar da Cunha Brito, pre-
sidente da, junta de alistamento militar.

Faz saber sos que o presente edital lerem
ou deito tiverem conhecimento que, nesta
data, foram installados os trabalhos diata
junta e, portanto, convoca a todos os jovens
da idade de 20 annos, completos no anno
proximo passado e doiniciliados neste mu-
nicipio, a virem se inser ver, ate o dia 14
de novembro do corre ;ta atino, e bem assiio
todos aqueles que, teadu 21 armas ou mais,
ainda não estão inseriptos nos registros mi-
litares, como determina o regulamento para
a execução da lei do alistamc ito
de 21 até 3 ...) armes de idade com detas.

Convoca tambem todos os iateres:ados
apresentarem, a bem do seus direitos, es-
clarecimentos. ou reelainaaões, ;dm de que
a junta possa ficar bem orientada da ver-
dade e dar as infermaç ,es precisas a e.; •Ia-
reeer o juiz da junta de revisão que tara de
aparar este ai sarnento.

A junta funceionara todos os dias utais
casa da agencia. da Prefeitura, (1 rua Vinte
e Quatro de Maio n. 146, das 11 horas as 2
da tarde.

E, p ira conhee;meato de todca, manda la-
vrar o presente adiall. e t or mim assignado.
— O in ijor Josd Ge.sper da Cunha Er, tu, pre-
sidente.

CONV O CAÇÃO PARA O ALISTAMENTO MILITAR

O tenente coronel nre;i lente da janta do
alistamento militar. Faz s An y aos que o
presente edital lerem ou della teali on conhe-
cimento que, nesta data, foram i ;basti talos os.
trabalhas desta junta e, portanto, convoca a
todes ( s jovens da idade de vinte annos,
completos no armo proximo passado e domi-
ciliados nesta municipio, a virem se lesei':-
ver, ata 14 de novembro do corrente atino,
e bem assim todes asmedles que, tendo 21
annos ou Mais, aio la não estão inscriptos
nos registros militaras, como determina o
regulamento para a exacuçã) dl lei do alis-
tamenta militar, de21 aa,é 30 amuos do idade
idade completos.

Convoca tambem todos os iate:assados a
apresentarem, a bem do seus direito:, es-
clarecimeatos ou reclamações, atum de que
a junta possa ficar bem orientada da ver-
dade e dar as informações precisas a escla-
recer o juizo da Junta de Revisão que tom
de apurar este alistamento.

A junta funccionard todos os dias ideia na
na casa da rua da Carioca 32, 3 0 andar das
12 ás 2 horas da tarde. •

E, para conhecimento de todos, mandou
lavrar o presente edital, por mim feita e
assignado, rubricado pelo presidente. Rio de
Janeiro de outubro de 1909. — O secretario
Josè Maria Gomes. O presidente, Augusto F.
C. Burlamagui.

DE CONVOCAÇÃO PARA O ALISTAMENTO MILITAR

Sexto diàtricto— Senta There4a

O major Coriolano d'Alanc -astro, presidente
da junta de alistamenta militar. Faz saber
aos que o presente edital lerem ou deito
tenham c mhecimento que, nesta. data, foram
installados os trabalhos desta junta e, por-
tanto convoca a todas os jovens da idade de

• vinte annos, completos no anno proximo
passado e domiciliados neste mun ; eipio. a
virem se inscrever, a.té o dia 14 de novembro'
do corrente anuo, e bem assim todos aquelles
que, tendo 21 anos ou mais, ainda não estão
inscriptos nos registros militares, como deter-'
mina, o regulamento para a execução da lei,
do alistamento militar, de 21 até 30 amos
de idade completos.

Convoca mandem todos os interessados a
apresentarem, a bem de meus direitos, escla-
racimeatos ou reclaniaçõ.:s, afim de que a.
Junta passai ficar bem orientada da verdade
e dar as infornmaies preciaas a esclarecer o
juizo da Junta de Revisão que tem de apurar
(ate alistamento.

A junta fun cionará todos os dias uteis
na case, de n. 90 da rua dos lavai idos. E, para
conhecimento de todos manda lavair o pre-
sente edital, por mim feito o as,:gait.do. rubri-
cado pela presidente.-0 secretario, Pae!alo

art Erven.
Rio, 1 do outubro da 1939. —Ca...o:ano

d' Ale.ïc stro, priaideate.
V-

OVLUNTARIOS DA PATUTA.

Direct teia de Contab,litlade do Geerra

Quarta feira, 6 do c-daanie, cameea—e a
eatreaa dos titulos respectivos e o p

nesta re;Jartierio, do s,Ado vitalicio aos
voluntaros	 p itria abaixo mencimi tdos,
compreheadidos no credito de	 51ie
aberto polo decreto n. 7.530, de 9 (lesto
moa..

Tenoatas-soroneis S tivader de Oliveira
altaafts e Oliverio José ()dez da Moita.

Majores Israel. Bezerra ii, ale iez
I.aur.ano da Silva, Fraluisc) Coi•-

rda O Med:), Severiaao Adelpho Charão o
sigefredo Ataliba Gaivão.

Capitaas Severino Jcsé Dairasio Nítidos,
FraneSco de Souza Ferreira R bello, Fran-
cisco Rodri g aes Portugal, Virgin.o Nano
Ronaon, Penai /Saga to de Almeida Bicudo,
JHão Carolino do N sei monto, Manoel Apri-
gio da C, nua, Aagusti Gomes Vinania, Aza-
rias Pinto ca ailva Leitão, Francisco Anto-
nio de souza Franco, Gandido Antonio Vi-
eira, Antoni Israel Lucas, Constando Ru-
drigaes da Silvo, José Ri'ie:ro da Lia, loa-
ventura soare; (lia Amaral, Josa caneio da
Silva Ruivo, Joa Francisco Pombo de Gato-
nos, Joaquim Pereira de alirandi Sabrinho,
Pedro Nolasco R toiro, Jovins Epipletilio da.

Joio Francisco Pereira dos Santos,
Aureliano de Figueiredo Paz, Gonçalo Mar-
tins da Silva, Antoaio Jostl, de Andrade, Jom5
Laia Fil .:andes do Brito, JusO Rodrigues
Freitas, Jaciroho José Fernandes, José Igna-
cio de Andrade, Kysett Teixeira de Mello,
Virgilio Al s es Guimar:es, João da Cunha
Silveira Filh , José Xavier Ganterio, Manoel
Machado Soares, Manoel de Castro Pinheiro,
vil ginil Jose Isspiaola, Justo Dias de Siquei-
ra, Jsão ChrysoAsmo Moreira, Dr. Augusto
Casar Torres BAPrOILSO (medico) e Da. Luiz
Alves da Silva Carvalho (auditoi).

Tenentes Jcãs) Fernandes Sampaio Junior,
Antonio R iymando da Silva Fletes, João
Marcelliuo de Souza, 12 idoro Pinto Coita„loa-
quim Izid:o da. Silva, Ismael Antonio Alves,
Domingos Limeira Cariry, João Thomaz
Souza Machado, José Pedro do Lima, Joa-
quim Alves do Couto, Gregorio otres Dias,
Luiz de Macedo Carvalho Juniosa Flavio José
dos Santos e Silva, Manoel Ferreira. Mendes,
Francisco José Pessoa de Andrade, João Ru-
fino das Chagas, Luiz Gonçalves Pinheiro,
Manoel de Freitas' Bittencourt, Miguel José
Pichoth, Jeaquim da Rosa Castilhas, Pedro
Nolaseo Pereira, José Gomos de Quevedo,
Luiz dos Santas Menezes, Antonio José Gon-
çalves, 110aquim Alvaro Xavier, Ernesto Car-
tier, Silverio Fernandes do Araujo Jorge Fi-
lho, Joaquim Antonio do Faria Leite, José
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dos Passos Queiroz, Franklin Melina Macha-
do, Joaquim Augusto de Miranda e Castro,
Alfonso Gonçalves de Faria, Francisco Ma-
noel de Siqueira, José Lucas Barbosa, Ma-
noel Martins Corrêa o Castro, Franklin
Octavio do Alencastro, Amandio Nunes, mau.
ideio Gomes Jardim, Antonio Rodrigues Dor-
nelles, João de Deus Magalhães Jacques, Pe-
dro do Araujo Sampaio, Generoso Alves Cor-
rêa, João Luiz Pereira, Pedro Lopes Moniz
Fiuza, Gandencio Avelino Nune s, Severiano
Teixiura, do Magalhães Leite, Octoasiano José

so Feraandes, José Alves da Cruz Rios,
João José Maridos, Severino Gonçalves da
Silva, Custodio Pereira da Veiga, Manoel
Pereira Cardoso Filho, Manoel Rodrigues
Corrêa da Costa, Jaco].) Frazen, Dr. Ilermo-
geneo Pereira da Silva (medico), Dr. Marcos
de Oliveira Amola Junior (inc fico) o Dr.
José Augusto da Fonseca Lontra (medico).

Alferes Antonio Rodri,gaes Machado, João
Baptista de Campos Leite, Pedro Severo da
Costa Leite, Gaivão Gomes Lisboa, Marti-
niano Pinto Cezimbra. José Almendro Car-
neiro da Fontoura„loão da Fonsooa Varella,
Manoel da Silva Cardoso, Antonio Lydio de
Oliveira, Lauriano Germano de Aguiar Mon-
tarroyos„adolpho Urbano da Rosa, José Ma-
la.quias de Souza Albuquerque. Joaquim José
de Senta Pacheoo, Isidoro lia2tis. ta de meu°,
Jor ;.e Cavalcante de Albuquerque Chaves,
Germino Pedro da Costa, João Lopes da Silva
Costa, Lino Machado Dias, Elpidio José da
Silva Azevedo, Leocadio Baptista Teixeira,
Cleolato Rodrigues Jacques, Juvencio Luiz
Rache o, Antonio Augusto da Frota Menezes,
Serapião José de Siqueira, Antonio Pereira
Manila, João da Costa Carvalho, Joaquim
Lourenço Ferreira, Doocleto da Silva Mon-
teiro, Manoel Lemos Cavalheiro, Francisco
de Paula Plethz, Manoel Valerio Lemos,
Francisco Rodrigues Machado, Manoel Joa-
Cidim Barbosa, Nuno Elias de Macedo, Igna,clo
Soares do Campos, Francisco Baptista da
Silva, Dario Candido Pereira, Cmbelino Ce-
var Rosado, Ayres Feliciano de Mondonça,
Mio Martins Gonçalves Rego, Telesphoro
Rio nal° da Silva, Antonio Joaquim Ribeiro,
Ignacio de Almeid i. Gouvda, Ignacio de Ale-
xandre Sampaio, Clementino Luiz do Freitas,
Francisco do Paula Santos, Antonio Dooclecio
Idonzaga, Delphino Pereira dos Santos, Fran-
tiSCO Corrêa, de Mattos, João Gualberto Cor-
is'oa, Mamei Alves de Azevedo, Marcilio de
Campos Salvaterra„ Partinoble Machado de
Oliveira, José Corra Mirapalheta, Junior,
Francisca de Abbadia Velasco, Francisco de
Paula Chaves, Caetano Gonçalves Conde, Jose
Mariano Ribeiro, André Antonio de Moraes,
Ituino Simiies de Mi an do, Juvencio Rodri-
gues Continha Constantino Luiz Xavier Di-
go l e, Guilherme Germano, Florontiao Pe-
reira Leite, Luiz Raymundo da Silva Flores
Falto, Raymundo Farias Vasques, Luar() da
Silva Pompeu, Antonio Jorge Martins, Joa-
quim Boasista da Silva Macieira, José
Itibcira dis Santos, Guilherme Pinto de
Athayde, Geraldo Alves de Andrade, Fran-
cisco Xavier Navarro Lins, Leopoldino An-
tonio do Rego, Belisario Rodrigues da Cunha
e Antonio Leal de Miranda.

Sargeatos-ajudantes Joaquim Lopes Gui-
marães, José Henrique de Noronha, Clarin-
do Antonio Pereira, Prudoncio Rodrigues
dos Santos, Antonio José Pereira Gomes,
Bartholomeu da Silva Fragoso e Antonio
José Pereira.

Sargentos quarteis-mestres Sebastião Coe-
lho, Francisco Gomes do Oliveira, João Al-
ves Garcia Leal, João Alves Coelho e Amo-
rico Joaquim Pantaleão.

Primeiros sargentos Jos Pedro Rodrigues
da Silva, Irineu José da Silva, José Luiz Pe-
reira de Mello, Rogerio BMÉO Saldanha,
Emygdio do Salles Pareira, Joaquim Rodri-

gues Souto, José Domingues da Trindade,
José Ma.ximilio de Barros, João Custodio
Machado, Pedro Francisco de Oliveira, Ma-
noel Pires Bello, 13.althazar dos Santos Jar-
dim, Belchior Pereira de Lusena, Izidoro
Francisco da Silveira Junior, Libindo Preto
de Oliveira, Domingos Caetano da Sil3 eira,
Antonio Manoel Custodio, João Albino da
Silva, Miguel Antonio Gularte, Delphim do
Souza Leal,Bernabé Lucas Machado, Felippe
Ovidio da Fontoura Riquinho, Francisco de
Paula Vaz, Christovão Pereira Gonçalves,
Candido Munhões de Camargo, Hercu?ano
da Silva Mattos, João Baptista Gomes de
Freitas, Seraphim Anastacio Dias, Manoel
José Pereira e João Ferreira Jardim.

Segundos sargentos Agostinho Alves do
Espirito Santo, Policiano Corrêa de Lacorda,
Theobaldo Schmidt, Thomaz Pereira dos
Santos, Elesbão Velloso de Linhares, Henri-
que Augusto Frederico Leal Junior, Pedro
Pereira Leite, Antonio Bifem), Seba,siião Ma-
noel Lin°, Ernesto Gedeão de Lacerda Ca-
bral: João Olympio Ilemeterio de Farias,
Joaquim Nunes da Silva, Noé Lemos dos
Santos, Francisca José Fernandes, Domingos
Leal Severo, Pedro Noguoira de Andrade,
Manool Alves Martin s , Pedro Lopes de Men-
donça, Raphael Alves do Medeiros, Emilio
Antonio de Almeida, José Ramos da Silva,
Antonio Maria do Sacramento, FUI lis Pe-
reira de Carvalho, Ignacio Dorniagos
Joaquim Pedro do Carvalho, José Antonio
de Oliveira, Luiz da Silva Guimarães, José
Folia de Araujo, José dos Santas Pacheco,
Daniel Dutra da Silva, José Fran 'isco de
Gusmão, Manoel Antonio Viega, Hormelinilo
Teixeira de Araujo, Verissimo Monteiro dos
Reis, MO11001 José Soares, Domingos Pinto
Monde Campella Pedro Moia, Rie trdo Ger-
mano Lucis, Lo istainhos Jo.0 Nunes, nata-
cisoo Pereira de Lima, Joã ) José Machado,
Leooel Marceldno de Aviar, Verissinio
Francisco Pinheiro e Gervas.o Jo agoial dos
Santos.

Forrieis Gabriel d3 Siqu ira Biltra Ser-
vil() Josa de Araujo. Jaao pa,:itista de Al-
meida, Ignacio Vieira Hien lo, ProJpio de
Souza Lopes, Lamrindo José dos S im tos. An-
tonio Ortiz, Joaquim JosO Lopes, Sabia() Soa-
res da Silva, Pelro Gra,piin, José Eipidsa
Vieira Cart z, Joaquim do Souza Pinto, Sa-
bino de Jesus Passos, Licinio José de Castro
e Felici o Lucas Machado.

Cabos de esquadra Demenciano José Ma-
chado, Antonio dos Reis, Victor,no Pereira
do Monte, Antonio Fogaça de Almeida, Fran-
cisco Assis de Oliveira, Sera.phim José de
Oliveira, Faustiniano Fernandes de Oliveira,
Joaquim Francisco da Silva, Pedro Leandro
da Silveira, liermenesildo Alves dos Santos,
Manoel Seria° de Oliveira, José Joaquim
Franco, Verissimo Ribeiro da Luz, Joaquim
Rodrigues, Joaquim Francisco Ramos, Euge-
nio Muniz Barreto, Antonio Rodrigues de
Quevedo, Antonio Felisberto Angelo, Manoel
Joaquim do Sant'Anna, Candido José da Sil-
va, Francisco Pinto de Assis, José, Pedro,Ber-
nardino Gomes Garcia. Francisco José Emi-
lio, Theoloro José de Abreu, Manoel Joivaiim
do Prado, Francisco Xavier de Fraga, Ma-
noel Augus'a) da Fonseca, Fabiano Antonio
Pereira, Pedro Roberto Rezende, Bolifacio
José Vianna, Antonio Bellino de Oliveira,
Francisco Rodrigues da Costa, José Nunes da
Silva, João de Paula Sarmento, Rozendo Go-
mes Moreira, Bernardo Quillião de Figueire-
do, Romão Bispo do São João, João Thomaz
Pereira de Souza, Jorge Schneider„loão dos
Santos Nloraes, Francisco de Paola, Espirito
Santo Deus,Innocencio Felix, Eduardo Candi do
da Costa, José Pereira da Silva, Jeronymo
Francisco Antunes, Fidencio °raiz de Moraes,
Joaquim Marianno Anoso, Felipoo José da
Silva, Henrique Balias, Agostinho de Paula
Ribeiro, Justino Garcia de Vasconcellos, Fir-

mino da Silva Duro, Fortunato Xavier da
Barros, Anastacio Ferreira da Cost a Jos.",
Francisco da Costa, Camillo Thomaz N mos,
Manoel Alba.no da Fonseca, João da E elia
Chaves, Antonio Pereira Garcia, Eivrasio
Pereira da Silva, Odorico Alvo; Fervaira,
José Alves Pereira, José Francise Nunes
Soares Falcão, Uno Corrêa de 13 arr ,s, Dama-
sio André Rospa, Graciano Ribeiro da Luz,
José Nery Baena João Miguel de Oliveira,
José Rodrigues Cabral, Gregorio Masno
Nascimento, João Farnaspe de Freitas Mou-
rão, amido Alves Xavier e João 'LAT-
meister.

Anspeçadas José Guilherme Martins, João
Severo de Barros, Francisco da Costa Cruz,
Manoel Pedro de Souza, Antonio Francisco
de AssumpçÃo, Dolfino Gooçalves de Lima,
Romão Pires da Rosa, Christ mão Coelho de
Athayde, José Francisco de Oliveira, Manool
Daniel da Nascimeoto, meio Francisco
Gonç Llves, Elyseu B)rges„loa piim Pereira
dos Santos, Joasmim Antonio Domingues,
José de Paula Abreu, tennite) José Reinahlo,
Antonio Beatinha Estevão Antonio da lto-
eira José Fonseca ch Amaral, Marcelliso
José de Queiroz, Manoel Rolrigues Pimenta,
João Biatista do Amaral e 13albino Alves n te

Soldados Francisco nodrigues da rostl.,
Luiz de Souza Cac vali°, Bento Rodri mies
Machado, Domingos Ramos da Silva, Tico-
dono Go.nes de Azevodo, Patino° Francisco
Pen.ia, Francisco Vexissimo dos Santos, For-
tonam .105 d Rosa, JosO Antonio dos San-
tos, Antonio Marques de Oliveira, iodo Fer-
reira FiLio, Vasco Antonio da Silveira, 'Fito
Teixeira, de Almeida, Isnute! 5 ares, Adindo
M irtins da Trindade, Franels.,, José Nímio,,
Joa Baptista Filho, Jo5,0 Frale;s-o de oli-
veira, .los i Francisco d'Avila,Ma moi Jo iqimi
da Silva, Jae.)1) Lampo, Theodoro Rodrigues,
R:1;d) lel \Ia Agies; de Camarg ), Pedro Nu les
de Maee.lo, João Ribeiro Leitão, João Mar-
cetim da Silva, Marcos José Decidido, Anto-
nio R:tola:A da Silva, Man cl Josa Moreira,
Antonio liernieneg.ido do Mel1J. Mandas
SAI l, José Maria de Jesus, Manoel Ferreira
da Silvo, Miguel de Souza Fagundes, Pedro
Rodrigues da Silva, Francisco Teixoi ra
Bsasil, Joaquim Silveira Goulart, Ma-
noel da Silva Villas Boas, M in oel Car-
dos') Lopes, Maloel. Carlos dc Mello, Roldão
José de Oliveira, José Diogo, Manoel Anto-
nio de Ca,rvallm, Domingos Liaza,ro de Souza
O ddino José da Gama, João Loite do Oli

Candido Angusto Lara, Estado Alves do
Oliveira, I lermenegi lio José Borba,Cypriano
Pe.'elra da Ro a, Domingos Josd Lisboa,
hão Porcaria da Silva, Ezoluiel Pedro il.:).
Silva, Elimino Martins de Campos, João Ba-
ptista de Araujo„lesé Ignez de C t‘iro,
Francis o Antonio Ub aldo, Joaquim Mar, nho
do Nascimento, Carlos Herbelo, Carlos C an-
dido \Vimes, Enéas Ferreira, da Rocha,
Boaventura, Cardea,l,Sabino José de Oliveira.
Francisco Justiniano de Mello, José Luiz Si-
mi3 !s lo Oliveira, José Ferreira de Campos,
Joa tii tu .loé da Cruz, Daniel Antonio For-
nandes, kutonio Barbosa do Prado, Joaquim
Francisco Moreira, José Tavares, João Gar-
cia de Oliveira, Manoel José de Almeida,
Am d.o Luiz da Silva, Alexandre Josa Alves,
Candido José Rodrigu a:, Joaquim da Silva,
Floriano Damasio da Silva, .Iosé Martins de
Brito, José Elias Nunes, Manoel Joaquim
Ferrreira, José de Vargas Lima, Antonio
José da Paixão, Fabiano José Sarmento, Ma-
noel Domingos Ant mio, Vasco Feririnles
Muniz da Silva, Francisco Luiz Pinto, I.ino
Pires da Rosa, FeUsberto da Paixão Timo-
doro, Joaquim José de Araujo, Apollinario
Rodrigues Foreira. loão do Abreu e Silva.
Acelino Rulino de Mattos, Demotrio J is' de
Oliveira, Joaquim Maria, Manoel Frauoisoo
de Assis, Rudoo Antonio Atiasdaoolo, 'F.:soada
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floreira, da Silva, Bel lsario Antonio de Amo-
rim, Francisco José Pires, Antonio Pereira
das Neves, Florisbello dos Santos Camargo,
Jcão Cassiano da Silva, José de Paula Fer-
reira, Izidoro Cardoso, João da Rosa Men-
donça, Justo Pereira Duarte, Manoel Rodri-
gues de Farias, Leoca.dio José de 'Oliveira,
Francisco José de Assis, Julio Cesar da
Costa Passos, Manoel Francisco da Silva,
Egydio Js de Oliveira, Galdino José Alva-
res, Antonio Pereira da Silva, Manoel An-
tonio Gomes, Pedro Angelo de Lima,Caetano
da Silva Ribeiro,Cherubim Gonçalves aleira.
Antonio José Rodrigues, Luiz Bispo dos
Santos, Martins Marcellino, Martins Cardoso
de Almeida, Marcolino da Costa Barbosa e
José Jacintho de Gouvaa Junior.

alusicos de I s classe João Francisco Regis
Lobo, José Candido da Silva, Antonio Dor-
nellas Ferreira, Laurontino Nunes de Souza
e Antonio Augusto de Almeida Pinto.

Musicas de 2° classe Manoel Caldeira de
Lacerda e Valentim Joaquim Ramos.

Mus l cos do 3s classe Francisco Igna.cio Car-
neira. Manoel Gomes Corrêa de Vasconcel-
les. Eduardo Antonio Maria eNestor Martins
Beltrão.

Directoria da Contabilidade da Guerra, em
1 de outubro de 1909.—Servindo de director
geral, Anlinio Bruno de Oliveira.

t" 25° DISTRIC TO MUNICIPAL

Edital de convocaça rara o alistamento
militar

José Joaquim Franco de Sá, presidente
sla junta de a l istamento militar.

, Faz saber aos que o presente edital lerem
"o- ti(ica° tenham conhecimento que nesta data
foram installados es trabalhos desta junta
c, portanto, convoea, a todos os jovens da
'edade do 20 aflitos. completos no anuo pro-
ximo passado e domiciliados nas seguintes
ilhas deste municipio : Agua, Ambrosio,
;Baiacti. 13omjardim, Bom Jesus, Boqu3irão,
IBraço-Fcrte, Brocoió, Casa da Pedra, Cabras.
Cianabambo, Cambambis Grande, Cambambis
,Pequeno, Cocos, Catalão, Comprida, Folhas,
Fundão, Governador, Grande, J usai ubahybas`
Lage, Lobos, alanguinhos, Manoel Rodrigues,
Maria, Milho, Nhananetá, Palmas, Panca-
rahyba, Paquetá, Pequena, Pindahys Grande,
Pindallys Pequeno, Pinheiro Pitta ou das
P.tangas. Ray-mundo, Rasa, Redonda, Rijo,
Salta-Velhaca, Santa Rasa, Sapucaia, Sara-
vatá, Secca, Tapoamas e Viraponga,
virem se inscrever, até •o dia 14 de no-
vembro do corrente anno, e bem assim
todos aquelles que tendo 21 annos ou mais,
,ttinda não estão inscriptos nos registros
militares, como determina o reorulamento
,nara a execução da lei do alistamento mi-
litar, do 21 até 30 annos do dado com-
pletos.

Convoca tambern todos os interessados a
apresentarem a bem do seus direitos, °sela-
leclinentos ou reclamações, afim de que a
junta possa ficar bem orientada da verdade
e dar as informaçãas precisas a esclarecer
O juizo da junta de revizão que tem de
apurar este alistamento.

A junta funccionará todos os dias uteis
no estado-maior do Asylo de Invalidos da
Patria. na Ilha do Bom Jesus.

E para conhecimento de todos manda
lavrar o presente edital, por mim feito e
assionado, rubricado pelo presidente, se-
cretario,tenente Guilherme Pereira de Britto
Capote.

Quartel na Ilha do Bom Jesus, 1 de ou-
tubro de 1909.—Capitão José Joaquim Franco
de.. Sd, presidente..

Plinisterio da Marinha
Superintendencia de Navegação

ESTADOS UNIDOS DO BRAZIL
AVISO AOS NAVEGANTES N. 11

Estado de S. Paulo — Barra de Conanda
Restabelecimento do balizamento

De ordem do Sr. almirante superinten-
dente de navegação, aviso ao navegantes.
que foi restabelecido o balisamento do canal
da barra de Canana da seguint3 ffirma •

Bola conica vermelha. marcando-se fim-
doada em seis metros d'agua: Ilha Cambrie
por 28° SW, pitara do Bom Abrigo Yi° 3W;

Bota conica preta, marcando se fuad3ada
em 10 metros d'agua, fundo de areia, os
rumos são verdadeiros : l'ha Cambrie 43°
SW. morro Cananéa por 33° NW.

Directoria de Ilydrographia e Oceanogra-
phia, 20 de setembro de 1909 — O director
interino, R. Mrarim Costa, capitão de cor-
veta graduado.	 (•

Conselho do Compras da Ma-
rinha

CONCORRENCIA DOS GRUPOS NS. 1 E 2
Açougue e Padaria

Do ordem do Sr. contra almirante, presi-
dente deste Conselho, faço publico, para co-
nhecimento (I( s iateressados, que serão re-
cebidas, no dia O do corrente inez, quarta-
feira proxima, ao meio-dia, as propostas
para o fornecimen!o dos art gos constantes
da nomenclatura daquelles gra pos.

Não serão considerados coma propostos:
1) Os artigos que na) estiverem consigna-

dos na nomenclatura, conforme o prescripto
no respectivo moldo, com o preço escripto
por extenso e em algarismos

2) Os artigos que estiverem com raspa
ou com os preços emendados

3) Os artigos que não forem acompanha-
dos de amostras., cam excepção daquelles
que se acham comprehendidos no art. 25
do regulamento em vigor ;

4) Os artigos que não forem reconhecidos
do superior qualidade

5) Os artigos que, embora de superior
qualidade e do preços vantajosos, foram
propostos por pessoas que não provem com-
petencia para vendel-os

0) Os artigos que forem propastos por
dois ou mais preços

7) Os artigos que forem accrasceatados
nos grupos pelos proponentes, ou que te-
nham algum. nota explicativa oa restri-
ctiva, feita pelos interessados.

O Conselho não tomará em consideração:
1) As prostas dos concorrentes, cujos cc,n-

tractos, para os fornecimentos anteriores,
tenham sido rescindidos pelo governo

2) As propostas dos concorrentes que, nos
fornecimentos anteriores, tiverem pedido
rescisão dos contractos por não poderem
executal-os

3) As propostas, feitas por dois ou mais
concorrentes, contra os quaes haja razões
de Peso para acreditar-se na existencia de
conluio;

4) As propostas dos ooncorrentes que não
se acharem presentes, por si ou por seus
lagitimos ropresentantes, na °ocasião da
leitura das mesmas propostas, ou as daqui-
les que, devido a procedimento irregular,
forem compellidos a sahir da sala das ses-
sões.

O Secretario, que funcciona na segunda
Secção do Deposito Naval, na ilha das Co-
bras, onde se realizará naquilo dia a refe-
rida coneorrencia, preAará aos licitantes
todos os esclarecimentos que lhe forem soli-
citados.

As amostras serão apresentadas com an-
tecedencia.

IVO de Janeiro, 1 d3 outubro de 1909.—
A. Janseri Tavares, Secretario.	 (.

Ministerio da Viação e Obras
iPublicas

INSPECTORIA GERAL DE NAVEGAÇXO

Navega:ao do Rio Alto Parnahyba

De ordem do Sr ministro da Viação e
Obras Publicas, a Inspectoria Geral de Na-
vegação receberá propostas para um serviço
de navegação entre Therezina e Santa Phis
lomena, no Estado de Plautiy, de accôrdo
com as clausulas em seguida especificadas,
no dia 8 de dezembro, á 1 hora da tarde.

C la u s ul a s

1°
O proponente obriga-se a realizar uma

viagem redonda mensal de Therezina
Santa Philomerri, escalando em Floriu°,
Manga, S. João dos - Patos, Pastos Bons,
Nova Vota:, Porto Alegro e Victoria.

O proponente obriga-se a iniciar o serviço
de naveg tção dentro do prazo maximo de
deus meros, contados da data da assigna-
tura do contracto, empregando embarcações
a vapor proprias para a estiagem, com força
bastante para vencerem as corredeiras e re-
bocarem barcas para passageiros e cargas.

.3a

Os navios a empregar-se tu serviço da na,
vegaçao serão no minimo cru numero de
dous e as suas condições serão verificadas
pela Inspect _iria de Navegação.

4°

Os vapores gozarão de todos os privilegios
e isenções de paquetes, ficando. porém, su-
jeitos aos regulamentos de policia, saltite,
alfandega e capitania da porto.

Gozarão tambem de iS2IIÇÃO de direitos
alfandesarios para os artigos e generos que
não tenham similares na proclucção do paiz;
para offectividaie da isenção apresentará o
contractante, com antecedencia, uma lista
ao governo do que tiver de importar para
cada semestre, a qual será verificada pela
Inspectoria. Geral de Navegação, que ias.
sará o preciso certificado.

As ta,tellas de passagens e fretes serão
apresentadas á approvação do Governo den-
tro da praz.) de quatro mezes, contados da
data da assignatura do contracto, devendo
ser cs fretes para os generos de producção
nacional os mais reduzidos.

Essas babonas não poderão ser alteradas e
serão revistas de doas em deus annos.

Os dias e horas de parti la, o tempo de
demora em cada porto de escala e a duração
da viagem serão regulados de accôrdo com
o fiscal, attendendo a que devem os va-
pores manter correspondendo, com os da
linha de Parriallyba a Therezina,

7°
O proponente obriga-se a transportar em

seus vapores, grataitamente:
1.° O fiscal da navegação, quando viajar

em serviço;
2. 0 O empregado do Correio encarregado

do serviço postal:
3.° As malas do Correio, /10.3 termos da le-

gislação vigente, conduzindo-as de terra
para bordo e vice versa, exigindo e pas-
sando os respectivos recibos;

4. 0 Os dinheiros publicas;
5. 0 Os objectos Com destino á Secretaria

de Estado da Viação e Obras Publicas ou a
quaesquer repartições annexas ou depen-
dentes della e bem assim os destinados a
exposições officiaes ou autorizados pelo Go-
verno:



14'
Quaesquer subvenções ou favores conce-

didos ao cessionario pelos governos dos Es-
tados do Piaully ou Maranhão, em nada affe-
ctarão as clausulas deste contracto.

15'
Em retribuição do serviço sobre que versa

o presente contracto,o cessionario receberá a
quantia de 30000, a qual ser-lhe-ha paga,
por prestações mensaes, na Delegacia Fiscal
em Therezina, mediante requerimento
acom panhado do attestado do fiscal e de cer-
tificado do administrador do Correio.

loa
Em caso do desintelligencia entre o con-

tractante e o Governa sobre qualquer das
presentes clausulas, será a questão decidida
por arbitramento.

17'
O proponente, com a sua proposta. apre-

sentará o documento de haver depositado no
Thesouro Federal a quantia do 2:000., que
lhe será restituída caso não seja preferido,
e no caso de ser acceita, a sua proposta, como
caução do contracto, depositará no Tliesouro
mais 3:000$, antes da, assigna.tura do
mesmo.

18"

O presente serviço da nave gação será pelo
prazo de 10 annos, contados da data da assi-
gnatura do contracto.

Inspectoria Geral de Navegação, 15 de se-
tembro do 19',9. —Carlos Vital de Oliveira
Freitas, inspector de navegação. 	 (`
~••nn•••

-
Inspeetoria Geral da 1 Ilustrai.

nação da Capital Federal
Preço do gás

De ordem do Sr. Dr. inspector geral da
illuminação da Capital Federal, faço publico
que o preço do gaz, fornesido pela Socidld
Anonpne da Ga; de Rio de Janeiro, no mei
de setembro proximo passado, foi do 278,69
réis por metro cubico, servindo do base a
média do cambio desse mez, conforme cer-
tidão da Camara Syndical . dos Corretsires,
enviada a esta repartição.

Inspectoria Geral da Iliuminação da Ca-
pital Federal. 2 do outubro de 1909.-0 con.
tador, Rodolpho

Minis• terio dru Asr,rieultatra
1nda-Orli:1 e Contanereio

EXPOS1:10 NACIONAL DE 1908

De ordem do Sr. Ministro, convido os in-
teressados em pagamentos de desp.izas re-
lativas á Exposição Nacional de 190S a apre-
sentarem suas contas dentro do prazo de
15 dias a contar da presente data.

Directoria do expediente da secretaria, do
Estado da Agricultura, Industrio, e Cominar-
cio, em 2 do outubro de 1900. —Josi Crispi-
' piano Vastetaso, director int.wino.

- PARTE COMERCIAL

Junta. dos Corretore,
COTAÇÕES 1)0 MA 1 DE OUIUHRO na 1909

Assncar branco, crystal, de Campos 	
Dito mascavinho, de Campos 	
Dito mascavo, de Pernambuco

Café 	

$25•0 por Mio
$23)
$tco

e$300	 arroba

Fretes e engajamentos no semana de 27 de setembro findo a 2 de outubro corrente

VAPORES

Princeza
P. t.'inberlo. . . 	

QUANTIDADE

1.500 saccas de café.
1.250 ditas idem.

DESTINO
	

FRETES

Canova 	  40 frs. e 10 % por
1.000 kilos......
	  Idem idem 	

	  Idem idem

Antuerpia 	  25 s/ e 5 0/0 por 1.000
kilos 	

Hamburgo 	  17 s/6 por 1.000
kilos 	

)	 	  Idem idem 	

Buenos Aires... 1$200 por sacco de 60
kilos... 	

Moa tevideo...... Idem idem 	

Ceylan 	  67 s/6 e 5 0/. por
1.000 kilos 	

Captown 	  42 sIG o 2 1/2 % por
1.000 kilos 	

Canova 	  40 frs. e 10 % por

25 s
00

/Hamburgo 	 	
por  1.000

kilos 	
	  Idem idem 	

Savoi2

..

Aqc1t3,2 	

Araguay 	
o

Aragon 	

P. de Cdine .. 	

Santa Helena... 	
Corcovado 	

500 ditas idem.

0.500 ditas idem.

1.320 saccas do farelo.
1.320 ditas idem.

600 saccas de café.
300 ditas idem.

500 ditas idem.

400 ditas idem.

1.625 ditas idem.

4.125 ditas idetn.
9.000 ditai idem.

Crefe.'d 	  

Via Liverpool... Idem idem 	

	  17 s/6 por 1.000
kilos .

Junin . 	
1.160 saccas de farello.
825 saccas de café.

Rio de Jane'ro, 2 de outubro de 1909.— O presiden e, iodo Secerino da
O secretario, Sebastião S. da Rocha.
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6." As sementes e mudas de plantas desti-
nadas a jardins, estabelecimentos publicos
ou sociedades de agricultura favorecidas
pelo Governo.

No caso de interrupção do serviço por
mais do um mez, itã, sendo por força
maior, devidamente comprovada, perderá o
cessionario o direito á subve tção mensal e
pagará mais uma multa correspondente á
metade da subvenção mensal.

Si a interrupção se prolongar por mais
do tres mezes, exceptuado o caso de força
maior comprovada, caducará o contracto,
ficando ainda o cessionario sujeito a uma
multa de 50 % da subvenção annual, im-
posta pelo Governo.

A falt do profundidade de agua no rio
Alto Parnahyba, para a, navegação, não
poderá ser allegada como caso de força
maior, a, menos que não occorram estiagens
anormaes, reconhecidas pelo fiscal do con-
tra:. to .

No caso de se tornar imprestavel ou per-
der-se algum vapor do cessiona,rio, poderá
est; substituil-o, provisoriaanente e medi-
ante prévia licença, por outro vapor fre-
tado, nas condições exigidas na clausula 2.

10a
O Governo poderá °ocupar temporaria

definitivamente, todos ou parte dos navios
do cessionario, indenmizaaido-o, no primeiro
caso da renda liquida que couber a cada
uma d ts embarcaçõss ocenpadas, avaliada
pela iWtlia, das viagens realizadas nos seis
MOZOS que precederem á data da occupação,
e nu segundo caoo,do valor que tiver o vapor
no ultimo balanço da empreza, diminuído
de 10 04, ficando a empresa obrigada a sub-
stituir os que lerem comprados, dentro do
prazo mamo de 10 ;nozes.

lia
A empraza deverá apresentar ao fiscal,

mensalmente, estatisticas minuciosas. con-
formo o modelo que este lhe apresentar, so-
bro o movimento do passageiros e cargas,
discriminando estas quanta á, qualidade,
peso. volume e fretes recebidos, por fôrma
a poder computar-se a renda do cada via-
gem.

Apresentará igualmente uma relação das
despezas de cada viagem, para base do cal-
culo semestral do que houver de importar a
empraza com a isenção de direitos alfande-
ganes, do accôrdo com a clausula 4.

12a
Pela inobservaneia das clausulas do con-

tracto ficará o cessionario sujoito ás seguin-
tes multas, salvo caso do força maior

1. 0 Da quota de subvenção carrespon-
dente a cada viagem pela suspensão de qual-
quar delias e mais 50 o/; sobre a referida
quota.;

2.° De 200$, além da perda da subvenção
respectiva, no caso do interrupção de via-
gem encetada; si fôr verificada força maior
na interrupçao da viagem, não se dará a
multa o o cessio»axio só receberá a subven-
ção correspondente ao numero de milhas na-
vegadas

3 0 De 300$, pela demora da entrega ou
mão acondicionamento das malas do Correio
e do 500$ no caso de extravio;

4. 0 De 200$. por infracção ou inobservancia
do qualquer das clausulas do contracto para
a qual não haja multa determinada.

13a

• O cessionario entrará, adeantadamente,
para a Delegacia Fiscal do Thesouro Fe-
deral em • Therezina, por semestres, com a
quantia do 60C$ para °acorrer ao paga-
mento da fiscalizado por conta do Go-
yerno.
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Catita,ra, Syndical dos Corre-
tores de Fundos Publicus
da Capital 'Federal

como OFICIAL DE CANI1310 E MOEDA
IdETALLIca

Sobre Londres..........
• Part7
• Hamburgo
• Ita.lia 	
> Portugal 	 	 • • •

1. Nova York
Libra esterlina. em moeda 	
Carona:non:11, em vales, por 1$000

CURSO OFF,CIAL DOS FUNDOS MILICOS
E PARTICULARES

Apolieos geraes de rn 0 . mlui1a3. 1 :onovvf,
Ditas idem, idem. 1:000$ 	  1:014000
Apolico- do emprosilmo oacional

ile 1909 	  1:C00$000
Aboliees .io Pranrpctimo muni . ii-

-Dal dP 1896. pia 	 	 185A00
Ditas idem, idem, 19O1, port 	 	 29.4000
Ditos do Estilo de Minas Ge-

nes, de 1:CO0, 5 %, nom 	 	 810010
Ditas do Estado do Rio de Janeiro,

de /02$, 4 °,'• part 	 	 81$750
Ditas munieipaes de Nitheroy,

7 °/,„ port 	 	 180$000
flanco do Brazil, integ 	 	 187000
Com p . Docas da Rabio,. c/ 50 %	 13$000
Comp. Viação Forrea Sapiicaliy.	 34000
Comp. Melhoramentos no Ma-

ranhão 	 	 40$000
Comp. T. Santo Aleixo 	 	 100S000
Comp. Tecidos Afiança 	 	 2784;75 i
DeJis. da Comp. Graphica Pau-

lista 	 	 91$000
Delis. da Comp. Industrial de

Colltilose 	 	 19:$000
I . ebs. da Comp. Carris Urba-

nos `:00.-; 	 	 194$000
Debs. da Corroo. Ferro Carril do

Jardim Rotule°, 1° série 	 	 211$000
Delis. da Comp. Tecidos São

Pedro de x !cantara 	 	 200$000
Debs. da Comp. Tecidos America

Fabril 	 	 210$000
Secretaria da Camara Syndica/ do Rio de

Janeiro, 2 de outubro do I909.—J. Claudio
da Silva, symlico.

AN Hf\ CIOS

Direetoria Geral de Instrui.-
cção Publica, Municipal

CERTIDIO DA APPR.OVAÇ Y.0 PELO caNsEuto SU-
PER1oR DE INSTRUCÃO PUBLICA 13) ATLAS
D .S ESTADOS UNIDOS DO DR.AZIL PELO DR.

TI1E , DORO SAMPAIO

«Tendo o Sr. director geral dado o se-
guinte despacho.—Cartifique-se em .30 de se-
tembro de 19 )9.-0 director geral . Silvá Go-
mes, ao requerimento do teor seguinte:—
4(F". Sr. Dr. Prefeito do District') Fe-
deral—Reis & Comp. editores do atlas dos
EstVos Unidos do Rrazil pelo Dr. Theodoro
Sampaio. tendo apresentado o dito trabalho
ao Conselho Superior de Instrucção Publica
Municipal &obtido a sua approvaoão, pedem
a V. Ex. que da mesma lhes soja possada,
pela Directoria Geral de Instrucção • Publica
a respectiva certidão, pelo que pedem dere-
mento. Rio de Janeiro, 23 de setembro de
1909. —lieis cçe Comp.—estando colladas e
devidamonte inutilizadas duas estampilhas
federal o municipal no valor de 300 réis
cada uma—CERTIFICO quedo livro de actos
do Conselho Superior de Instrueção Publica
consta que em sessão de 5 de agosto do anno
corrente DOI POR MAIORIA DE VOTOS APPRO-

VAD3 O livro ATLAS TeS ESTADOS UNWS DO
DRAZIL pelo Dr. Theodoro 5tmpaio, -di-
tures proprietarios Reis & Comp , da Bahia,
segundo os pareceres apresentados pela
cominissão respeciiva, e quo ess I acta foi
aoprovada na sessão de 3 do set mbr.) p:'o-
ximo findo. E co Carlo.; Pinto Barr ;to, pri-
meiro offi ial, servindo de secretario do
Conselho superior da Instruoção Publica
passei a pres snte c ortidão, nesta Direct.,ria
G wal de Inst moção	 Manicinal
1 de outubro de 1909.— Carl)s Pinta 13r-
reit°. C )1i:bre.—Manoel Serra. Visto. —A.
Feijd So ire 2$900 de estam p ilhas federaes.
Pagou • $de imposto do expediente. Em 1
de outubro de 1:.03.—Cirlos Durrell°.

Imprensa Nacional
OBRAS À VENDA

Acham-se á venda, na thesouraria da Im-
prensa Nacional

cOei sobre fallencias>, ri. 2.021, de 17 do
dezembro do 1038. Preço 1$ ca la exom•
olor

()decreto n. 2.01 .!, de 21 de dezom l iro de
1908, definindo a l ottra de cambio e a nota
promissoria, e regulando ts• oaora,çães caiu-
biacs • Preço 14; cada exemplar

A lei orçammtaria para o exercicio de
1909 (leis IIS. 2.03) e 2.050, de 290 31 de de-
zembro de 1908). Preço 1$ ca 1 exemplar

Tabellas de pr o ço, ui too:tom:ao ;Ippon.
vadas pela Reparição de Policia, para car-
ros o auton)veis de praça, custalulo 20
reis o exemplar c trio-urdo.

Accordãos do :Supre- -•
`Jrri imitai Federal

de 1,95 (31) 	
Idom idem de 189') (31)
Idem idem (0 . 1807 (31)
Idem iibon de 1898 (M)
Idem idem de 1809 (31)
Idem idem do 1000 (NI)
dem idem do 1901 (31).........
A.pontanientos para o [lie-

eicitiario Geooranhico do Israzil,
peio Dr. Alfredo Moreira. Pinto,
contendo a descripção de todas
as cidades, Villa.4, edi ficios. etc.,
tres grossos volumes 	

A.s ininas 13razil e
Sua I..;e 02.-islação, 'pelo
Dr. .1. Pandiá Calogeras, 1° vo•
lume 	

fiem, 20 volume 	
dom, 3* volume 	  • •

13o1e ti I/1 de concessUes e privi-
legios (In) 	

Boletim da -Proprie-
dade Industr
cação mensal) cada fasciculo
(M) 	

Cartas .josn tieas. do
padre Manoel da Nobrega (1549 .
a 1560), dc Valle Cabral 	

Codipco das relações
ll-Ixteriores (2 vols.) (M)

Condições de ad nu is-
são no Grynanasio Na-
cional 	 .....

Consolidação das Leis
da Ornstiça

Consolidação das Lieis
referentes á organização muni-
cipal do District° Federal 	

Constituições e Leis
01 .4-anicas da ltepu-.
blica 	 	 5$000

Constituição da Repta-
blicsa do 13razil 	 	 1$030

Constai tas do Conse1110
de listado, secção de Fa-
zenda, tomo 2° 	

Consultas do Consella o
de Cstado. sução de Fa-
zenda, tomo 3° 	

Consultas do Conselho
de lista do, sucção de Fa-
zenda, tomo 4° 	

C,onsul tas do Conselho
-de Estado, sução de Fa-
zenda, tomo 50 	

Consul tas do Conselho
de listado, secção do Fa-
zenda, tomo (50 	 	 2$000

Cod i.ro Penal da, Ite-
pu)lica, dos F,(,ad().1
Unid os do 132..a,zi I, von-
versão das penas, fiança. pre-
scripção systema penitenciado,
cellulas. etc., por um magis-
tral() mineiro 	 	 3$000

Con'sol ilação das Luis
das AI ra adeu. a.s o 310-
sa s	 1Zend:c5	 6$000

Consul tas do Conselho
de h:stado, sução de Fa-
zenda, tomo 7° 	 	 2$000

Consultas do Conselho
de listado, sucção tio Fa-
zenda, tomo 8' 	

Consul tasdo Conselho
de Ci1stailo, secção de Fa-
zenda., tomo 9,, 	 	 1$500

Consultas do Coas-olho
de 1 ,-::sca do. seceão de Fa-
zenda,. tomo 10" 	 	 5$)00

Consultas do Cou solho
de Estado, secção de Fa-
zenda, tomo II" 	 	 4000

Consultas do Conselho
de 111stado, secção de Fa-
zenda, tomo 120 	 	 2$000

Choro..-raphia da piro-
vineit.A, do Ceará, por
José Pompom de A. Cavalcanti 	 	 1$000

Decisões de 183')	  	 3$000

Decisões de 1833 	 	 4900

. Decisões do Governo Provi-
sono (1° e 20 lasciculo) 	 . •	 4000

Decisões do Govern Provi-
corto (3° o ultimo fasciculo).... 	 24000

Decisões do Governo Provi-
sono (Additamont s) 	 	 1$500

Decisões de 1891 	 	 4$500

Decisões de	 4$000

Decisões de 1893 	 	 2$500

Decisões de 1894 	 	 4$000

Rio de Janeiro—Imprensa Nacional-1909

90 d/v
15 904

$(5:31
$;78

A' visto
15 d.

.$13: G

636
$326

3$293
1(3$0:•>

1$800

...
• • • •

2$500
V000
6$100
8$000
9$ i0i)
9$000

10$000

20$000

6$000
6$000
6$000

1$590

2$600

8$000

$200

5$000

$500

2$030

2;000

2$000

2$000


